
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3249/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Geral

01/10/2025 15:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Descrição:CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:01/10/2025 15:54:30 Previsão:31/10/2025

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Portaria.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO SOLICITAÇÃO.pdf Termo de Referência e anexos.

Solicitação de abertura.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO TERMO DE Termo de Referência e anexos.

Termo de Referência Definitivo.pdf Termo de Referência e anexos.

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_- Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO ENVIO EMAIL.pdf Termo de Referência e anexos.

Solicitação de orçamento.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO ORÇAMENTOS Termo de Referência e anexos.

ORÇAMENTO CRESOL.pdf Termo de Referência e anexos.

ORÇAMENTO SICOOB.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO CONTRATAÇÕES Termo de Referência e anexos.

Contratação similar - Nova Prata do Iguaçu- Termo de Referência e anexos.

Contratação similar - Almirante Tamandaré. Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO PLANILHA.pdf Termo de Referência e anexos.

Anexo_ORÇAMENTO.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO AUTORIZAÇÃO.pdf Termo de Referência e anexos.

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR Termo de Referência e anexos.

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:01/10/2025 16:13:28 Previsão:26/09/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Boa tarde, apesar de não ter despesa nesse processo eu preciso de uma dotação para lançar o processo

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:02/10/2025 07:58:58 Previsão:01/11/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:02/10/2025 08:48:18 Previsão:01/11/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

DOTAÇÃO.pdf DOTAÇÃO

Critério de Julgamento por Maior Lance ou CRITÉRIO

Edital Pregão - Versão LCM 1.25.pdf EDITAL

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:07/10/2025 07:47:54 Previsão:06/11/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3249/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Geral

01/10/2025 15:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Descrição:CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:6 Data:31/10/2025 15:50:13 Previsão:26/10/2026

De:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição: .

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:04/11/2025 15:03:31 Previsão:30/10/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminhado para análise do 2º Gabinete da PGM, conforme acordo entre os membros da PGM.

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:05/11/2025 16:24:35 Previsão:05/12/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 340-2025 - pregão eletrônico - banco Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 05/11/2025 16:24

Confirmação: não

500.06l rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Página 1 de 256
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Página 2 de 256
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Município de Capanema - PR

1

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTRATAÇÃO

Página 3 de 256
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3192/2025

Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ

Pregão Eletrônico/Presencial

18/09/2025 21:59 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:

Descrição:FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:18/09/2025 21:59:42 Previsão:18/10/2025

De:ALECXANDRO NOLL Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Despacho Inicial/Despacho com o ofício assinado pelo Secretário

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Processo_ficha_454_2025.pdf 1

Ofício 1 - PM Capanema PR.pdf 2

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:23/09/2025 16:36:58 Previsão:07/11/2025

De:ALECXANDRO NOLL Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:TR - Pesquisa de Preço/TR e Pesquisa de Preço

Descrição:Piramide Salarial

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

E-mail de SoftSul - Solicitação de Relatório 1

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_- 1

Confirmação: não

500.06j rptProcessoFicha Mara Daniele Gambetta, 01/10/2025 10:34:25
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

Tramitação do Processo
Processo:

Requerente

Assunto:

SituaçãoData:454/2025

ALECXANDRO NOLL

LICITAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA - Versão: 11

20/03/2025 18:58 Encaminhado

Documento:092.326.419-17

Equiplano

Contato:ALECXANDRO NOLL

Descrição:Ofício nº 031/2025/SEFAZ - Solicitação de Abertura de Processo Licitatório para folha de pagamento dos servidores
municipais.

Página 1 de 1

Ocorrência1 Data:20/03/2025 18:58: Previsão01/05/2025

De:ALECXANDRO NOLL Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Etapa:TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

031-2025-SEFAZ - Solicitação oficio

TCE-PR atualiza entendimento noticia

Lcp 196.pdf lei

2053-19-2019_STP_ACO_2053.pdf acórdão

Confirmação: não

500.2078z 09232641917, 18/09/2025 21:51:19
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública – SEFAZ 

Gabinete do Secretário 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1 

Ofício nº 031/2025/SEFAZ 

Município de Capanema, Estado do 

Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 

dias do mês de março de 2025. 

 

Prezado Senhor 

AURI BAIERLE  

Secretário Municipal de Administração 

Interessado, nesta. 

 

 

 

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo Licitatório para folha de pagamento dos 

servidores municipais. 

 

 

Prezado Senhor,  

 

 

Considerando a necessidade de garantir a eficiência administrativa e a transparência nos 

processos, venho, por meio deste, solicitar a organização de certame licitatório para a 

contratação de instituição financeira responsável pela gestão e pagamento da folha dos 

servidores municipais. 

 

Adicionalmente, solicito que o referido certame seja estendido às cooperativas de crédito, 

em conformidade com a atualização do entendimento do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR) sobre depósitos públicos em cooperativas de crédito, conforme disposto na 

Lei Complementar nº 196, de 24 de agosto de 2022. 

 

Tal medida visa assegurar condições mais vantajosas para a administração pública, 

promover a competitividade entre as instituições financeiras e fomentar o desenvolvimento 

local, considerando o papel estratégico das cooperativas de crédito na economia regional. 

 

Colocamo-nos à disposição para fornecer os dados necessários e para colaborar no que 

for preciso para o andamento do processo. 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Alecxandro Noll 

Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 
Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

 (https://www.mpc.pr.gov.br/)

 (https://www.mpc.pr.gov.br/)Início  (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/institucional/)Institucional

 (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/atuacao/)Atuação   (https://www.mpc.pr.gov.br/?page_id=2)Publicações 

 (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/transparencia/)Transparência

 (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/fale-conosco/)Fale Conosco  (https://www.mpc.pr.gov.br/#)



 Acesso à Informação | (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/)

 Mapa do Site | (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mapa-do-site/)  Acessibilidade | (https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/acessibilidade/)
 (https://www.facebook.com/mpc.pr)  (https://www.instagram.com/mpc.pr/?hl=pt-br)
 (https://www.youtube.com/channel/UCHri5oEM8DV0ztX57E0sBSw)  (mailto:faleconosco@mpc.pr.gov.br)
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Comparti lhe o conteúdo em suas mídias sociais

Praça do Café, localizada no Município de

Jandaia do Sul. Foto: divulgação.

TCE-PR atualiza entendimento sobre

depósitos públicos em cooperativas de crédito

 11 de março de 2025

O Município de Jandaia do Sul (https://www.jandaiadosul.pr.gov.br/) instaurou um

processo de consulta (https://www.mpc.pr.gov.br/wp-

content/uploads/2025/03/jandaia-pet-inicial-consulta.pdf) perante o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), por meio de seu representante legal, o

Prefeito Lauro de Souza Silva Junior.  Os questionamentos apresentados referiam-

se à possibilidade de captação de recursos financeiros pelos Municípios por meio

das cooperativas de crédito. 

A Consulta foi devidamente recebida, tendo em vista o cumprimento dos

pressupostos de admissibilidade existentes no artigo 38 da Lei Orgânica e artigo

311 do Regimento Interno do TCE-PR, nos termos do Despacho do Relator Augustinho Zucchi nº

10/2024.

Questionamentos 
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Os questionamentos trazidos pelo Município de Jandaia do Sul foram apresentados da seguinte maneira:

Questionamento 1) A partir da alteração legislativa introduzida pela Lei Complementar nº 196, de 24 de

agosto de 2022, (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp196.htm) o Município pode depositar suas

disponibilidades de caixa e realizar outras movimentações financeiras por meio de cooperativas de crédito?  

Questionamento 2) Se sim, é possível realizar tais movimentações por meio do sistema cooperativo, ainda

que haja instituição financeira oficial no Município? 

Questionamento 3) Em caso de verificada a possibilidade de movimentação por meio das cooperativas, e em

havendo mais de uma instituição similar com abrangência no território municipal, verificando-se, portanto, a

ocorrência de viabilidade de competição, é necessária a realização de procedimento licitatório para a

contratação?

Instrução

A primeira manifestação na fase instrutória foi realizada pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).

Conforme Despacho nº 107/24, a CGF informou que o objeto da consulta tem relação com as

fiscalizações realizadas, motivo pelo qual solicitou que, após julgamento, os autos retornem para ciência

da decisão.

Na sequência, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), analisou pontualmente os questionamentos

apresentados pelo Município de Jandaia do Sul, conforme Instrução nº 3414/24. 

De maneira resumida, a CGM compreendeu que o Consulente pretendia obter resposta sobre a

possibilidade de depósito das disponibilidades de caixa em cooperativas de crédito, questionando se a

atuação das cooperativas é tida como uma exceção, e argumenta que “o próprio texto de lei traz

restrições e impõe garantias, a fim de dar segurança aos recursos públicos depositados.”
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A CGM afirmou que, conforme jurisprudência do TCE-PR, por meio do Acórdão nº 2053/19

(https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/2053-19-2019_STP_ACO_2053.pdf) do Tribunal

Pleno, a captação de recursos municipais por cooperativas de crédito não configura exceção à

preferência dada aos bancos oficiais para a movimentação de disponibilidades (conforme redação do

artigo 164, §3º, da Constituição Federal), mas, equipara as referidas cooperativas às instituições

financeiras não oficiais, para efeito de permitir sua participação nesse mercado, dentro das mesmas

condições de atuação.

Em sua fundamentação, afirmou que o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) e a redação da

Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000) não foram alterados,

permanecendo vigente o fato de que as disponibilidades de caixa dos Estados-membros deverão ser

depositadas em instituições financeiras oficiais. 

A unidade informou que, nesse sentido, a alteração mais significativa foi em relação à inserção das

cooperativas de crédito no sistema financeiro nacional por meio de Emenda Constitucional (artigo 192) e,

mais recentemente, a autorização, por meio da Lei Complementar nº 161/2018

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp161.htm), para que as cooperativas de crédito possam

captar recursos dos Municípios. 

Concluiu pela resposta da presente consulta nos termos dos Acórdãos 2053/19

(https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/2053-19-2019_STP_ACO_2053.pdf) e 2187/19

(https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/2187-2019_STP_ACO_2187.pdf) do Tribunal

Pleno do TCE-PR, ao visualizar que não há necessidade de atualização na orientação anterior, uma vez

que a permissão para que as cooperativas captem recursos dos municípios já havia sido dada pela Lei

Complementar nº 161/2018. Nestes termos, concluiu pela resposta à Consulta na seguinte forma:

Resposta 1) O Município pode depositar suas disponibilidades de caixa e realizar outras movimentações

financeiras por meio de cooperativas de crédito, nos termos permitidos por Lei Complementar da União,

especificamente a LC 161/2018 e LC 196/2022. 
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Resposta 2) Se houver instituição financeira oficial no Município, as disponibilidades financeiras devem

ser depositadas nas instituições oficiais, uma vez que, nos termos do Acórdão 2053/19, “a previsão do

§1º do art. 2º da Lei Complementar nº 164/18 (sic), quanto à captação de recursos municipais por

cooperativas de crédito, não configura exceção à preferência dada aos bancos oficiais pelo art. 164, §3º,

da Constituição Federal para a movimentação de disponibilidades, mas, equipara as referidas

cooperativas às instituições financeiras não oficiais, para efeito de permitir sua participação nesse

mercado, dentro das mesmas condições de atuação”. 

Resposta 3) Nos termos do Acórdão nº 2187/19, do Pleno, “se houver pluralidade de cooperativas

abrangidas pela região do Município e, ainda, instituições financeiras privadas”, há necessidade de se

adotar o processo licitatório, “concorrendo as instituições financeiras não oficiais em igualdade de

condições”.

Ministério Público de Contas

O Ministério Público de Contas do Paraná (MPC-PR), de acordo com o Parecer nº 222/24

(https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/jandaia-PAR-222_24-PGC.pdf), entendeu que o

Município de Jandaia do Sul buscou novo pronunciamento do TCE-PR sobre a possibilidade de depósito

das disponibilidades de caixa em cooperativa de crédito, à luz das alterações advindas da edição da Lei

Complementar nº 196/2022. O Procurador-Geral de contas afirmou que, embora o advento da referida Lei

tenha promovido alterações na redação do artigo 2º, §1º da Lei Complementar nº 130/2009, mediante

inclusão de seis incisos, não houve modificação no conteúdo referente à possibilidade de captação de

recursos pelos Municípios. Dessa forma, os entendimentos normativos vinculantes fixados pelo Pleno do

TCE-PR, nos Acórdãos nº 2053/19 e 2187/19, permanecem idênticos. 

Por este motivo, o MPC-PR, manifestou-se preliminarmente pela extinção dos autos sem julgamento de

mérito, tendo em vista que o TCE-PR já se pronunciou sobre o tema objeto da consulta, nos termos dos

Acórdãos nº 2053/19 e 2187/19 do Tribunal Pleno. Alternativamente, opinou pela resposta das

indagações formuladas pelo consulente nos termos propostos pela Instrução nº 3414/24 da

Coordenadoria de Gestão Municipal.


A
ut

en
tic

id
ad

e 
: 4

H
H

T
8S

7X
JX

X
T

87
R

E
8(

 v
er

ifi
ca

do
 e

m
 : 

18
/0

9/
20

25
 2

1:
51

 )

Página 7 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

Q
4X

X
S

73
J5

X
T

H
9Z

E
7 

- 
V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 M
ar

a 
D

an
ie

le
 G

am
be

tta
 e

m
 0

1/
10

/2
02

5 
10

:3
4:

25

Página 11 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/jandaia-PAR-222_24-PGC.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/jandaia-PAR-222_24-PGC.pdf
javascript:void(0);


Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 
Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

Divergência dos votos

No julgamento foram apresentadas duas propostas de voto pelos Conselheiros Augustinho Zucchi

(vencedor) e Ivan Lelis Bonilha (vencido), as quais foi possível diferenciar da seguinte forma: 

Posicionamento em relação à alteração legislativa:

Augustinho Zucchi entende que as inovações legislativas, especialmente a Lei Complementar nº

196/2022, justificam uma nova interpretação sobre a possibilidade de depósitos em cooperativas, mesmo

havendo banco oficial no município. Ele argumenta que há segurança jurídica suficiente para essa

movimentação e que a competição entre instituições financeiras (bancos oficiais e cooperativas) pode

trazer benefícios ao erário público. Ivan Lelis Bonilha, por outro lado, considera que a Lei Complementar

nº 196/2022 não trouxe mudanças substanciais na norma vigente, apenas reorganizando seu texto. Para

ele, a jurisprudência do Tribunal já consolidada nos Acórdãos 2053/19 e 2187/19 deve ser mantida, sem

necessidade de reabertura do debate.

Interpretação sobre a exceção constitucional:

Zucchi sustenta que a nova legislação ampliou as exceções previstas na Constituição, permitindo que as

cooperativas de crédito possam receber depósitos de disponibilidades municipais, ainda que haja bancos

oficiais no Município. Ele considera que isso fortalece o cooperativismo e atende ao princípio da

eficiência. Bonilha mantém o entendimento de que a exceção constitucional só se aplica quando não há

banco oficial disponível no Município. Ele reforça que a interpretação do Tribunal de Contas já foi firmada

anteriormente e que não houve alteração normativa suficiente para modificá-la.

Efeito da mudança na composição de membros do TCE-PR:

Zucchi destaca que, além da mudança legislativa, houve alteração de 1/3 dos membros do Tribunal, o que

poderia justificar uma nova abordagem sobre o tema. Bonilha não considera a mudança na composição

do Tribunal um argumento válido para revisar uma decisão já consolidada. 
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Obrigatoriedade de licitação:

Augustinho Zucchi defende que, se houver tanto cooperativas quanto bancos oficiais no Município, a

escolha da instituição para gerir os recursos públicos deve ser feita por meio de um processo licitatório,

garantindo melhores condições ao erário. Ivan Lelis Bonilha segue o entendimento de que a prioridade

para bancos oficiais já está consolidada.

Decisão final

Conforme votação plenária, de acordo com o Acórdão nº 4283/24 (https://www.mpc.pr.gov.br/wp-

content/uploads/2025/03/jandaia-ACO-4283_24-STP.pdf) do Tribunal Pleno, restou vencedor o voto do

Conselheiro Augustinho Zucchi, por força de desempate do Presidente do TCE-PR, sendo a Consulta do

Município de Jandaia do Sul respondida nos seguintes termos: 

Questionamento 1) A partir da alteração legislativa introduzida pela Lei Complementar nº 196, de 24 de

agosto de 2022, o Município pode depositar suas disponibilidades de caixa e realizar outras

movimentações financeiras por meio de cooperativas de crédito? 

Resposta: Sim, tal possibilidade já fora prevista no Acórdão nº 2187/19-STP, nos seguintes termos: Sim,

com o advento das inovações trazidas pela Lei Complementar nº 161/2018, que, em seu artigo 2º, §1º,

abriu a possibilidade de captação de recursos dos Municípios pelas cooperativas de crédito – os quais

não integrarão o respectivo quadro social –, ressaltando-se a restrição geográfica contida no §9º, uma

vez que “somente poderão ser realizadas em Município que esteja na área de atuação da referida

cooperativa de crédito. Outrossim, de acordo com o artigo 2º da Resolução nº 4.659/2018, somente se

admite “a captação de recursos dos Municípios exclusivamente por cooperativas de crédito classificadas

nas categorias plena ou clássica”.

Questionamento 2) Se sim, é possível realizar tais movimentações por meio do sistema cooperativo,

ainda que haja instituição financeira oficial no Município?

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Resposta: Sim, é possível em razão da excepcionalidade trazida à norma constitucional do art. 164, §3º,

trazida na Lei Complementar 161/18 e Lei Complementar nº 196/22, desde que a cooperativa atenda aos

requisitos previstos nas normas pertinentes, garantindo a segurança dos recursos públicos lá

depositados.

Questionamento 3) Em caso de verificada a possibilidade de movimentação por meio das cooperativas, e

em havendo mais de uma instituição similar com abrangência no território municipal, verificando-se,

portanto, a ocorrência de viabilidade de competição, é necessária a realização de procedimento licitatório

para a contratação?

Resposta: Nos termos do Acórdão nº 2187/19, do Pleno, “se houver pluralidade de cooperativas

abrangidas pela região do Município e, ainda, instituições financeiras privadas”, há necessidade de se

adotar o processo licitatório, “concorrendo as instituições financeiras não oficiais em igualdade de

condições”. 

Informação para consulta processual

Processo nº: 827300/23

Acórdão nº: 4283/24 – Tribunal Pleno

Assunto: Consulta

Entidade: Município de Jandaia do Sul

Relator: Conselheiro Augustinho Zucchi

TAGS: CONSULTA (HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/CONSULTA/), COOPERATIVAS DE CRÉDITO

(HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/COOPERATIVAS-DE-CREDITO/), DEPÓSITO PÚBLICO

(HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/DEPOSITO-PUBLICO/), JANDAIA DO SUL

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 Post anterior

Controle Social: Representação do MPC-PR apura irregularidades

no pagamento de horas extras pelo Município de União da Vitória

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/controle-social-representacao-do-

mpc-pr-apura-irregularidades-no-pagamento-de-horas-extras-pelo-

municipio-de-uniao-da-vitoria/)

Próximo post

TCE-PR nega recurso e ex-prefeito de Arapongas e Instituto

Ômega devem restituir R$ 1,4 milhão ao Município

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/tce-pr-nega-recurso-e-ex-prefeito-de-

arapongas-e-instituto-omega-devem-restituir-r-14-milhao-ao-municipio/)

(HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/JANDAIA-DO-SUL/), MPC-PR

(HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/MPC-PR/), TCE-PR (HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/TCE-PR/),

TRIBUNAL PLENO (HTTPS://WWW.MPC.PR.GOV.BR/INDEX.PHP/TAG/TRIBUNAL-PLENO/)

 Você também pode gostar

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-

destaca-a-importancia-da-defesa-civil-nos-

municipios-no-ix-encontro-nacional-dos-tribunais-

de-contas-em-foz-do-iguacu/)

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/ex-prefeito-

do-municipio-de-reserva-e-presidente-de-oscip-sao-

multados-por-irregularidades-em-convenio/)

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/apos-

parecer-do-mp-de-contas-tce-pr-julga-regular-as-

contas-do-convenio-entre-a-cohapar-e-o-municipio-

de-curitiba/) 
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MPC-PR destaca a importância da

Defesa Civil nos Municípios no IX

Encontro Nacional dos Tribunais de

Contas, em Foz do Iguaçu 

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/m

pc-pr-destaca-a-importancia-da-defesa-

civil-nos-municipios-no-ix-encontro-

nacional-dos-tribunais-de-contas-em-

foz-do-iguacu/)

 12 de novembro de 2024

Ex-Prefeito do Município de Reserva e

Presidente de OSCIP são multados por

irregularidades em convênio

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/ex

-prefeito-do-municipio-de-reserva-e-

presidente-de-oscip-sao-multados-por-

irregularidades-em-convenio/)

 29 de outubro de 2021

Após parecer do MP de Contas, TCE-PR

julga regular as contas do convênio entre

a COHAPAR e o município de Curitiba

(https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/ap

os-parecer-do-mp-de-contas-tce-pr-

julga-regular-as-contas-do-convenio-

entre-a-cohapar-e-o-municipio-de-

curitiba/)

 23 de abril de 2021

© 2025 Ministério Público de Contas do Estado do Paraná - Todos os direitos reservados.
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 196, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

 

Altera a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de
2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo),
para incluir as confederações de serviço constituídas por
cooperativas centrais de crédito entre as instituições
integrantes do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo
e entre as instituições a serem autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo),
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de
crédito e as confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito
sujeitam-se ao disposto nesta Lei Complementar, bem como, no que couber, à legislação
aplicável ao Sistema Financeiro Nacional (SFN) e às sociedades cooperativas.

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco
Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de
crédito e às confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito.

...............................................................................................................

§ 3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:

I - cooperativas de crédito: as cooperativas singulares de crédito, as cooperativas
centrais de crédito e as confederações de crédito constituídas por cooperativas centrais de
crédito; e

II - confederações de serviço: as confederações constituídas exclusivamente por
cooperativas centrais de crédito, para prestar serviços pertinentes, complementares ou
necessários às atividades realizadas por suas filiadas ou pelas cooperativas singulares
filiadas a essas cooperativas centrais, excluídos serviços e operações privativos de
instituições financeiras.” (NR)

“Art. 2º ..................................................................................................

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e de garantias devem ser
restritas aos associados, ressalvados:

I - a captação, por cooperativa singular de crédito, de recursos de Municípios, de
seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas;

II - as operações realizadas com outras instituições financeiras;

III - os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas
favorecidas ou isentos de remuneração;

IV - as operações de assistência e de suporte financeiro realizadas com os fundos
garantidores de que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei Complementar;
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V - as operações realizadas com as cooperativas centrais de crédito ou com as
confederações de crédito às quais estejam filiadas, ou com outros fundos garantidores por
elas constituídos; e

VI - os repasses de instituições oficiais ou de fundos públicos.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros
serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados, inclusive a
entidades integrantes do poder público.

...............................................................................................................

§ 9º A operação de que trata o inciso I do § 1º deste artigo somente poderá ser
realizada com Município onde a cooperativa de crédito possua dependência instalada, com
seus órgãos ou entidades e com empresas por eles controladas.

§ 10. É permitida às cooperativas de crédito a gestão de recursos oficiais ou de
fundos públicos ou privados destinada à concessão de garantias aos associados em
operações com a própria cooperativa gestora ou com terceiros.” (NR)

“Art. 2º-A. A área de atuação das cooperativas singulares de crédito compreende:

I - área de ação: área constituída pelos Municípios nos quais sejam instaladas sua
sede e demais dependências, na forma prevista no estatuto social; e

II - área de admissão de associados: área delimitada pelas possibilidades de
reunião, controle, realização de operações e prestação de serviços, por meio presencial ou
eletrônico, podendo, de acordo com esses critérios, alcançar pessoas domiciliadas em
qualquer localidade do território nacional.”

“Art. 2º-B. É facultada a realização de operações de crédito com o compartilhamento
de recursos e de riscos por um conjunto de cooperativas de crédito integrantes de um
mesmo sistema cooperativo.

Parágrafo único. O CMN disporá sobre as condições a serem observadas na
contratação das operações previstas no caput deste artigo.”

“Art. 4º O quadro social das cooperativas de crédito poderá ser composto de
pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados e será definido pela assembleia geral,
com previsão no estatuto social.

§ 1º Não serão admitidos no quadro social das cooperativas singulares de crédito:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como as respectivas
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; e

II - as pessoas jurídicas e os entes despersonalizados que, em suas atividades
principais, exerçam efetiva concorrência com as atividades principais da própria
cooperativa de crédito.

§ 2º A vedação de que trata o inciso I do § 1º do caput deste artigo não impede que
o quadro social da cooperativa singular de crédito seja integrado por conselhos de
fiscalização profissional.” (NR)

“Art. 5º As cooperativas de crédito e as confederações de serviço constituídas por
cooperativas centrais de crédito terão conselho de administração, que será composto de
associados eleitos pela assembleia geral e de diretoria executiva a ele subordinada.

§ 1º O CMN, nos termos da regulamentação, poderá admitir a contratação de
conselheiro de administração independente não associado, na forma prevista no estatuto
social, desde que a maioria dos conselheiros seja composta de pessoas naturais
associadas.
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§ 2º A diretoria executiva, na qualidade de órgão estatutário, será composta de
pessoas naturais eleitas pelo conselho de administração, que poderão ser associadas ou
não, desde que a maioria dos diretores seja composta de pessoas naturais associadas.

§ 3º É vedado aos ocupantes dos cargos de presidente ou vice-presidente de
conselho de administração ou de diretor executivo em cooperativas de crédito ou em
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito o exercício
simultâneo desses cargos com os de:

I - presidente ou vice-presidente do conselho de administração ou de diretor
executivo de cooperativa singular de crédito, cooperativa central de crédito ou
confederação integrantes do mesmo sistema cooperativo; e

II - presidente ou vice-presidente do conselho de administração ou de diretor
executivo nos fundos de que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei Complementar.

§ 4º O mandato dos membros do conselho de administração das cooperativas de
crédito e das confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito
terá duração de até 4 (quatro) anos, vedada a constituição de membro suplente.

§ 5º O CMN, considerados os riscos, a complexidade, a classificação e o porte da
cooperativa de crédito, poderá:

I - tornar facultativa a constituição do conselho de administração; e

II - permitir a acumulação de cargos na diretoria executiva em cooperativas de
crédito ou em confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito,
sem observância do disposto no inciso I do § 3º deste artigo, desde que não identificado
conflito de interesses.

§ 6º Nos casos em que a cooperativa de crédito não constituir conselho de
administração, a diretoria executiva será eleita pela assembleia geral.

§ 7º A política de remuneração dos ocupantes de cargos na diretoria executiva
deverá ser aprovada pela assembleia geral, no mínimo ao início de cada mandato.” (NR)

“Art. 6º Os conselhos fiscais das cooperativas de crédito e das confederações de
serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito serão constituídos por 3 (três)
membros efetivos e 1 (um) suplente, todos associados e eleitos pela assembleia geral, com
mandato de até 3 (três) anos.

§ 1º É vedado aos ocupantes de cargo de conselheiro fiscal em cooperativas de
créditos ou em confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito
o exercício simultâneo, no mesmo sistema cooperativo, desse cargo com outros em:

I - conselho de administração de cooperativa singular de crédito; ou

II - diretoria executiva de cooperativa singular de crédito, de cooperativa central de
crédito ou de confederação constituída por cooperativas centrais de crédito.

§ 2º A constituição de conselho fiscal é facultativa para:

I - cooperativas de crédito administradas por conselho de administração e por
diretoria executiva; e

II - confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito e
administradas por conselho de administração e por diretoria executiva.” (NR)

“Art. 7º .................................................................................................

§ 1º Não configura distribuição de benefício às quotas-partes o oferecimento ou a
distribuição de bonificações, de prêmios ou de outras vantagens, de maneira isonômica,
em campanhas promocionais de captação de novos associados ou de aumento do capital
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social pelo quadro de associados, desde que se vincule ao efetivo aumento do capital
social da cooperativa.

§ 2º As políticas para captação de novos associados ou para aumento do capital
social pelo quadro de associados, bem como a realização de campanhas e a oferta ou a
distribuição de bonificações, de prêmios ou de outras vantagens com essas finalidades,
devem ser definidas pelo conselho de administração ou, na sua ausência, pela diretoria
executiva, observada a regulamentação do CMN.” (NR)

“Art. 9º-A. No caso de incorporação de cooperativa de crédito, o crédito referente ao
valor das perdas de responsabilidade de cada associado da cooperativa incorporada
acumulado até a data da incorporação poderá, mediante aprovação da assembleia geral,
ser cedido aos fundos garantidores de que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei
Complementar, com a finalidade de realizar operação de assistência e suporte financeiro,
observado o regulamento do fundo.

§ 1º A assembleia geral que aprovar a incorporação de que trata o caput deste artigo
definirá o valor da parcela correspondente a cada associado no saldo das perdas incorridas
e ainda não rateadas ou, se já rateadas, não pagas até a data da incorporação.

§ 2º A dívida de que trata o caput deste artigo será paga, prioritariamente, com as
sobras dos exercícios seguintes a que o associado devedor faria jus na cooperativa
incorporadora e com os valores relativos à remuneração anual das quotas-partes referidas
no art. 7º desta Lei Complementar.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, permanecerá hígido o direito de o
fundo garantidor referido no caput deste artigo cobrar o valor referente à dívida de cada
cooperado pelas vias ordinárias, nos termos pactuados na cessão de crédito.

§ 4º É vedado à cooperativa de crédito incorporadora coobrigar-se na operação de
cessão de que trata este artigo.”

“Art. 10. A restituição de quotas de capital depende, inclusive, da observância dos
limites de patrimônio exigíveis na forma da regulamentação vigente, e a devolução parcial
é condicionada ainda à autorização específica do conselho de administração ou, na sua
ausência, da diretoria executiva.

§ 1º São impenhoráveis as quotas-partes do capital de cooperativa de crédito.

§ 2º Enquanto a restituição permanecer não exigível por inobservância dos limites
referidos no caput deste artigo, as quotas de capital permanecerão registradas em contas
de patrimônio líquido da cooperativa.” (NR)

“Art. 12. ...............................................................................................

I - condições de constituição e de funcionamento das cooperativas de crédito e das
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito, com vistas ao
respectivo processo de concessão de autorização pelo Banco Central do Brasil;

II - condições a serem observadas na elaboração do estatuto social, na formação do
quadro de associados, na realização de assembleias e reuniões deliberativas e na
celebração de contratos com outras instituições;

..............................................................................................................

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de cooperativas de crédito a tais
fundos, a fixação de condições para o exercício de cargos em seus órgãos estatuários e o
estabelecimento de requisitos para que os ocupantes desses cargos tenham acesso a
dados e a informações protegidas por sigilo legal;

V - atividades realizadas por entidades de qualquer natureza que tenham por objeto
exercer, em relação a um grupo de cooperativas de crédito ou a confederações de serviço
constituídas por cooperativas centrais de crédito, supervisão, controle, auditoria,
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certificação de empregados e dirigentes e gestão ou execução em maior escala de suas
funções operacionais;

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma da regulamentação, atividades de
supervisão, de controle e de auditoria de cooperativas de crédito e de confederações de
serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito;

VII - condições de participação societária em outras entidades, inclusive de natureza
não cooperativa, com vistas ao atendimento de propósitos complementares ou acessórios,
no interesse do quadro social e da comunidade;

.............................................................................................................

IX - composição e renovação de membros dos conselhos de administração e fiscal e
requisitos para o exercício de função nesses conselhos e na diretoria executiva das
cooperativas de crédito e das confederações de serviço constituídas por cooperativas
centrais de crédito;

X - condições para a assembleia geral destinar sobras para recomposição de
recursos dos fundos garantidores de que trata o inciso IV deste caput utilizados em
operações de assistência e de suporte financeiro à cooperativa singular de crédito; e

XI - condições para que o Banco Central do Brasil possa conceder a autorização de
que trata o art. 16-A desta Lei Complementar e demais aspectos necessários à execução
da medida nele prevista, inclusive em relação aos critérios para a designação e para o
afastamento dos ocupantes de cargos em órgãos estatutários da cooperativa filiada
atingida.

...............................................................................................................

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência de fiscalização das
cooperativas de crédito e das confederações de serviço constituídas por cooperativas
centrais de crédito, bem como a entidade que realizar atividades de supervisão, nos termos
do inciso V do caput deste artigo, podem convocar assembleia geral extraordinária de
instituição supervisionada, à qual poderão enviar representantes com direito a voz.” (NR)

“Art. 13. Não constituem violação do dever de sigilo de que trata a legislação em
vigor:

I - o acesso, pelas cooperativas centrais de crédito, pelas confederações
constituídas por cooperativas centrais de crédito e pelas entidades referidas no inciso V do
caput do art. 12 desta Lei Complementar, a dados e a informações detidos por
cooperativas de crédito e por confederações de serviço constituídas por cooperativas
centrais de crédito, desde que ocorra exclusivamente no desempenho de atribuições de
supervisão, de auditoria e de controle e de execução de funções operacionais das
cooperativas de crédito e das confederações de serviço constituídas por cooperativas
centrais de crédito;

II - o compartilhamento, pelo Banco Central do Brasil, de dados e de informações
sobre cooperativa de crédito ou sobre confederação de serviço constituída por
cooperativas centrais de crédito com a entidade que realizar a atividade de auditoria
referida no inciso V do caput do art. 12 desta Lei Complementar, inclusive informações
relativas a operações realizadas pelas instituições auditadas com outras instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil necessárias à realização daquela
atividade;

III - o compartilhamento com o Banco Central do Brasil, pelas entidades referidas no
inciso V do caput do art. 12 desta Lei Complementar, de dados e de informações que
obtiverem no desempenho de suas atividades;

IV - o acesso, por parte dos fundos garantidores de que trata o inciso IV do caput do
art. 12 desta Lei Complementar, a dados e a informações detidos por cooperativas de
crédito, desde que ocorra exclusivamente no desempenho de atribuições de
monitoramento e de assistência e suporte financeiro a cooperativa singular de crédito;
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V - o compartilhamento, pelo Banco Central do Brasil, com os fundos garantidores de
que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei Complementar, de dados e de
informações sobre cooperativa de crédito, desde que ocorra exclusivamente para o
desempenho de atribuições de monitoramento e de assistência e suporte financeiro a
cooperativa singular de crédito; e

VI - o compartilhamento com o Banco Central do Brasil, pelos fundos garantidores de
que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei Complementar, de dados e de
informações obtidas no desempenho de suas atividades de monitoramento e de
assistência e suporte financeiro.

Parágrafo único. (Revogado).

§ 1º A entidade que realizar as atividades referidas no inciso V do caput do art. 12
desta Lei Complementar:

I - deverá manter sigilo em relação às informações que obtiver no exercício de suas
atribuições, bem como comunicar às autoridades competentes indícios de prática de ilícitos
penais ou administrativos ou de operações que envolverem recursos provenientes de
qualquer prática criminosa; e

II - não poderá negar ou dificultar o acesso aos registros, aos livros, aos documentos
e aos papéis de trabalho, ou deixar de exibi-los ou fornecê-los, ao Banco Central do Brasil.

§ 2º Os compartilhamentos de dados e de informações de que tratam os incisos II,
III, V e VI do caput deste artigo poderão ser realizados independentemente de autorização
da cooperativa de crédito, da confederação de serviço constituída por cooperativas centrais
de crédito ou das demais pessoas às quais as informações possam referir-se.

§ 3º Os fundos garantidores de que trata o inciso IV do caput do art. 12 desta Lei
Complementar devem manter sigilo em relação às operações que realizarem e às
informações e aos dados que obtiverem no exercício de suas atribuições.” (NR)

“Art. 14-A. A cooperativa singular de crédito somente pode desfiliar-se de cooperativa
central de crédito, por iniciativa própria ou da cooperativa central de crédito, quando estiver
enquadrada nos limites operacionais estabelecidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. A desfiliação, pela cooperativa singular de crédito, por sua iniciativa,
da cooperativa central de crédito a que esteja filiada, depende da concordância:

I - da maioria de seus associados, para tornar-se independente; ou

II - da maioria dos associados votantes que represente, no mínimo, 1/3 (um terço)
dos associados, para filiar-se a outra cooperativa central de crédito.”

“Art. 15-A. A cooperativa central de crédito somente pode desfiliar-se de
confederação constituída por cooperativas centrais de crédito, por iniciativa própria ou da
confederação, quando estiver enquadrada nos limites operacionais estabelecidos pela
legislação em vigor.

Parágrafo único. A desfiliação, pela cooperativa central de crédito, por sua iniciativa,
de confederação constituída por cooperativas centrais de crédito, depende da
concordância de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de suas associadas, em assembleia geral
convocada exclusivamente para esse fim, assegurada a participação dos representantes
legais da confederação, com direito a voz.”

“Art. 16-A. O Banco Central do Brasil, observadas as condições estabelecidas pelo
CMN, poderá autorizar a cooperativa central de crédito ou a confederação constituída por
cooperativas centrais de crédito a assumir, em caráter temporário, a administração de
cooperativa de crédito sujeita à sua supervisão, em situações que comprometam ou
possam comprometer a continuidade da filiada ou que causem ou possam causar perdas
aos seus associados.
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§ 1º Concedida a autorização referida no caput deste artigo e enquanto durar a
medida:

I - a cooperativa de crédito ficará impedida de desfiliar-se da cooperativa central de
crédito ou da confederação constituída por cooperativas centrais de crédito e de realizar o
distrato da atividade de supervisão prestada na forma do inciso V do caput do art. 12 desta
Lei Complementar; e

II - a cooperativa central de crédito ou a confederação constituída por cooperativas
centrais de crédito que assumir a administração poderá determinar o afastamento de
quaisquer diretores e de membros dos conselhos de administração e fiscal da cooperativa
de crédito filiada atingida.

§ 2º A adoção das medidas de que trata o § 1º deste artigo independe da aprovação
em assembleia geral ou de previsão no estatuto social da cooperativa de crédito filiada
atingida.”

“Art. 17. A assembleia geral ordinária das cooperativas de crédito e das
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito realizar-se-á
anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses do exercício social.” (NR)

“Art. 17-A. As assembleias gerais das cooperativas de crédito e das confederações
de serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito poderão ser realizadas de
forma presencial, a distância ou de forma presencial e a distância simultaneamente.

§ 1º A cooperativa de crédito ou a confederação de serviço constituída por
cooperativas centrais de crédito deverá possibilitar a participação e a interlocução entre os
associados e a assembleia e assegurar a inviolabilidade do processo de votação.

§ 2º É admitida a representação dos associados por delegados nas assembleias
gerais de cooperativas singulares de crédito, observada a regulamentação do CMN.”

“Art. 17-B. As convocações para as assembleias gerais serão efetuadas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias e divulgadas, em destaque, no sítio eletrônico da
cooperativa ou em repositório de acesso público irrestrito na internet.

Parágrafo único. O edital de convocação da assembleia geral deverá conter, no
mínimo:

I - os assuntos que serão objeto de deliberação;

II - a forma como será realizada a assembleia geral;

III - o modo de acesso aos meios de comunicação disponibilizados para participação
do associado, no caso de realização de assembleia a distância ou presencial e a distância
simultaneamente; e

IV - os procedimentos para acesso ao sistema de votação, bem como o período para
acolhimento dos votos.”

“Art. 17-C. As cooperativas de crédito e as confederações de serviço constituídas por
cooperativas centrais de crédito são obrigadas a instituir Fundo de Assistência Técnica,
Educacional e Social, que será constituído de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das sobras
líquidas apuradas no exercício e destinado à prestação de assistência aos associados e a
seus familiares.

Parágrafo único. Mediante expressa previsão no estatuto, o fundo de que trata o
caput deste artigo poderá também ser destinado à prestação de assistência aos
empregados da cooperativa de crédito ou da confederação de serviço constituída por
cooperativas centrais de crédito e à comunidade situada em sua área de ação.”

“Art. 17-D. Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar
não procurados pelos associados demitidos, eliminados ou excluídos serão revertidos ao
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fundo de reserva da cooperativa de crédito após decorridos 5 (cinco) anos da demissão, da
eliminação ou da exclusão.”

“Art. 17-E. A contratação, pelas cooperativas de crédito, de serviços de bancos
cooperativos não forma vínculo de emprego de seus empregados com os referidos bancos
nem lhes altera a condição profissional.”

Art. 2º As confederações de serviços constituídas por cooperativas centrais de crédito em funcionamento na
data de publicação desta Lei Complementar deverão solicitar autorização de funcionamento ao Banco Central do
Brasil no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Lei Complementar.

Art. 3º Revoga-se o parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 (Lei do
Sistema Nacional de Crédito Cooperativo).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.8.2022

*
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PROCESSO Nº: 184677/18 

ASSUNTO: CONSULTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

INTERESSADO: MAURO CESAR CENCI 

PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 2053/19 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Consulta. A previsão do §1º do art. 2º 
da LC 164/18, quanto à captação de recursos 
municipais por cooperativas de crédito não 
configura exceção à preferência dada aos 
bancos oficiais pelo art. 164, §3º, da CF para a 
movimentação de disponibilidades, mas, 
equipara as referidas cooperativas às instituições 
financeiras não oficiais, para efeito de permitir 
sua participação nesse mercado, dentro das 
mesmas condições de atuação. 

1. RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES) 

Trata-se de Consulta1 formalizada pelo Município de Saudade do 
Iguaçu, através de seu Prefeito, Sr. Mauro Cesar Cenci, com fundamento no art. 38 da 
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas. 

O Consulente indaga a este Tribunal de Contas quanto à possibilidade 
de abertura de conta junto a cooperativa de crédito, inclusive arrecadação e cobrança 
de tributos, tendo em vista recentes alterações na Lei Complementar nº 130/2009, 
promovidas pela Lei Complementar nº 161/2018. 

Foi apresentado Parecer Jurídico2, que concluiu que não há “óbice na 
abertura de conta junto a cooperativa de crédito mencionada, pois com o advento da 
Lei Complementar supra referida condicionou essa possiblidade”3.  

A DJB – Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, através da Informação 
nº 46/164, noticiou haver encontrado sobre o tema os Acórdãos 1875/06 e 524/06, 
ambos do Tribunal Pleno. 

A CGM – Coordenadoria de Gestão Municipal, através da Instrução nº 
16/195, opinou pela “possibilidade de movimentação de recursos públicos em bancos 

                                                 
1
 Peça 03 destes autos. 

2
 Pg. 04 da peça 03 destes autos. 

3
 Pg. 04 da peça 03 destes autos. 

4
 Peça 13 destes autos. 
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cooperativos, no limite assegurado pelos fundos garantidores referidos no inciso IV do 
caput do art. 12 da Lei Complementar nº 130/2009, obedecida a disposição do art. 2º, 
§6º, da aludida lei complementar”6. 

O Ministério Público de Conta, através do Parecer nº 61/19 - PGC7, 
reafirma “a jurisprudência já sedimentada desta Corte quanto à prioridade do depósito 
das disponibilidades de caixa em instituições financeiras oficiais”8 e “opina por se 
admitir a possibilidade de captação de recursos públicos municipais por cooperativas 
de crédito, conforme disciplina da Lei Complementar nº 161/2018, desde que 
observado o regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos requisitos 
prudenciais para a operação – notadamente, a Resolução nº 4.659/2018”9. 

Por fim, vieram os autos conclusos. 

 

2. VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES10 

Após análise dos presentes autos, acompanho parcialmente os 
opinativos técnicos, conforme passo a expor. 

Conforme bem ressaltou o Ministério Público de Contas, “a 
jurisprudência desta Corte reiteradamente já enfrentou os aspectos concernentes à 
incidência dessa norma constitucional, assentando que: a) o conceito de 
disponibilidades de caixa abrange os valores de titularidade do erário (inclusive, 
aplicações financeiras, poupanças e outros ativos monetários), dele excluídos os 
montantes já comprometidos para o pagamento de obrigações (como a folha de 
salários e as faturas já empenhadas em favor de fornecedores); b) ao se referir a 
instituições financeiras oficiais, o constituinte originário as contrapôs às instituições 
financeiras privadas (art. 192, inciso I, na redação original), do que se conclui que a 
regra intenta a guarda de dinheiros públicos em instituições financeiras controladas 
pela União ou pelos Estados; c) excepcionalmente, carecendo o Município da 
instalação de agência de instituição financeira oficial, poderá ser contratada, mediante 
prévia licitação, entidade privada para esse propósito”11.  

Nos termos de recentíssima consulta respondida por esta Corte, 
Processo 41792-2/18, da Relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão: 

“ACÓRDÃO Nº 1196/19 - Tribunal Pleno 
Consulta. Movimentação de recursos municipais por 
cooperativas de crédito. Possibilidade. Observância da Lei 
Complementar n.º 161/18, bem como Resolução n.º 
4.659/18 do CMN.” 

                                                                                                                                          
5
 Peça 08 destes autos. 

6
 Pg. 06 da peça 08 destes autos. 

7
 Peça 09 destes autos. 

8
 Pg. 05 da peça 09 destes autos. 

9
 Idem. 

10
 Responsável Técnico – Levi Rodrigues Vaz (TC 51620-1). 

11
 Pg. 02 da peça 09 destes autos. 
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Tal entendimento decorre, principalmente, do art. 163, §3º, da 
Constituição Federal, que determina que as disponibilidades de caixa dos Estados e 
Municípios, dos órgãos ou entidades públicas e empresas controladas devem ser 
depositadas em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei, 
nos seguintes termos: 

“Art. 163 [...] 
[...] 
§3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 
no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e 
das empresas por ele controladas, em instituições 
financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em 
lei.”(grifo nosso) 

No entanto, no ano de 2018, a Lei Complementar nº 161/2018 alterou 
dispositivos da Lei Complementar nº 130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Credito Cooperativo, possibilitando a captação de recursos financeiros dos 
Municípios, seus órgãos, entidades e empresas controladas, pelas cooperativas de 
crédito: 

“Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, 
precipuamente, a prover, por meio da mutualidade, a 
prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-
lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado 
financeiro.  
§1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 
garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados a 
captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou 
entidades e das empresas por eles controladas, as 
operações realizadas com outras instituições financeiras e 
os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter 
eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração. 
[...] 
§6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º 
deste artigo, que supere o limite assegurado pelos fundos 
garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta 
Lei, obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
§7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6º 
deste artigo, incorrerá nas  sanções  previstas  na  Lei nº 
7.492, de 16 de junho de 1986. 
§8º Além das hipóteses ressalvadas no § 1º deste artigo, as 
instituições referidas nesta Lei e os bancos por elas 
controlados, direta ou indiretamente, ficam autorizados a 
realizar a gestão das disponibilidades financeiras do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo. 
§9º As operações previstas no § 1º deste artigo, 
correspondentes aos depósitos de governos municipais, de 
seus órgãos ou entidades e das empresas por eles 
controladas, somente poderão ser realizadas em Município 
que esteja na área de atuação da referida cooperativa de 
crédito.”(grifo nosso) 
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Tal alteração legislativa visa possibilitar que Municípios depositem seus 
recursos em instituições financeiras que atendam sua área territorial, vez que muitos 
não possuem agências de instituições financeiras oficiais; e para que seus recursos 
financeiros promovam o desenvolvimento e fortalecimento da economia local, por meio 
da oferta de crédito, geração de emprego e renda, formação de poupança e melhoria 
de qualidade de vida da população, conforme bem ressaltou a exposição de motivos12 
da Lei Complementar nº 161/2018. 

Em muitas localidades remotas as cooperativas de crédito estão 
presentes e estruturadas, enquanto instituições financeiras oficiais não se encontram, 
apesar de atenderem uma vasta gama de municípios, sendo que no Estado do Paraná 
as cooperativas de crédito estão em 53% dos Municípios não atendidos por bancos 
oficiais, conforme bem apontou a referida exposição de motivos, nos seguintes termos: 

“Nessa seara, distribuídas por todo país, as cooperativas de 
crédito, instituições financeiras sem fins lucrativos, 
reguladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, 
reúnem cerca de 5,1 milhões de cooperativados e possuem 
ativos na ordem de R$ 78 bilhões e empréstimos que 
alcançam R$ 35 bilhões. Estão presentes e devidamente 
estruturadas em aproximadamente 2.200 municípios, com 
mais de 4,7 mil pontos de atendimento. São as únicas 
instituições financeiras atuantes em um expressivo número 
de localidades notadamente mais remotas (mais de 400 
municípios).   
Isso fica bastante visível quando nos deparamos com a 
presença das cooperativas de crédito onde os bancos 
oficiais (Banco do Brasil, CEF, Banco da Amazônia, Banco 
do Nordeste e Bancos estaduais) não se encontram. Como 
é o caso do estado de Rondônia onde se constata que as 
cooperativas estão em 29% dos municípios onde os bancos 
oficiais não estão, o mesmo acontece em Mato Grosso, 
onde as cooperativas além de estarem presentes em outros 
municípios também estão em 53% dos municípios que os 
bancos oficiais não estão; em Minas Gerais o estado que 
mais possui cidades no país as cooperativas também estão 
em centenas de municípios e ainda se fazem presentes em 
29% dos municípios em que os bancos oficiais não se 
encontram, no Paraná esse percentual chega a 53% e no 
Rio Grande do Sul alcança 85% de presença em cidades 
onde os bancos oficiais não estão.”13(grifo nosso) 

Além disso, as cooperativas de crédito aplicam seus recursos nas 
pessoas e projetos do Município em que se encontram, fortalecendo e auxiliando a 
geração do ciclo econômico local, além de possuir características peculiares de gestão 
profissional e governança, voltadas para os reais interesses locais, podendo aplicar 
todo o recurso financeiro municipal na própria localidade, conforme bem ressaltou a 
referida exposição de motivos, nos seguintes termos: 
                                                 
12

 Disponível em 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=932952&filename=PLP+100/
2011 > 
13

 Idem. 
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“Não existem argumentos plausíveis para que um município 
tenha que manter seus depósitos em uma instituição 
financeira que sequer está situada no território daquele 
município, que por vezes está localizado a distâncias de 
dezenas de quilômetros dali e que ainda de certa forma 
indireta promova assim a evasão de divisas do município de 
origem em favorecimento de outro em razão de que ele 
(município) seja obrigado a depositar seus recursos em um 
banco que não se encontra em sua cidade.   
Esse certamente é um gargalo e obstáculo para o 
desenvolvimento sustentado de muitos dos mais de 5 mil 
municípios brasileiros, na medida em que a cooperativa de 
crédito, instituição financeira que aplica seus recursos nas 
pessoas e projetos daquele lugar, tem menos condições de 
oferecer crédito, de fomentar a economia, de elevar a 
inclusão financeira, de promover o fortalecimento e auxiliar 
na geração do ciclo econômico local sustentado.   
Portanto, é inegável que algumas ações poderiam beneficiar 
a aceleração do combate às desigualdades 
socioeconômicas do país. O cooperativismo de crédito, com 
suas características peculiares de gestão profissional e 
governança voltadas para os reais interesses locais, pode 
contribuir substancialmente como instrumento de 
desenvolvimento, fomentando, fortalecendo e 
potencializando a economia local. 
[...] 
Ocorre que com o mecanismo em questão, há aplicação 
efetiva de todo numerário na própria comunidade composta 
pela municipalidade, e não há exploração de recursos 
financeiros que são remetidos às respectivas sedes das 
Instituições Bancárias e por vezes sedes de bancos 
internacionais em outros Países.  
Ressalte-se, isso não ocorrerá com cooperativas de crédito, 
pois elas são locais e sediadas nos próprios municípios e 
garantem a aplicação de todo e qualquer recurso nas 
próprias comunidades.”14(grifo nosso) 

Além da conveniência do Município em ser atendido por instituição 
financeira localizada em seu território, a alteração legislativa visou fomentar a 
economia local com a utilização dos recursos financeiros municipais pelas cooperativas 
de crédito, que “podem atender as necessidades locais conforme se estabelecem as 
prioridades, ou seja, em um determinado município poderá ser criada uma linha de 
crédito específica para fomentar determinadas atividades que respeitem e atendam as 
características das pessoas e comunidades onde se encontram, alavancando as 
potencialidades e melhorando a qualidade de vida dos munícipios”15. 

Assim, tendo em vista a nova redação que a Lei Complementar nº 
161/2018 promoveu na Lei Complementar nº 130/2009, valendo-se do permissivo 
constante no art. 164, §3º, da Constituição Federal, há clara permissão legal para que 

                                                 
14

 Idem. 
15

 Idem. 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
: 4

H
H

T
8S

7X
JX

X
T

87
R

E
8(

 v
er

ifi
ca

do
 e

m
 : 

18
/0

9/
20

25
 2

1:
51

 )

Página 25 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

Q
4X

X
S

73
J5

X
T

H
9Z

E
7 

- 
V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 M
ar

a 
D

an
ie

le
 G

am
be

tta
 e

m
 0

1/
10

/2
02

5 
10

:3
4:

25

Página 29 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4210.JLJY.PJID.W9DG.C

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

os Municípios, seus órgãos, entidades e empresas controladas possam depositar suas 
disponibilidades de caixa em cooperativas de crédito. 

Além da referida alteração legislativa estabelecer tal permissivo, 
também estabeleceu restrições, para fins de dar segurança aos recursos públicos 
depositados. 

Nos termos dos parágrafos do art. 2º da Lei Complementar nº 
130/2009, acima já citados, o deposito de recursos municipais somente poderá ocorrer 
em Município que esteja na área de atuação da cooperativa; e a captação de recurso 
dos Municípios que supere o limite assegurado pelos fundos garantidores deverá 
observar os requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, 
incorrendo em sanções a cooperativa que não atenda esta determinação. 

Apesar de opinarem no mesmo sentido acima exposto, a CGM concluiu 
pela possibilidade de depósitos e movimentação das disponibilidades financeiras 
municipais em cooperativa de crédito quando não houver instituição financeira oficial no 
município; e o Ministério Público de Contas concluiu pela prioridade da realização dos 
depósitos das disponibilidades de caixa em instituições financeiras oficiais, sendo os 
depósitos em cooperativas realizado de modo subsidiário. 

No entanto, não acompanho este último entendimento. 

O entendimento anterior deste Tribunal de Contas se assentava na 
Constituição Federal, que determinava que as disponibilidades de caixa dos Municípios 
deveriam ser depositadas em instituições financeiras oficiais. Frente à ausência de tais 
instituições financeiras no território do Município, este Tribunal de Contas possibilitou a 
contratação de instituições financeiras privadas, por meio de licitação quando existirem 
mais de uma instituição privada no município, nos seguintes termos: 

“[...] 
2) como regra, nos termos do art. 164, § 3.º, da Constituição 
da República, as disponibilidades de caixa de município 
devem ser mantidas em instituições financeiras oficiais, 
assim entendidas as instituições financeiras que sejam 
empresas públicas ou sociedades de economia mista da 
União ou dos Estados; 
3) inexistindo agência de instituição financeira oficial no 
município, deverá ser realizada licitação, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, para selecionar a instituição financeira 
em que serão mantidas as disponibilidades financeiras 
municipais, desde que haja agências de mais de uma 
instituição financeira privada; 
[...]”16(grifo nosso)  

Tal entendimento visa facilitar a administração dos recursos municipais, 
tendo em vista a limitação imposta constitucionalmente e as dificuldades nos 
deslocamentos para municípios vizinhos em todos os momentos em que fosse 
necessário utilizar os serviços das instituições financeiras oficiais. 

                                                 
16

 Consulta nº 63650-0/07 - Acórdão nº 122/09 – Tribunal Pleno – TCE-PR. 
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Com a alteração legislativa realizada pela Lei Complementar nº 
161/2018, não se visa somente evitar os deslocamentos para outros municípios, mas 
fomentar a economia local com a reaplicação dos recursos municipais nas pessoas e 
projetos daquele local, oferecendo crédito e elevando a inclusão financeira, 
promovendo o fortalecimento e auxiliando o ciclo econômico local sustentado, 
conforme acima já citado. 

Não há qualquer determinação legal que estabeleça as instituições 
financeiras oficiais como entidades principais dos depósitos dos recursos municipais e 
as cooperativas como entidades subsidiárias, ou seja, não existe qualquer previsão 
legal de que somente na inexistência de instituições financeiras oficiais no município se 
poderia contratar as cooperativas de crédito, uma vez que a União, detentora da 
competência para legislar sobre finanças através de Lei Complementar, restou silente 
neste sentido. 

Pelo contrário, entendo que a inclusão das cooperativas de crédito visa 
manter os recursos financeiros no próprio município, em vez da evasão de divisas para 
favorecimento de outros municípios ou, até mesmo, para sedes de bancos 
internacionais em outros países, conforme bem explicitou a exposição de motivos 
contidos na Lei Complementar nº 161/2018, nos seguintes termos: 

“Esse certamente é um gargalo e obstáculo para o 
desenvolvimento sustentado de muitos dos mais de 5 mil 
municípios brasileiros, na medida em que a cooperativa de 
crédito, instituição financeira que aplica seus recursos nas 
pessoas e projetos daquele lugar, tem menos condições de 
oferecer crédito, de fomentar a economia, de elevar a 
inclusão financeira, de promover o fortalecimento e auxiliar 
na geração do ciclo econômico local sustentado.   
Portanto, é inegável que algumas ações poderiam beneficiar 
a aceleração do combate às desigualdades 
socioeconômicas do país. O cooperativismo de crédito, com 
suas características peculiares de gestão profissional e 
governança voltadas para os reais interesses locais, pode 
contribuir substancialmente como instrumento de 
desenvolvimento, fomentando, fortalecendo e 
potencializando a economia local.   
O segmento, naturalmente, auxilia na inclusão financeira, na 
manutenção e melhor equilíbrio dos índices demográficos, 
colaborando para o surgimento de prósperas e novas 
realidades socioeconômicas no interior do país, gerando 
riqueza e melhoria da qualidade de vida dos brasileiros.   
A proposta de viabilizar com que as disponibilidades de 
caixa dos municípios sejam depositados nas cooperativas 
de crédito contempla um avanço incontestável, no sentido 
de implementar mecanismos alternativos para a melhor 
gestão dos recursos públicos, principalmente dos municípios 
brasileiros, no que tange ao fortalecimento das economias 
municipais por meio das cooperativas de crédito.  
Economias mais maduras já o utilizam, há muito tempo, 
como instrumento impulsionador de setores econômicos 
estratégicos. Os principais exemplos são encontrados na 
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Europa, especialmente na Alemanha onde as cooperativas 
respondem por cerca de 20% da movimentação financeira, 
percentual semelhante ao encontrado na Espanha, na 
Holanda e na Itália, nos Estados Unidos as cooperativas 
respondem por cerca de 10% do movimento financeiro e na 
França chega a 40%.  
Ocorre que com o mecanismo em questão, há aplicação 
efetiva de todo numerário na própria comunidade composta 
pela municipalidade, e não há exploração de recursos 
financeiros que são remetidos às respectivas sedes das 
Instituições Bancárias e por vezes sedes de bancos 
internacionais em outros Países. 
[...] 
Cabe aqui também lembrar que dentre os princípios do 
cooperativismo está o interesse pela comunidade e a 
educação, formação e informação que extrapolam os níveis 
do quadro social da cooperativa e abarcam toda a 
comunidade em atividades de ação social e projetos sociais 
que promovem a educação, o esporte, o 
empreendedorismo, a cultura, a saúde e o meio ambiente, 
propiciando a inclusão social e a criação de uma sociedade 
mais justa e homogênea nos quatro cantos de nosso país e 
nos rincões mais distantes dos olhos das grandes 
capitais.”17(grifo nosso) 

Além disso, foram estabelecidas diversas medidas de segurança, 
visando resguardar os recursos financeiros depositados nas cooperativas de crédito, 
conforme os parágrafos do art. 2º da Lei Complementar nº 130/2009, além das 
cooperativas de crédito estarem inseridas em programa de fiscalização, auditoria e 
implementação de controles internos do Banco Central do Brasil, conforme bem 
apontou a referida exposição de motivos: 

“Mais ainda, as Cooperativas de Crédito estão inseridas em 
um amplo programa de Fiscalização, Auditoria e 
Implementação de Controles Internos, do Banco Central do 
Brasil, regulamentado por meio de resoluções do Conselho 
Monetário Nacional, tais como, a Resolução 3.859/10 dentre 
outras. Além da própria Lei Complementar nº 130/09.”18 

Tendo em vista esta faceta das cooperativas de crédito, que além de 
possuírem garantias de segurança dos depósitos dos recursos municipais, como ocorre 
nas instituições financeiras oficiais, proporcionam o fomento e desenvolvimento da 
economia local através do oferecimento de crédito e outros serviços financeiros em 
áreas de interesse local, entendo que pode o gestor local realizar a contratação direta 
destas entidades, através de inexigibilidade de licitação, tendo em vista a inviabilidade 
de competição, nos termos do caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

                                                 
17

 Disponível em 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=932952&filename=PLP+100/
2011 > 
18

 Idem. 
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Somente o gestor local possui condições de avaliar, frente ao caso 
concreto, as características, confiabilidade e qualidade da cooperativa de crédito, além 
da vantajosidade que a comunidade municipal terá com os serviços por ela oferecidos, 
frente ao depósito dos recursos em instituição financeira oficial. 

Sem dúvida, tal opção deve ser precedida da devida exposição de 
motivos, onde devem ser explicitadas todas as razões fáticas por tal escolha e os 
benefícios advindos de determinada contratação em detrimento de outra, sempre 
visando à finalidade pública, além da demonstração de que os valores a serem pagos à 
instituição são condizentes com o mercado, com a devida comprovação, a fim de 
justificar os valores contratados, além de outras exigências previstas no art. 26 a Lei nº 
8.666/93, in verbis: 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e 
no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro 
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados.” 

Este Tribunal de Contas possui o entendimento de que no caso de 
depósito em instituição financeira oficial, quando haja mais de uma na sede do 
município, deve ser realizada licitação, uma vez que desempenham atividade 
econômica em sentido estrito, nos seguintes termos: 

“Da mesma forma, a despeito de a Constituição Federal 
exigir que o depósito da disponibilidade de caixa se dê em 
banco oficial, tal situação, por si só, não autoriza a dispensa 
de licitação, em especial se houver na sede do ente da 
federação mais de uma instituição financeira oficial. É o que 
se extrai da pertinente fundamentação contida no Parecer nº 
600/18 (fls. 4-5, peça nº 13): 
[...] 
A regra não dá guarida a contratações da Administração 
Pública com entidades administrativas que desempenhem 
atividade econômica no sentido estrito. Se o inc. VIII 
pretendesse autorizar contratação direta no âmbito de 
atividades econômicas, estaria caracterizada 
inconstitucionalidade. É que as entidades exercentes de 
atividade econômica estão disciplinadas pelo art. 173, § 1º, 
da CF/88. Daí decorre a submissão ao mesmo regime 
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reservado para os particulares. Não é permitido qualquer 
privilégio nas contratações dessas entidades. Logo, não 
poderiam ter a garantia de contratar direta e 
preferencialmente com as pessoas de direito público. Isso 
seria assegurar-lhes regime incompatível com o princípio da 
isonomia. Essa solução é indispensável para assegurar a 
livre concorrência. 
(…) apenas podem ser atingidas pelo regime de contratação 
direta prevista no dispositivo comentado aquelas empresas 
que prestam serviços ou fornecem bens exclusivamente em 
favor da Administração Pública. A exploração empresarial 
mista, que envolva atividades tanto no mercado institucional 
como naquele privado, conduz à exclusão da contratação 
direta fundada no inc. VIII do art. 24. (sem grifos no 
original)”19 

No entanto, além de as cooperativas de crédito serem entidades sem 
fins lucrativos, oferecem benefícios aos municípios que não são oferecidos pelas 
entidades financeiras oficiais, conforme acima amplamente já exposto. 

Ao realizar seus depósitos em cooperativas de crédito locais, os 
Municípios adquirem, além dos serviços financeiros corriqueiros, o fomento da 
econômica local, uma vez que tais recursos são reaplicados no município, através do 
oferecimento de crédito e fomento de atividades econômicas típicas do município. 

Em tese, os benefícios decorrentes da contratação de cooperativas de 
crédito locais supera os benefícios decorrentes da contratação de instituições 
financeiras oficias, devendo ser caracterizados tais fatos em processo administrativo 
tendente a demonstrar tal vantajosidade. 

Existindo estes benefícios extras, devidamente caracterizados frente ao 
caso concreto, ocorre a inviabilidade de competição, caracterizando inexigibilidade de 
licitação, uma vez que tais benefícios não podem ser ofertados pelas instituições 
financeiras oficiais, nos termos do caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
[...]”(grifo nosso) 

Ao se deparar com questão idêntica à tratada na presente Consulta, o 
Tribunal de Contas do Espirito Santo apresentou entendimento que produz os mesmos 
efeitos, mas com fundamentos diversos, pois entendeu pela possiblidade de 
contratação direta, nos seguintes termos: 

“1. É possível que o município faça depósitos, contrate 
serviços, mantenha disponibilidade de caixa e pague 
fornecedores usando Cooperativas de crédito?   
2. Em caso positivo, essa contratação poderá ser realizada 
por inexigibilidade de licitação? 
[...] 

                                                 
19

 Acórdão nº 1811/18 – Consulta nº 88164-8/16 – TCE-PR. 
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1.1. É possível que o município, seus órgãos ou entidades e 
as empresas por eles controladas, mantenham suas 
disponibilidades de caixa, além das instituições financeiras 
oficiais, conforme previsão contida no art. 164, §3º, da 
Constituição Federal de 1988, também em cooperativas de 
crédito, conforme Lei Complementar Federal n° 161/2018 
que alterou o art.  2º, da Lei Complementar n° 130/2009 que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo, 
devendo observar, para tanto, as regras prudenciais 
aplicáveis ao caso, conforme disposição nas resoluções 
pertinentes e vigentes expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional/Banco Central do Brasil, em especial a na 
Resolução nº 4.659/2018.  
1.2. A contratação dos serviços de manutenção da 
disponibilidade de caixa poderá, a critério do gestor, 
devidamente fundamentado e motivado, se realizar por meio 
de procedimento licitatório, credenciamento ou contratação 
direta de instituições financeiras oficiais com fundamento no 
artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/1993, devendo, ainda, 
serem observadas as condições de validade do ato 
administrativo estabelecidas no artigo 26, caput, e parágrafo 
único, do referido diploma legal, sobretudo a apresentação 
do motivo da escolha do prestador do serviço e justificativa 
do preço, bem como demonstrada a vantagem da 
contratação direta em relação à adoção do procedimento 
licitatório.”20 

No entanto, quando houver mais de uma cooperativa de crédito com 
abrangência do território municipal e forem oferecidos benefícios ao fomento da 
economia local, verifica-se a ocorrência de viabilidade de competição, devendo ser 
realizada licitação para efetivação da contratação. 

Em tal licitação, a competividade deve abranger, além da 
economicidade dos preços cobrados pelos serviços de depósitos, os planos e 
vantagens a serem oferecidos para o fomento da economia local, como linhas créditos, 
taxas de juros, etc, a serem verificados por técnica e preço, visando assegurar os 
melhores serviços, tanto para a Administração quanto para a economia local. 

Este entendimento se coaduna com a intenção do legislador em buscar 
fomentar a economia local com os recursos da própria Administração Municipal, 
através da reaplicação dos recursos financeiros por meio das cooperativas locais, 
entidades sem finalidade lucrativa e fomentadoras de atividades econômicas 
tipicamente locais, nos termos da exposição dos motivos da Lei Complementar nº 
161/2018. 

Por fim, conforme apontou a CGM e o Ministério Público de Contas, a 
respeito do tema tratado nestes autos existem outras 03 (três) Consultas tramitando 
neste Tribunal de Contas, sob o nº 417922/18, 678297/18 e 629741/18, sob a relatoria 
dos Exmos. Conselheiros Artagão de Mattos Leão, José Durval Mattos do Amaral, e 

                                                 
20

 Parecer em Consulta nº 00015/2018-1 – Processo 02148/2018-7 – TCE-ES. 
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Ivens Zschoerper Linhares, respectivamente, distribuídos em 13/06/2018, 27/09/2018, 
06/09/2018, respectivamente. 

Tendo em vista o art. 346, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, que estabelece que “a prevenção será reconhecida em favor do relator a quem 
por primeiro foi distribuída a matéria, conforme a data e horário da distribuição”, e que 
os presentes autos foram distribuídos em 21/03/2018, portanto, em data anterior aos 
autos acima citados, a presente Relatoria deve ser fixada como preventa em relação 
aos demais, razão pela qual devem ser juntadas cópias deste Acórdão aos autos acima 
citados, para que os respectivos Relatores tomem as medidas que entenderem 
cabíveis. 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná responder à presente Consulta nos seguintes termos: 

“Tendo em vista a nova redação que a Lei Complementar nº 161/2018 
promoveu na Lei Complementar nº 130/2009, valendo-se do permissivo constante no 
art. 164, §3º, da Constituição Federal, há clara permissão legal para que os Municípios, 
seus órgãos, entidades e empresas controladas possam depositar disponibilidades de 
caixa em cooperativas de crédito, devendo ser observados os parágrafos do art. 2º da 
Lei Complementar nº 130/2009, que estabelecem que o depósito de recursos 
municipais somente poderá ocorrer em Município que esteja na área de atuação da 
cooperativa; e que a captação de recurso dos Municípios que supere o limite 
assegurado pelos fundos garantidores deverá observar os requisitos prudenciais 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, incorrendo em sanções a cooperativa 
que não atenda esta determinação.  

Além disso, pode o gestor local realizar a contratação direta destas 
entidades, através de inexigibilidade de licitação, tendo em vista a inviabilidade de 
competição, nos termos do caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, com a devida exposição 
de motivos, onde devem ser explicitadas todas as razões fáticas por tal escolha e os 
benefícios advindos de determinada contratação em detrimento de outra, sempre 
visando à finalidade pública, além da demonstração de que os valores a serem pagos à 
instituição são condizentes com o mercado, com a devida comprovação, a fim de 
justificar os valores contratados, além de outras exigências previstas no art. 26 a Lei nº 
8.666/93. 

No entanto, quando houver mais de uma cooperativa de crédito com 
abrangência do território municipal e forem oferecidos benefícios ao fomento da 
economia local, verifica-se a ocorrência de viabilidade de competição, devendo ser 
realizada licitação para efetivação da contratação. 

Em tal licitação, a competividade deve abranger, além da 
economicidade dos preços cobrados pelos serviços de depósitos, os planos e 
vantagens a serem oferecidos para o fomento da economia local, como linhas créditos, 
taxas de juros, etc, a serem verificados por técnica e preço, visando assegurar os 
melhores serviços, tanto para a Administração quanto para a economia local.” 
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2. VOTO VENCEDOR DO CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

2. A presente consulta indaga acerca da possibilidade de os Municípios 
depositarem suas disponibilidades de caixa e realizarem outras movimentações 
financeiras por meio de Cooperativas de Crédito, em razão da alteração introduzida 
pela LC nº 161 de 04/01/2018, que reformulou §1º do art. 2º da LC nº 130/2009 (Lei 
do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo) no sentido de autorizar a captação de 
recursos da Administração Municipal direta e indireta sem que os mesmos fossem 
associados das cooperativas. 

 
A mesma temática foi abordada nas Consultas n° 417922/18, 

629741/18 e nº 678297/18, sendo que as duas primeiras já foram apreciadas pelo 
Tribunal Pleno desta Corte. 

 
Primeiramente, na sessão plenária de 08/05/19, a Consulta n° 

417922/18 foi julgada positivamente mediante o Acórdão nº 1196/16 - Tribunal Pleno 
(DETC 16/05/19), de relatoria do ilustre Conselheiro Artagão de Mattos Leão, do qual 
se extrai a seguinte ementa e dispositivo: 

Consulta. Movimentação de recursos municipais por 
cooperativas de crédito. Possibilidade. Observância da Lei 
Complementar n.º 161/18, bem como Resolução n.º 
4.659/18 do CMN. 
(...) 
Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da 
presente Consulta e, no mérito, pela RESPOSTA do 
questionamento, no sentido de que se admite a 
movimentação de recursos municipais em cooperativas de 
crédito, nos moldes da Lei Complementar 161/18, 
atentando-se  ao regramento do Conselho Monetário 
Nacional em relação ao requisitos prudenciais para a 
operação, em especial sua Resolução n.º 4.659/18. 

Por sua vez, na sessão plenária de 15/05/19, a Consulta n° 629741/18 
foi julgada positivamente mediante o Acórdão nº 1196/16 - Tribunal Pleno (DETC 
27/05/19), do qual se extrai a seguinte ementa e dispositivo: 

Consulta. Possibilidade de realização de depósito de 
disponibilidades de caixa e movimentações financeiras de 
recursos de entes municipais em cooperativas de crédito. 
Alteração introduzida pela LC nº 161/18 ao §1º do art. 2º da 
LC nº 130/2009. Ressalvada a prioridade do depósito das 
disponibilidades de caixa em instituições financeiras oficiais, 
é possível o depósito de disponibilidades de caixa bem 
como a movimentação de outros recursos públicos 
municipais por cooperativas de crédito. Resposta positiva à 
consulta. 
(...) 
Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente 
consulta seja conhecida e, no mérito, seja respondida nos 
seguintes termos:  
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Ressalvada a prioridade do depósito das disponibilidades de 
caixa em instituições financeiras oficiais, é possível o 
depósito de disponibilidades de caixa bem como a 
movimentação de outros recursos públicos municipais por 
cooperativas de crédito, consoante a nova disciplina do §1º 
do art. 2º da LC nº 130/2009, desde que observado o 
regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos 
requisitos prudenciais para a operação dos valores que 
ultrapassem o limite dos fundos garantidores, notadamente 
a Resolução CMN nº 4.659/2018 e demais normativas 
incidentes, sendo ainda necessária a realização de licitação 
pública para a seleção da instituição financeira com a 
proposta mais vantajosa à Administração. 

 
Neste contexto, a resposta da presente consulta deve seguir o mesmo 

entendimento. 
 
De início, cabe frisar que a regra acerca das disponibilidades de caixa 

de recursos públicos consta do art. 164, § 3º da Constituição, e impõe aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos, entidades e empresas por ele 
controladas, o depósito das disponibilidades em instituições financeiras oficiais, 
ressalvando-se, porém, a previsão de exceções legais. Verbis: 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelo banco central. 
(...) 
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão 
depositadas no banco central; as dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder 
Público e das empresas por ele controladas, em instituições 
financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
(grifou-se) 

A propósito, a jurisprudência desta Corte já enfrentou diversos 
aspectos concernentes à incidência dessa norma constitucional, assentando que: a) o 
conceito de disponibilidades de caixa abrange os valores de titularidade do erário 
(inclusive, aplicações financeiras, poupanças e outros ativos monetários), dele 
excluídos os montantes já comprometidos para o pagamento de obrigações (como a 
folha de salários e as faturas já empenhadas em favor de fornecedores); b) ao se referir 
a instituições financeiras oficiais, o constituinte originário as contrapôs às instituições 
financeiras privadas (art. 192, inciso I, na redação original21), do que se conclui que a 
regra intenta a guarda de dinheiros públicos em instituições financeiras controladas 
pela União ou pelos Estados; c) excepcionalmente, carecendo o Município da 

                                                 
21

 Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, que 
disporá, inclusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às instituições bancárias 
oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a 
essas instituições a participação em atividades não previstas na autorização de que trata este inciso; (...) 
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instalação de agência de instituição financeira oficial, poderá ser contratada, mediante 
prévia licitação, entidade privada para este fim.22 

 
Por todos, destaquem-se os seguintes Acórdãos: 

 

2. Constatando-se a instalação de estabelecimento 
bancário oficial no Município, com este devem ser realizadas 
as operações, para atendimento do mandamento 
constitucional.  

3. Não existindo banco oficial no Município, este 
poderá efetuar suas operações junto a banco privado, 
observando-se que se existir mais de um estabelecimento 
privado no Município, faz-se necessária a realização de 
procedimento licitatório. 

(...) 
(TCE/PR - Acórdão nº 78/06 - Pleno, Consulta nº 

235304/05, Rel. Cons. Nestor Baptista, AOTC 17/03/2006) 
 
2) Como regra, nos termos do art. 164, § 3º, da 

Constituição da República, as disponibilidades de caixa do 
Município devem ser mantidas em instituições financeiras 
oficiais, assim entendidas as instituições financeiras que 
sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista 
da União ou dos Estados-membros. 

3) Excepcionalmente, inexistindo agência de 
instituição financeira oficial no Município, poderá ser 
realizada licitação, nos termos da Lei 8.666/93, para 
selecionar o banco em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais. 

(...) 
(TCE/PR - Acórdão nº 718/06 - Pleno, Consulta nº 

442268/04, Rel. Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 01/12/2006) 
 
2) como regra, nos termos do art. 164, § 3.º, da 

Constituição da República, as disponibilidades de caixa de 
município devem ser mantidas em instituições financeiras 
oficiais, assim entendidas as instituições financeiras que 
sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista 
da União ou dos Estados; 

3) inexistindo agência de instituição financeira oficial 
no município, deverá ser realizada licitação, nos termos da 
Lei Federal n.º 8.666/93, para selecionar a instituição 
financeira em que serão mantidas as disponibilidades 
financeiras municipais, desde que haja agências de mais de 
uma instituição financeira privada; 

4) a Lei Federal n.º 4.595/64 foi recepcionada pela 
Constituição Federal no que tange às exceções do art. 164, 
§ 3.º, serem estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, de 

                                                 
22

 Nesse sentido, destacam-se: Acórdão nº 78/06-TP, Consulta nº 235304/05, rel. Cons. Nestor Baptista, 
AOTC 17/03/2006; Acórdão nº 718/06-TP, Consulta nº 442268/04, rel. Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 
01/12/2006; Acórdão nº 129/09-TP, Consulta nº 122/09-TP, Consulta nº 636500/07, rel. Aud. Cláudio 
Kania, AOTC 27/03/2009; Acórdão nº 1811/18-STP, Consulta nº 881648/16, rel. Cons. Ivens Linhares, 
DETC 10/07/2018. 
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acordo com a orientação do Conselho Monetário Nacional, o 
que possibilita o estabelecimento, por aquela autarquia 
federal, de exceções à regra constitucional do depósito em 
instituições financeiras oficiais, além da referente à 
inexistência de agências dessas instituições no município; 

5) de acordo com a legislação federal vigente 
emanada pelo Banco Central do Brasil, é possível às 
sociedades de economia mista não-bancárias municipais a 
movimentação de suas disponibilidades em instituições 
financeiras privadas; 

6) são aplicáveis às cooperativas de crédito as 
exceções previstas na legislação federal para as instituições 
financeiras privadas, conforme teor da Resolução BACEN 
n.º 3.442, de 28/02/2007; 

(...) 
(TCE/PR - Acórdão 718/06 - Pleno, Consulta nº 

636500/07, Rel. Aud. Cláudio Augusto Canha, AOTC 
27/03/2009) 

 
Conforme bem assentado pela Coordenadoria de 

Fiscalização de Transferências e Contratos, no Parecer nº 
37/18, “disponibilidade de caixa é conceito oriundo das 
ciências contábeis que representa os valores pecuniários de 
propriedade do ente da federação, tais como aplicações 
financeiras, poupança e outros ativos”, que, entretanto, “não 
se confunde com outras verbas existentes, mas já 
comprometidas com o pagamento de obrigações do ente 
federativo, como remuneração/salário/subsídio de 
servidores e faturas emitidas por fornecedores, já 
empenhadas”. 

(...) 
Nos termos da fundamentação supra, os valores que 

compõem a disponibilidade de caixa, em consonância com o 
disposto no art. 164, §3º, da Constituição Federal devem ser 
depositados em instituição financeira oficial. Todavia, na 
inexistência de instituição financeira oficial no Município, 
essa regra pode ser mitigada, e o depósito se dar em 
instituição financeira privada, precedida a contratação do 
devido procedimento licitatório. 

(...) 
Da mesma forma, a despeito de a Constituição 

Federal exigir que o depósito da disponibilidade de caixa se 
dê em banco oficial, tal situação, por si só, não autoriza a 
dispensa de licitação, em especial se houver na sede do 
ente da federação mais de uma instituição financeira oficial. 

(...) 
Portanto, a movimentação financeira de recursos que 

não se caracterizam como disponibilidade pode ser feita em 
banco oficial ou não oficial, devendo a contratação 
necessariamente ser precedida de licitação, cuja escolha da 
modalidade está inserida no âmbito da discricionariedade da 
Administração Pública, devendo eleger a opção e definir os 
critérios que melhor atendam ao interesse público, nos 
termos da lei. 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
: 4

H
H

T
8S

7X
JX

X
T

87
R

E
8(

 v
er

ifi
ca

do
 e

m
 : 

18
/0

9/
20

25
 2

1:
51

 )

Página 36 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

Q
4X

X
S

73
J5

X
T

H
9Z

E
7 

- 
V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 M
ar

a 
D

an
ie

le
 G

am
be

tta
 e

m
 0

1/
10

/2
02

5 
10

:3
4:

25

Página 40 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4210.JLJY.PJID.W9DG.C

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

(TCE/PR -  Acórdão nº 1811/18-STP, Consulta nº 
881648/16, rel. Cons. Ivens Linhares, DETC 10/07/2018) 

 
Portanto, no entendimento desta Corte de Contas, as disponibilidades 

de caixa do preceituado §3º, do art. 164 da Constituição Federal, somente admitem 
depósitos em bancos oficiais (assim entendidos como “as instituições financeiras que 
sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos 
Estados”), excepcionando deste conceito os recursos públicos já comprometidos com o 
pagamento de obrigações do ente federativo, como as que integram a folha de 
pagamento, bem como faturas emitidas por fornecedores e já empenhadas. 

 
Por outro lado, esta regra já vem sendo mitigada, admitindo esta Corte 

a contratação de instituições financeiras privadas (não oficiais) no caso excepcional de 
o município não possuir nenhuma agência bancária oficial em seu território, tendo em 
vista as reconhecidas dificuldades advindas da necessidade de constante 
deslocamento para municípios vizinhos. 

 
Pois bem, mediante a Emenda nº 41/2003, foi alterado o art. 192 da 

Constituição, que incluiu as Cooperativas de Crédito no sistema financeiro nacional e 
estabeleceu que seu regime jurídico seria regulado por leis complementares. Verbis: 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir 
aos interesses da coletividade, em todas as partes que o 
compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 
regulado por leis complementares que disporão, inclusive, 
sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições 
que o integram. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) (grifou-se) 

Atendendo ao preceito, foi aprovada a Lei do Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo (Lei Complementar nº 130/2009) que recentemente teve o §1º do 
art. 2º reformulado pela LC nº 161 de 04/01/2018 e passou a autorizar que as 
cooperativas de crédito promovessem a captação de recursos dos Municípios, de seus 
órgãos ou entidades e empresas controladas sem que os mesmos fossem associados 
daquelas. Verbis: 

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, 
precipuamente, a prover, por meio da mutualidade, a 
prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-
lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado 
financeiro. 
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 
garantias devem ser restritas aos associados, ressalvadas 
as operações realizadas com outras instituições financeiras 
e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter 
eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração. 
(Revogado) 
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 
garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados a 
captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou 
entidades e das empresas por eles controladas, as 
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operações realizadas com outras instituições financeiras e 
os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter 
eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 2018) 

Neste contexto, o melhor entendimento é de que a nova redação do 
§1º do art. 2º da LC nº 130/2009 (dada pela LC nº 161 de 04/01/2018) formaliza uma 
alternativa aos municípios que não contam com atendimento bancário de instituições 
financeiras oficiais, uma vez que os bancos oficiais têm prioridade na contratação, que 
podem agora optar pela movimentação de seus recursos públicos por cooperativas de 
créditos, além dos bancos privados (não oficiais). 

A este respeito, faz-se oportuno transcrever a manifestação do 
presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB em entrevista citada 
pela própria consulente, no qual destaca a capilaridade das cooperativas de crédito e 
os benefícios de sua utilização na gestão financeira de recursos públicos. Verbis: 

“As cooperativas de crédito já estão nessas localidades, 
suprindo a lacuna deixada pelo Estado, por meio de suas 
instituições financeiras oficiais. Para se ter uma ideia, em 
564 cidades brasileiras, a única instituição bancária é uma 
cooperativa e isso faz com que as prefeituras tenham de 
gerir seus recursos em bancos localizados em outras 
cidades. A gestão dos recursos públicos desses lugares 
acaba sendo penalizada, sem falar nos servidores que 
dependem de um banco oficial para resolver suas questões 
financeiras e não têm” (...) 
Distribuídas por todo País, as cooperativas de crédito, 
instituições financeiras sem fins lucrativos, reguladas e 
fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, reúnem mais de 9 
milhões de associados, com ativos, em 2017, na ordem de 
R$ 220 bilhões, depósitos de R$ 103 bilhões e empréstimos 
de R$ 81 bilhões, estando presentes e devidamente 
estruturadas em aproximadamente 95% dos municípios, 
com mais de 5,5 mil pontos de atendimento.23  

Nesse sentido, faz-se oportuno igualmente transcrever a exposição de 
motivos da Lei Complementar nº 161/2018, verbis: 

Esse certamente é um gargalo e obstáculo para o 
desenvolvimento sustentado de muitos dos mais de 5 mil 
municípios brasileiros, na medida em que a cooperativa de 
crédito, instituição financeira que aplica seus recursos nas 
pessoas e projetos daquele lugar, tem menos condições de 
oferecer crédito, de fomentar a economia, de elevar a 
inclusão financeira, de promover o fortalecimento e auxiliar 
na geração do ciclo econômico local sustentado.  

                                                 
23

 Disponível na internet via: http://cooperativismodecredito.coop.br/2018/01/agora-e-oficial-prefeituras-e-
entes-publicos-podem-movimentar-suas-disponibilidades-de-caixa-em-instituicoes-financeiras-
cooperativas/. 
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Portanto, é inegável que algumas ações poderiam beneficiar 
a aceleração do combate às desigualdades 
socioeconômicas do país. O cooperativismo de crédito, com 
suas características peculiares de gestão profissional e 
governança voltadas para os reais interesses locais, pode 
contribuir substancialmente como instrumento de 
desenvolvimento, fomentando, fortalecendo e 
potencializando a economia local.  
O segmento, naturalmente, auxilia na inclusão financeira, na 
manutenção e melhor equilíbrio dos índices demográficos, 
colaborando para o surgimento de prósperas e novas 
realidades socioeconômicas no interior do país, gerando 
riqueza e melhoria da qualidade de vida dos brasileiros. 
A proposta de viabilizar com que as disponibilidades de 
caixa dos municípios sejam depositados nas cooperativas 
de crédito contempla um avanço incontestável, no sentido 
de implementar mecanismos alternativos para a melhor 
gestão dos recursos públicos, principalmente dos municípios 
brasileiros, no que tange ao fortalecimento das economias 
municipais por meio das cooperativas de crédito.  
Economias mais maduras já o utilizam, há muito tempo, 
como instrumento impulsionador de setores econômicos 
estratégicos. Os principais exemplos são encontrados na 
Europa, especialmente na Alemanha onde as cooperativas 
respondem por cerca de 20% da movimentação financeira, 
percentual semelhante ao encontrado na Espanha, na 
Holanda e na Itália, nos Estados Unidos as cooperativas 
respondem por cerca de 10% do movimento financeiro e na 
França chega a 40%.  
Ocorre que com o mecanismo em questão, há aplicação 
efetiva de todo numerário na própria comunidade composta 
pela municipalidade, e não há exploração de recursos 
financeiros que são remetidos às respectivas sedes das 
Instituições Bancárias e por vezes sedes de bancos 
internacionais em outros Países.  
Ressalte-se, isso não ocorrerá com cooperativas de crédito, 
pois elas são locais e sediadas nos próprios municípios e 
garantem a aplicação de todo e qualquer recurso nas 
próprias comunidades. 

Nesse ponto, portanto, divirjo da proposta do relator, ao interpretar a 
previsão do §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 164/18, de “captação de recursos 
dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas”, 
como exceção à preferência dada aos bancos oficiais pelo art. 164, §3º, da 
Constituição Federal, para a movimentação de disponibilidades financeiras.  

Entendo que o dispositivo legal citado equipara as cooperativas de 
crédito às demais instituições financeiras não oficiais, para efeito de permitir sua 
participação nesse mercado, dentro das mesmas condições de atuação, sem, contudo, 
outorgar-lhes nenhuma preferência, nem, muito menos, desconstituir a preferência 
outorgada pela Constituição Federal aos bancos oficiais. 
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Tanto para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação em 
relação às demais instituições privadas atuantes no mercado financeiro, como na 
eventual prioridade de contratação sobre as instituições oficiais, a regra autorizadora 
deve ser clara e assertiva sobre essa matéria, dispondo expressamente a respeito 
dessas duas hipóteses, não bastando a mera indicação, abstrata, de possibilidade de 
captação de recursos municipais. 

Saliente-se que a previsão dessa captação, em termos genéricos, 
sujeita à regulamentação, não pode se confundir com a movimentação de 
disponibilidade financeira, de muito maior abrangência, e para a qual a preferência dos 
bancos oficiais tem sido retiradamente confirmada nos questionamentos dirigidos a 
esta Corte.  

Nesse sentido, inclusive, havendo mais de uma instituição financeira, é 
vedada a contratação direta por processo de dispensa ou inexigibilidade, diante da 
ausência de autorização legal e da inequívoca viabilidade fática de competição entre 
estas instituições, sendo, portanto, necessária a realização de licitação pública para a 
seleção da instituição financeira com a proposta mais vantajosa à Administração. 

 
A este respeito, é oportuno transcrever as ponderações do supracitado 

Acórdão nº 1196/16 - Tribunal Pleno (DETC 16/05/19), de relatoria do ilustre 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Verbis: 

De toda forma, a contratação das cooperativas de crédito, 
quando da existência da pluralidade destas, prescinde, 
naturalmente, de procedimento licitatório, em atenção ao 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, buscando-
se obter a proposta mais vantajosa à Administração, 
focando-se no interesse público, por consequência da 
observância dos princípios da economicidade e eficiência. 
Nesta linha de raciocínio, igualmente concluiu o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas: 
“Ao se cogitar um cenário de pluralidade de agentes 
potencialmente habilitados à prestação de um mesmo 
serviço, em vista do que impõe o art. 37, inciso XXI da 
Constituição, torna-se imprescindível a realização de 
licitação pública, como instrumento a selecionar a proposta 
mais vantajosa à Administração. Assim, do mesmo modo 
que já advogamos, com amparo em jurisprudência da Corte 
de Contas rondoniense, a necessidade de licitação quando 
haja mais de uma instituição financeira oficial na sede do 
Município, vedada a contratação direta por dispensa do 
processo, idêntico raciocínio deve se aplicar quando, ao 
pretender contratar a cooperativa de crédito, o gestor 
deparar-se com mais de uma instituição cooperativa que 
atue naquela localidade.” 

Ainda a propósito, ressalte-se que, nos termos do § 9º do art. 2º da LC 
nº 130/2009, é requisito para a efetivação destas operações financeiras que o 
Município esteja na área de atuação da cooperativa de crédito. Outrossim, nos termos 
do § 6º do mesmo dispositivo, se o montante depositado for superior ao limite 
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assegurado pelos fundos garantidores de que tratam o art. 12, IV desta lei (que 
atualmente corresponde a R$ 250.000,00), é obrigatória a observância dos requisitos 
prudenciais fixados pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. Verbis: 

Art. 2o  As cooperativas de crédito destinam-se, 
precipuamente, a prover, por meio da mutualidade, a 
prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-
lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado 
financeiro.  
(...) 
§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º 
deste artigo, que supere o limite assegurado pelos fundos 
garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta 
Lei, obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 161, de 2018) 
§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6º 
deste artigo, incorrerá  nas  sanções  previstas  na  Lei nº 
7.492, de 16 de junho de 1986. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 161, de 2018) 
(...) 
§ 9º As operações previstas no § 1º deste artigo, 
correspondentes aos depósitos de governos municipais, de 
seus órgãos ou entidades e das empresas por eles 
controladas, somente poderão ser realizadas em Município 
que esteja na área de atuação da referida cooperativa de 
crédito. (Incluído pela Lei Complementar nº 161, de 2018) 
(grifou-se) 

Por sua vez, o Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentou os 
requisitos prudenciais aplicáveis à captação de recursos municipais por cooperativas 
de crédito através da Resolução Bacen nº 4.659, de 26 de abril de 2018, da qual se 
destacam os arts. 2º e 3º. Verbis: 

Art. 2º Admite-se a captação de recursos dos Municípios 
exclusivamente por cooperativas de crédito classificadas 
nas categorias plena ou clássica, conforme disposto na 
Resolução nº 4.434, de 5 de agosto de 2015.  
Parágrafo único. A captação de que trata o caput somente 
pode ser realizada por meio de depósitos à vista ou 
depósitos a prazo sem emissão de certificado.  
Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, § 6º, da Lei 
Complementar nº 130, de 2009, o valor correspondente ao 
saldo total, apurado ao final de cada dia, de recursos 
captados de cada Município que exceder o limite da 
cobertura assegurada pelos fundos mencionados no art. 1º 
desta Resolução deve estar aplicado em títulos públicos 
federais livres, admitidos à negociação nas operações 
compromissadas realizadas com o Banco Central do Brasil.  
§ 1º Os títulos públicos federais de que trata o caput devem 
estar custodiados na conta de custódia normal própria da 
cooperativa de crédito no Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic).  
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§ 2º A aplicação de que trata o caput é facultada à 
cooperativa central de crédito que possua política própria 
para prestação de serviço de aplicação centralizada de 
recursos nos termos da Resolução nº 4.434, de 2015, desde 
que tal política contenha diretrizes específicas para a 
aplicação de recursos captados de Municípios.  
§ 3º Os valores aplicados pela cooperativa de crédito, na 
hipótese de utilização da faculdade prevista no § 2º, não 
podem ser objeto de aval, garantia, ou qualquer outro 
gravame. 
§ 4º A cooperativa central de crédito, na utilização da 
faculdade prevista no § 2º, deve manter controles internos 
capazes de identificar o cumprimento do disposto no caput 
pelas cooperativas de crédito filiadas. (grifou-se) 

Oportuno ainda destacar os condicionamentos e as vedações previstas 
nos arts. 5º a 7º da mesma Resolução Bacen nº 4.659/2018: 

Art. 5º A captação de recursos de cada Município por 
cooperativa de crédito é condicionada a:  
I - aprovação pela assembleia geral; e  
II - cumprimento dos requerimentos mínimos de capital e 
limites regulamentares.  
§ 1º A decisão da assembleia geral de que trata o inciso I do 
caput deve ser documentada em ata e mantida à disposição 
do Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos após 
a data de encerramento do relacionamento com o respectivo 
Município.  
§ 2º A ata mencionada no § 1º deve identificar 
nominalmente cada Município e a respectiva deliberação da 
assembleia geral.  
§ 3º No caso de incorporação, fusão ou desmembramento 
de ente federado municipal com o qual já tenha efetuado 
captação de recursos nos termos desta Resolução, a 
cooperativa de crédito deve assegurar o cumprimento do 
disposto no inciso I do caput, observados os procedimentos 
e os prazos estabelecidos no art. 8º.  
Art. 6º É vedada à cooperativa de crédito a captação de 
recursos de Município cujo prefeito, vice-prefeito ou 
secretário municipal seja diretor ou membro de seu conselho 
de administração.  
Parágrafo único. O cumprimento do disposto no caput deve 
ser documentado pela cooperativa de crédito em declaração 
anual mantida à disposição do Banco Central do Brasil por, 
no mínimo, cinco anos, após a data de encerramento do 
relacionamento com o respectivo Município.  
Art. 7º As cooperativas de crédito que captem recursos de 
Municípios devem indicar diretor responsável pela 
observância do disposto nesta Resolução. (grifou-se) 

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta seja 
conhecida e, no mérito, seja respondida nos seguintes termos:  
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4210.JLJY.PJID.W9DG.C

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

A previsão do §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 
164/18, quanto à captação de recursos municipais por 
cooperativas de crédito, não configura exceção à 
preferência dada aos bancos oficiais pelo art. 164, §3º, 
da Constituição Federal para a movimentação de 
disponibilidades, mas, equipara as referidas 
cooperativas às instituições financeiras não oficiais, 
para efeito de permitir sua participação nesse mercado, 
dentro das mesmas condições de atuação. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por maioria absoluta (vencido o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES): 

Responder à consulta no sentido de que a previsão do §1º do art. 2º da 
Lei Complementar nº 164/18, quanto à captação de recursos municipais por 
cooperativas de crédito, não configura exceção à preferência dada aos bancos oficiais 
pelo art. 164, §3º, da Constituição Federal para a movimentação de disponibilidades, 
mas, equipara as referidas cooperativas às instituições financeiras não oficiais, para 
efeito de permitir sua participação nesse mercado, dentro das mesmas condições de 
atuação. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES 

 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
 

Sala das Sessões, 24 de julho de 2019 – Sessão nº 25. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

 

 

Capanema/PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Ao 

Município de Capanema/PR 

A/C: ALECXANDRO NOLL 

 

 

 

Assunto:  Encerramento do contrato e necessidade de transferência do processamento da 

folha de pagamento para outra instituição financeira. 

 

 

Prezados, 

 

 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste ofício formalizar e reforçar os 

pontos tratados em conversa realizada em 16/07/2025, ocasião em que comunicamos a 

ausência de interesse comercial por parte desta Instituição em dar continuidade à 

prestação do serviço de processamento da folha de pagamento desse Município dado o 

encerramento de vigência do respectivo contrato. 

 

 

Apesar do exposto naquela oportunidade, até o presente momento não identificamos 

qualquer iniciativa concreta por parte desse Município no sentido de promover a migração 

da referida folha de pagamento para outra Instituição Financeira. 

 

 

Embora o contrato firmado entre as partes esteja vencido desde 10/12/2024, em respeito à 

parceria estabelecida e considerando se tratar de um serviço essencial à administração 

pública, mantivemos a prestação do serviço de forma excepcional e temporária. 

 

 

Diante da ausência de providências por parte desse Município, comunicamos que será 

concedido um prazo adicional de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 

deste ofício, para que sejam adotadas as medidas necessárias à indicação de nova 

Instituição Financeira para processamento da folha. 

 

 

Reforçamos nosso compromisso com uma transição responsável e transparente, de modo 

a assegurar a continuidade do serviço até a indicação de nova instituição financeira e evitar 

qualquer impacto no recebimento de salários pelos servidores públicos. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 18/09/2025 21:59:42. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Permanecemos à disposição para colaborar no que for necessário durante este período de 

transição. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

______________________________ 

ITAÚ UNIBANCO 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/09/2025 16:36:58. 

Alecxandro Noll <alecxandro.noll@capanema.pr.gov.br>

Solicitação de Relatório para Cotação de Folha de Pagamento
3 mensagens

Alecxandro Noll <alecxandro.noll@capanema.pr.gov.br> 23 de setembro de 2025 às 10:56
Para: Vanessa Dietz PM Capanema-PR <vanessa.dietz@capanema.pr.gov.br>, Rafaela Cristine Zoroteo Bach PM
Capanema-PR <rafaela.bach@capanema.pr.gov.br>
Cc: Adm <adm@capanema.pr.gov.br>, drh@capanema.pr.gov.br, Jair Canci <jair.canci@capanema.pr.gov.br>, SELOG
Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>, Licitação PM Capanema-PR
<licitacao@capanema.pr.gov.br>

Bom dia

Solicitamos ao Departamento de Gestão de Pessoas a elaboração de relatório contendo informações detalhadas
sobre os servidores municipais, com vistas à instrução de processo de cotação junto às instituições bancárias para
operacionalização da folha de pagamento.

O relatório deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados:

Quantitativo de servidores por tipo de provimento (efetivos, comissionados, contratados, etc.);
Faixas de remuneração e médias salariais por categoria;
Informações relevantes sobre benefícios, encargos e demais componentes da folha;
Outras informações que possam subsidiar tecnicamente a análise das propostas pelas instituições
financeiras.

Agradecemos desde já pela atenção e solicitamos, o mais rápido possível, a fim de garantir o cumprimento dos
prazos estabelecidos para o processo de cotação, haja visto que o ITAÚ concedeu via ofício 20 dias para o
Município.

Atenciosamente,

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública
Decreto 7.677/2025

Vanessa Dietz PM Capanema-PR <vanessa.dietz@capanema.pr.gov.br> 23 de setembro de 2025 às 15:42
Para: Alecxandro Noll <alecxandro.noll@capanema.pr.gov.br>

Boa tarde, segue modelo de pirâmide salarial. Caso seja necessária mais alguma informação, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Vanessa Dietz
Analista de Gestão de Pessoas
[Texto das mensagens anteriores oculto]

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_-_CAPANEMA_082025_assinado.pdf
165K

Alecxandro Noll <alecxandro.noll@capanema.pr.gov.br> 23 de setembro de 2025 às 16:34
Para: Vanessa Dietz PM Capanema-PR <vanessa.dietz@capanema.pr.gov.br>

23/09/2025, 16:35 E-mail de SoftSul - Solicitação de Relatório para Cotação de Folha de Pagamento

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=11c6e5c678&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7831170624529516319&simpl=msg-a:r667773682818… 1/2
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https://capanema.pr.gov.br/transparencia/atos/decretos/decreto-7-677-2025-nomeia-o-sr-alecxandro-noll-para-o-cargo-de-secretario-municipal-da-fazenda-publica-e-da-outras-providencias
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=11c6e5c678&view=att&th=19977e26cc11eb10&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfwwj3ll0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=11c6e5c678&view=att&th=19977e26cc11eb10&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfwwj3ll0&safe=1&zw


Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/09/2025 16:36:58. 

Ok, recebido. 

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública
Decreto 7.677/2025

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23/09/2025, 16:35 E-mail de SoftSul - Solicitação de Relatório para Cotação de Folha de Pagamento

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=11c6e5c678&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7831170624529516319&simpl=msg-a:r667773682818… 2/2
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https://capanema.pr.gov.br/transparencia/atos/decretos/decreto-7-677-2025-nomeia-o-sr-alecxandro-noll-para-o-cargo-de-secretario-municipal-da-fazenda-publica-e-da-outras-providencias


Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/09/2025 16:36:58. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

CNPJ Principal: 75.972.760/0001-60
CNPJ Secundários (Ex.: Instituto de Previdência, 
Fundo de Saúde, Saneamento...)

Dados da Folha de Pagamento (AGOSTO/2025)

Renda Mensal (total por CPF) Quantidade de Servidores Únicos (apenas um registro por CPF)

Efetivos
Comissionados / 

Temporários Estagiários
Aposentados / 
Pensionistas

Gente de valor
Até R$ 2.000,00 1 24 - 3

Gente que conquista
R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 301 253 - 37

Gente que realiza
 A partir de R$ 7.000,01 118 25 - 2

TOTAL: 420 302 - 42

Valor BRUTO Mensal (R$):  2.690.391,30 1.197.466,48 - 152.805,38

Valor LÍQUIDO Mensal (R$):  1.999.226,60 1.033.062,12 -  135.452,02

.

          Capanema, 23 de setembro de 2025.

______________________________ 
Nome do Responsável: Vanessa Dietz

Cargo/Função: Analista de Gestão de Pessoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração – SECAD.
1.1.2. Órgãos participantes: Todas as demais Secretarias e órgãos municipais.

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS
1.2.1. Jair Canci.
1.2.2. Alecxandro Noll.
1.2.3. Mara Daniele Gambetta.

2. DA MODALIDADE, FORMA DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão.

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica.

2.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.3.1. O critério de julgamento será MAIOR LANCE, conforme disposto no subitem 14.1 des-

te TR.

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  OU  COOPERATIVA  DE

CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

Item Código
do ser-

viço

Nome do serviço Quanti-
dade

Unidade Preço unitário
(R$)

Preço total
(R$)

1 71188 CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE
CRÉDITO  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  BANCÁRIOS
RELACIONADOS  COM  O
PROCESSAMENTO  DA  FOLHA  DE
PAGAMENTO  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  COM

1 UN 550.000,00 550.000,00
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EXCLUSIVIDADE,  PELO  PRAZO  DE
60 MESES.

VALOR MÍNIMO DA CONTRATAÇÃO (R$) 550.000,00

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
4.1.1. Integra o objeto da presente contratação o gerenciamento e o processamento bancários da

folha de pagamento do Poder Executivo do Município de Capanema/PR.
4.1.2. O Contratado disponibilizará sistema digital para o processamento e encaminhamento de

dados - portal de remessa de valores/salários/vencimentos/ remunerações/subsídios - às
suas expensas, para uso dos órgãos municipais competentes.
4.1.2.1. Compete ao Contratado realizar os treinamentos e orientações necessários para

os servidores públicos lotados no Departamento de Gestão de Pessoas e no De-
partamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema/PR a respeito do
funcionamento do sistema digital disponibilizado.

4.1.3. O serviço contratado será sem ônus para o Município de Capanema nos seguintes casos:
serviços de processamento da folha de pagamento, concessão de crédito consignado e de-
pósitos judiciais.
4.1.3.1. Os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os valores constantes

no(s) respectivo(s) processo(s) de contratação, permitindo-se a  realização de
quantos  forem necessários  para a  prestação de  cada serviço  específico,  nos
quais serão fixadas as condições e valores, observando as normas vigentes.

4.1.4. O Contratado terá exclusividade nos serviços de gerenciamento e processamento bancá-
rios da folha de pagamento do Poder Executivo do Município de Capanema/PR pelo pra-
zo de 60 (sessenta) meses, devendo o repasse dos respectivos valores ser creditado, em
sua totalidade, na instituição financeira contratada, sem prejuízo do direito à opção de
portabilidade por parte de cada agente público.

4.1.5. Para os fins da presente contratação, consideram-se agentes públicos municipais todos os
servidores públicos ativos, inativos, efetivos, comissionados, temporários, agentes políti-
cos, pensionistas e outros que integram a folha de pagamento do Poder Executivo muni-
cipal.
4.1.5.1. Não está incluída na presente contratação a gestão e processamento da fo-

lha de pagamento dos estagiários.

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. Em razão da natureza do objeto da contratação, não se aplicam as condições gerais pre-
vistas na minuta do Contrato Administrativo padrão confeccionado pela PGM.

5.2. Condições aplicáveis para o início da prestação dos serviços:
5.2.1. Após a assinatura do Contrato,  o Contratado terá o prazo de  25 (vinte e  cinco) dias

corridos para realizar a abertura das contas salário, bem como para executar todas as
diligências operacionais e burocráticas necessárias à viabilização do processamento da
folha  de  pagamento  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Capanema.  A  folha  será
processada na instituição financeira vencedora da licitação a partir do mês subsequente à
data de adjudicação, observando-se que os vencimentos deverão ser pagos até o último
dia útil de cada mês, conforme a respectiva competência.
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5.2.1.1. Para o cumprimento da obrigação mencionada no subitem acima, o Contratado
organizará a logística e o agendamento de atendimento para todos os agentes
públicos.

5.2.1.2. A organização da logística e do agendamento de atendimento dos agentes pú-
blicos na agência do Contratado deverá observar a ausência de prejuízo à pres-
tação dos serviços públicos essenciais do Município, por meio de atendimento
em horários alternativos ao expediente municipal. O Contratado deverá realizar
a abertura de todas as contas salário dos servidores municipais no prazo dispos-
to no subitem 5.2.1, mesmo que seja necessário o atendimento alternativo do
expediente bancário, sem qualquer ônus à Contratante.

5.2.1.3. A organização da logística e do agendamento de atendimento dos agentes pú-
blicos na agência do Contratado deverá observar a ausência de filas e tempo de
espera máximo de 20 (vinte) minutos em dias normais e de 30 (trinta) minutos
em véspera ou após feriados prolongados (Lei Estadual n° 22130/2024) para a
realização do efetivo atendimento do agente público, contados a partir da emis-
são da ficha de atendimento ou da espera no local específico designado, deven-
do  oferecer  atendimento preferencial  e  exclusivo  dos  caixas  destinados  aos
maiores de sessenta anos, gestantes, pessoas com deficiência e pessoas com cri-
anças no colo.

5.2.2. É obrigatório pelo contratado, no momento da abertura das contas, deixar claro aos agen-
tes públicos municipais todas as condições de utilização da conta, incluindo o esclareci-
mento de todos os serviços gratuitos estabelecidos neste instrumento, bem como outros
adicionais, a critério do contratado, permitindo-se o oferecimento de outros serviços e
suas respectivas tarifas.
5.2.2.1. As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre o contra-

tado e os agentes públicos municipais,  somente  serão abertas com anuência
destes.

5.2.3. O contratado verificará quais os agentes públicos municipais não possuem vínculo com a
instituição financeira, procedendo a abertura das referidas contas salários.

5.2.4. Quanto aos agentes públicos municipais que já possuam conta bancária com o contrata-
do, será necessário realizar o agendamento de atendimento para assinatura de termo de
anuência para os repasses da folha de pagamento.

5.2.5. O contratante e o contratado comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessá-
rios em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os leiautes FE-
BRABAN (Federação Brasileira de Bancos) padrão CNAB 150 ou 240, para o fiel cum-
primento do objeto deste contrato, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informa-
ções, as transmissões de dados e a manutenção dos controles, de modo a permitir que as
partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido neste
instrumento.

5.3. Condições específicas da execução do objeto:
5.3.1. Até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de referência o contratante encaminhará

os recursos públicos necessários para o Contratado processá-los e repassá-los aos agentes
públicos municipais, de acordo com a remuneração/subsídio de cada um.
5.3.1.1. Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto

de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a terceiros.
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5.3.2. O modelo da folha de pagamento seguirá o  float  financeiro d+1, ou seja, o Contratado
deverá repassar os valores referentes à remuneração/subsídio dos agentes públicos muni-
cipais em até 1 (um) dia útil após o recebimento do arquivo remessa correto e aceito pelo
sistema, mediante disponibilização dos recursos públicos respectivos pelo Contratante.

5.3.3. O Contratado centralizará e processará os créditos provenientes do valor total líquido das
folhas de pagamento mensais, adiantamento de 13° salário, abonos, indenizações, extras
ou outras verbas eventuais (se houver), geradas pelos Órgãos aos beneficiários, creditan-
do em conta salário, poupança ou corrente, autorizando ou efetivando a transferência dos
valores a outras instituições financeiras daqueles beneficiários que optarem pela portabi-
lidade e, ainda, a transferência para outras instituições financeiras indicadas pelos benefi-
ciários, em contrapartida da efetivação de débito na conta de cada entidade, observadas
as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e demais órgãos/entidades compe-
tentes. 
5.3.3.1. É possível que dentro de um mesmo mês haja a necessidade de processamento

de múltiplas folhas de pagamento, sem qualquer custo adicional para o Contra-
tante.

5.3.4. Objetivando cumprir as obrigações assumidas e realizar o atendimento ao contratante, o
Contratado deverá possuir agência ou unidade de atendimento presencial no Município
de Capanema, com estrutura operacional adequada para atendimento dos agentes públi-
cos municipais, seja instituição financeira ou cooperativa de crédito, conforme previsto
no §9º do art. 2º da LC nº 130/2009.

5.3.5. Apesar de haver  um local  designado pelo Contratado para atendimento presencial,  os
efeitos da contratação têm âmbito nacional, abrangendo toda a rede do contratado situada
em território nacional, composta por Agências e Postos de Atendimento, dedicados aos
servidores/empregados do contratante.

5.3.6. O contratado poderá promover empréstimo aos beneficiários, mediante consignação em
folha de pagamento, caso estes demonstrem interesse, sem caráter de exclusividade, res-
peitando-se a legislação municipal sobre o assunto e sem custos adicionais.

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as condições gerais previstas na minuta do Contrato Administrativo, além
das seguintes:
a) Prestar os serviços conforme objeto deste Termo de Referência;
b) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos do Município de Capane-

ma  abrangendo  toda  a  rede  do  contratado  em território  nacional,  composta  por
Agência, obrigatoriamente, e Postos de Atendimento, estes últimos se existirem;

c) Entregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da conta bancária, docu-
mento que registre o código numérico do banco, o código numérico da agência e o
número da conta bancária, viabilizando que o servidor/empregado público comuni-
que ao Município (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus futuros pagamentos;

d) Manter sistemas operacionais e de informática capazes de prover os serviços contra-
tados;

e) Fornecer as informações necessárias para o acompanhamento de suas movimenta-
ções financeiras;

f) Observar  as  normas  Gerais  da  LGPD  e  regulamento  Municipal  -  Decreto
7.851/2025.
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6.1.2. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada
ou controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.

6.2. Obrigações Específicas do Contratado:
6.2.1. Realizar o processamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da folha de

pagamento do contratante, representados, na data da confecção deste Termo de Referên-
cia, por 764 agentes públicos municipais, lançados em contas salário individuais.
6.2.1.1. O número de agentes públicos municipais poderá variar para mais ou para me-

nos durante a vigência da contratação.
6.2.2. Ocorrerá também o processamento de créditos em favor de qualquer pessoa que mante-

nha ou venha a manter vínculo de remuneração com o contratante, seja recebendo venci-
mento, salário, subsídio, proventos ou pensões, denominados, doravante, para efeito des-
te instrumento, creditados, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do
Município, a critério exclusivo do contratante.

6.2.3. Demandar ao contratado, a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de
Fluxo de  Recursos)  para  os  servidores/empregados  públicos  vinculados e  efetivar  os
créditos de salário dos servidores/empregados públicos do contratante, por meio de Conta
Salário, Poupança e/ou Corrente, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas
na Resolução CMN nº 5.058/2022 e Resolução BCB nº 284/2023, inclusive quando o
contratado for cooperativa de crédito, observando-se os requisitos prudenciais da Resolu-
ção CMN nº 4.659/2018.

6.2.4. O contratado é o responsável pela segurança dos valores depositados pelo Contratante e
pelos agentes públicos municipais em suas contas junto ao contratado.
6.2.4.1. O contratado tem o dever de implementar esforços para evitar fraudes, identifi-

cando transações que não condizem com o perfil do Contratante ou dos agentes
públicos municipais que sejam correntistas do Contratado.

6.2.4.2. Quando ocorrer uma transferência ou saque de dinheiro de conta pertencente ao
Município de Capanema na instituição financeira vencedora do certame, sem a
permissão do contratante, serão observados os regramentos dispostos na Lei nº
4.595/1964; Resolução CMN n° 4.753/2019 e suas atualizações, além da Reso-
lução BCB nº 85/2021 e da Resolução nº 4.893/2021, aplicando-se, também, a
Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça para orientar a presente contrata-
ção.

6.2.4.3. Compete ao contratado realizar as orientações necessárias aos agentes públicos
municipais responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação acer-
ca dos procedimentos de segurança que devem observar.

6.2.5. O contratado deve reparar todo e qualquer dano a que der causa por culpa ou dolo, na
execução dos serviços objeto da contratação, até o limite do valor do dano material, atua-
lizado pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a sucedê-la, desde a data
da ocorrência do fato até a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados os casos fortui-
tos externos ou de força maior, regularmente comprovados.
6.2.5.1. Os casos fortuitos de natureza interna serão considerados como culpa do con-

tratado, respeitando-se a jurisprudência predominante dos tribunais superiores a
respeito do tema.

6.2.6.   Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada a di-
vulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do
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Contratante, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores
remuneratórios dos servidores/funcionários municipais.

6.2.7.  Toda troca de informações entre a instituição financeira contratada e o Município de Ca-
panema deve ser protegida através do uso de certificados digitais, tanto para fins de au-
tenticação da origem quanto para garantir o sigilo dos dados transferidos criptografados.

6.2.8. Os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas através
de certificados digitais ou chaves de acesso pessoais, intransférivel e as informações em
trânsito deverão ser criptografadas.

6.2.9. A instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta oriunda
dos cofres públicos pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações
de serviço bancários correlatos (v. g. emissão de extratos diários, informação de saldos a
qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios).

6.2.10. Serão disponibilizadas em até 5 (cinco) dias após assinatura do contrato, para a futura
contratada:
a) Condição para as aberturas de contas bancárias e troca de informações entre contratan-

te e contratada, sendo fundamentada na Resolução n.º 2.025/93 do Conselho Monetá-
rio Nacional;

b) Garantia na vigência do contrato a concessão de crédito aos servidores ativos, do Con-
tratante, mediante consignação em folha de pagamento (sem caráter de exclusivida-
de).

6.2.11. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta salário para
os servidores ativos, do Contratante, efetuando a coleta de dados, documentos e assinatu-
ras necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancá-
rio), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos in-
formados pela contratante em relatórios de folha de pagamento.

6.2.12. A instituição financeira deverá ter sistema informatizado compatível com o da Contratan-
te, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line.

6.2.13.  A instituição financeira deverá possuir no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos e 1 (um)
caixa físico na agência instalada em Capanema/PR.

6.3. Do relacionamento do Contratado com os agentes públicos municipais. 
6.3.1. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de cobran-

ça, compreendendo, no mínimo, os produtos/serviços abaixo:
a) Abertura de conta corrente, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa mensal durante a

sua utilização;
b) Fornecimento de até 02 (dois) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últi-

mos 60 (sessenta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimen-
to.

c) Fornecimento de cartão na função débito e o Cartão de Crédito quando o cliente reu-
nir os requisitos necessários à utilização do mesmo;

d) Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de per-
da, roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição financeira;

e) Realização de consultas mediante utilização da internet, sem nenhum custo;
f) Até quatro saques, por mês, em guichê de caixa e/ou em terminal de autoatendimen-

to e/ou em correspondente;
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g) Fornecimento do extrato consolidado, mês a mês, dos valores cobrados no ano ante-
rior relativos a tarifas e juros, encargos moratórios, multas e demais despesas inci-
dentes sobre operações de crédito e de arrendamento mercantil;

h) Compensação de cheques;
i) Prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos con-

tratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos;
j) Realização de movimentações bancárias por meio da ferramenta “PIX”, que corres-

ponde a um meio de pagamento criado pelo Banco Central (BC) em que os recursos
são transferidos entre contas em poucos segundos.

6.3.2. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salários, não
será cobrada tarifa dos serviços.

6.3.3. Será concedido ao Contratado o direito de disponibilizar aos servidores da Administra-
ção, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha de pa-
gamento.

6.3.4. O contratado, quando solicitado, deverá disponibilizar ao Contratante, de forma on-line,
o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários.

6.3.5. O contratado deve assegurar aos agentes públicos municipais a faculdade de transferên-
cia, sem ônus para o contratante, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para
conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras
instituições financeiras, em conformidade com as Resoluções 3.402/2006, 3.424/2006 e
3.919/2010 do Banco Central do Brasil e/ou outros regulamentos expedidos pelos órgãos
competentes.

6.3.6. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões
e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às
normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente.

6.3.7. A instituição contratada poderá aprimorar e inovar os produtos e serviços oferecidos aos
agentes públicos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em análi-
ses confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno compatíveis do mercado.

6.4. Obrigações específicas do Contratante:
6.4.1. Disponibilizar banco de dados dos agentes públicos municipais vinculados, contendo to-

das  as  informações  cadastrais  necessárias  à  abertura  das  contas  salário,  em  leiaute
(layout) fornecido pelo contratado.

6.4.2. Encaminhar para processamento do contrato arquivo de pagamento de salários, com a an-
tecedência necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos, con-
forme os prazos previstos em contrato específico para esse objeto.

6.4.3. Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos servidores/
empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados em ins-
trumento específico da prestação do serviço de pagamento de salários.

6.4.4. Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos do contratado às
suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação, obser-
vando-se as diretrizes de segurança do contratante.

6.4.5. Assegurar ao contratado o direito prioritário de instalar agências, postos ou terminais de
autoatendimento em espaços próprios ou de seus órgãos e entidades vinculadas, podendo
o contratante indicar e colocar à disposição do contratado áreas adequadas para tanto,
mediante celebração de contrato específico, durante a vigência da presente contratação.
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6.4.6. Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de autoatendimento do contratado
que tenham sido instaladas em áreas cedidas pelo contratante em decorrência do contrato
firmado, por unidades de outras instituições financeiras, durante a vigência da presente
contratação.

6.4.7. Assumir integral responsabilidade na forma da lei e perante os órgãos fiscalizadores, pela
observância às regras aplicáveis ao contrato no tocante aos aspectos formais, orçamentá-
rios e contábeis e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pelo contratado.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATA-
ÇÃO
7.1. Condições Gerais:

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta do
contrato, aprovada pela PGM, naquilo que não conflitar nos itens a seguir.

7.2. Condições específicas:
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de modo a

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, reali-
zar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando avaliação peri-
ódica da execução do objeto da contratação.

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.2.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato.

7.3. Preposto.
7.3.1. O Contratado designará formalmente  o(s)  preposto(s)  da  empresa,  antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-
cução do objeto contratado.

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício
da atividade.

7.4. Reunião Inicial.
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não te-

nham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o ob-
jetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Ter-
mo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca
da execução do objeto da contratação.

7.4.2. A reunião ocorrerá em até  10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogada a critério do Contratante.

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará o(s)

seu(s) preposto(s);
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de ciên-

cia, se houver;
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c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do con-
trato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar
como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas refe-
rentes ao andamento contratual;

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos

respectivos substitutos, nos termos do regulamento.
7.5.2. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

 
Papel na Con-

tratação
Nome Cargo Órgão de lotação e-mail institucional

Gestor
Mara Daniele

Gambetta
Analista de

Contratações
SELOG

licitacao@capanema.pr.
gov.br

Fiscal Técnico Bibiana Canton
Analista de Te-

souraria
Divisão de Tesou-

raria
financas@capanema.pr.

gov.br
Fiscal Admi-

nistrativo
Rafaela Cristine

Zoroteo Bach
Analista de Ges-
tão de Pessoas

Departamento de
Gestão de Pessoas

drh@capanema.pr.gov.
br

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Não se aplicam as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. Não há condições específicas.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Não se aplicam as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:
9.2.1. Diversamente do que ocorre com as demais licitações, atinentes a aquisições de bens ou

contratações de serviços prestados, em que a parte Contratada faz jus ao valor de compra
do bem adquirido ou à contraprestação pela prestação do serviço, no presente processo de
contratação inexiste previsão ou hipótese de pagamento, pelo Contratante, de valores ao
Contratado.

9.2.2. O Contratado, por sua vez, pagará ao Contratante o valor previsto na proposta vence-
dora do certame, mediante crédito em conta corrente, de titularidade do Ente Público,
Município de Capanema/PR, a ser indicada no momento da assinatura do contrato.

9.2.3. O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato.
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Não se aplica à presente contratação.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso I, da LCM

14/22)
A contratação ora proposta é necessária em razão da complexidade e do volume expressivo

de recursos envolvidos na gestão da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, exi-
gindo eficiência, segurança e eficácia nas operações financeiras. Por meio deste serviço, será
possível operacionalizar o pagamento dos servidores ativos, inativos, comissionados e agentes
políticos, garantindo regularidade e previsibilidade na execução da despesa pública.

O ente público possui competência para contratar instituições financeiras para a prestação de
serviços essenciais à sua autoadministração e à implementação de políticas públicas. Nesse con-
texto, o serviço bancário de processamento da folha salarial configura-se como um ativo especial
intangível, cuja exploração econômico-financeira pode ser ofertada ao mercado mediante proces-
so licitatório, conforme previsto na legislação vigente.

Nos termos da Lei Complementar nº 161/2018, da Lei Complementar nº 196/2022 e da Lei
nº 14.133/2021 (LCM 14/2021), está expressamente autorizada a participação de cooperativas de
crédito no certame, desde que atendam aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis, incluin-
do autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil e atuação no território municipal.

A inclusão das cooperativas de crédito no processo licitatório visa ampliar a competitivida-
de, fomentar o desenvolvimento econômico local e assegurar condições mais vantajosas à Admi-
nistração Pública, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná (TCE-PR), especialmente nos Acórdãos nº 2053/19, 2187/19 e 4283/24.

O Município de Capanema-PR mantinha contrato com o ITAÚ UNIBANCO S/A para a
prestação dos serviços bancários relacionados ao pagamento da folha salarial dos servidores pú-
blicos municipais. No entanto, a vigência contratual expirou em novembro de 2024, sem que
houvesse prorrogação formal ou nova contratação imediata.

Importa destacar que, no período subsequente à expiração contratual, houve mudança na
gestão municipal, o que implicou na necessidade de revisão dos processos administrativos e con-
tratuais em curso, com vistas à adequação às diretrizes da nova administração, à conformidade
legal e à busca por maior vantajosidade para o interesse público.

Diante desse cenário, o Município dá início ao presente processo licitatório com o objetivo
de contratar instituição financeira ou cooperativa de crédito, devidamente autorizada pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação dos serviços bancários relacionados ao processamento da fo-
lha de pagamento dos servidores, observando os princípios da legalidade, economicidade, efi-
ciência e transparência que regem a Administração Pública.

Sem prejuízo do objeto deste Termo, a guarda e a gestão das disponibilidades de caixa do
Contratante permanecerão sob responsabilidade da instituição financeira oficial, em estrita obe-
diência ao disposto no art. 164, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

11.2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRA-
TAÇÕES ANUAL (art. 34, inciso II, da LCM 14/22)

A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município. Po-
rém, justifica-se sua realização por atender ao interesse público e à necessidade administrativa de
assegurar a eficiência, a segurança e a continuidade dos serviços bancários relacionados ao pro-
cessamento da folha de pagamento dos agentes públicos municipais. 
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11.3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso III, da LCM 14/22)
A descrição do objeto da contratação está pormenorizada no subitem 4 deste TR.

11.4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso IV, da
LCM 14/22)

Não se aplica.

11.5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 34, inciso V, da LCM 14/22)
Para a contratação dos serviços bancários voltados ao processamento da folha de pagamento

do Poder Executivo Municipal, com exclusividade e sem ônus direto à Administração, foram
analisadas as alternativas disponíveis no mercado, considerando-se instituições financeiras públi-
cas e privadas, bem como cooperativas de crédito legalmente autorizadas a operar no Sistema Fi-
nanceiro Nacional. 

As opções de prestação desses serviços atualmente disponíveis no mercado são: 
a) Contratação de instituição financeira: Conforme pesquisa efetuada diretamente com as

instituições financeiras com agência em Capanema/PR, os bancos públicos como Banco do Bra-
sil e Caixa Econômica Federal não participam de licitação para compra de folha de pagamento.
Já os bancos privados e cooperativas de crédito, em exemplo o Banco Itaú, Sicredi, Sicoob, Cre-
sol, com agência em Capanema/PR, oferecem pacotes completos de gestão da folha de pagamen-
to para entes públicos, com disponibilização de plataforma digital, suporte técnico, treinamentos
e possibilidade de oferta de produtos financeiros aos servidores (como crédito consignado).

b) Prestação direta pela Administração Pública: alternativa pouco viável, pois exigiria o de-
senvolvimento ou aquisição de sistema próprio para processamento da folha, além de estrutura e
pessoal técnico qualificado, o que demandaria elevado custo e tempo de implementação, sem a
expertise do setor financeiro. 

c) Terceirização parcial de serviços por meio de plataformas financeiras independentes (fin-
techs): alternativa ainda pouco consolidada no setor público, com riscos operacionais e jurídicos
elevados, além de ausência de regulamentação específica e infraestrutura compatível com a com-
plexidade da folha de pagamento pública.

Após análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a contratação de instituição finan-
ceira ou cooperativa de crédito com exclusividade para o gerenciamento e processamento da fo-
lha de pagamento, pelo prazo de 60 meses, configura-se como a solução mais adequada sob os
aspectos técnicos, econômicos e operacionais. 

Justificativa técnica para a  escolha da solução: As instituições financeiras e cooperativas
possuem expertise consolidada na execução de serviços bancários com foco na administração pú-
blica, possuem infraestrutura tecnológica robusta, com sistemas seguros e integrados para o pro-
cessamento de grandes volumes de dados de pagamento, oferecem portais digitais de remessa e
acompanhamento de informações, com suporte técnico e capacitação para os servidores munici-
pais,  permitem a centralização e padronização dos processos de pagamento,  reduzindo riscos
operacionais e aumentando a eficiência administrativa.

Justificativa econômica para a escolha da solução: a contratação será realizada sem ônus fi-
nanceiro direto ao Município para os serviços de processamento da folha, o que representa signi-
ficativa economia de recursos públicos. A exclusividade de operação permite à instituição con-
tratada a ampliação de sua base de clientes (servidores públicos), viabilizando a compensação fi-
nanceira por meio da oferta de produtos bancários, tornando o modelo autossustentável.

Página 64 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 10:31:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: JAIR CANCI em 01/10/2025 13:31:11. Documento assinado
nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. MARA DANIELE GAMBETTA em 01/10/2025 10:32:42. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº

7.765/2025. RAFAELA CRISTINE ZOROTEO BACH em 01/10/2025 10:41:40. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. BIBIANA
CANTON em 01/10/2025 12:02:44. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO

NOLL:09232641917 em 01/10/2025 10:58:07. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

27561ca3-9d57-4bd8-8d9e-0ebba6c5f487

Página: 12

Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

Diante da viabilidade técnica, do custo zero para a Administração e da capacidade de atendi-
mento integral das necessidades do Município de Capanema/PR, a contratação de instituição fi-
nanceira ou cooperativa de crédito com exclusividade para o processamento da folha de paga-
mento configura-se como a solução mais vantajosa, eficiente e compatível com o interesse públi-
co, preservando o caráter competitivo do certame.

11.6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI, da LCM 14/22)
O valor mínimo para a contratação de que trata o presente Termo de Referência é de  R$

550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). O valor corresponde ao maior valor apresenta-
do nas propostas de preços elaboradas pelas instituições financeiras consultadas.

A Secretaria Municipal de Logística e Contratações enviou pedido de proposta de preços,
via e-mail, para todas as instituições financeiras com agência física no Município de Capanema/
PR, a saber: Sicredi, Sicoob, Cresol, Itaú Unibanco S/A, Banco do Brasil e Caixa Econômica Fe-
deral, conforme comprovantes em anexo ao processo licitatório. As instituições Banco do Brasil
e Caixa Econômica Federal informaram que não participam de licitação para gerenciamento de
folha de pagamento. As instituições Cresol e Sicoob encaminharam suas respectivas propostas de
preços e as demais não apresentaram proposta de preços.

A cooperativa de crédito Cresol apresentou sua proposta de preços no valor R$ 550.000,00.
A cooperativa de crédito Sicoob apresentou sua proposta de preços no valor R$ 320.000,00.
As propostas de preços foram formuladas baseadas na Pirâmide Salarial dos Servidores Pú-

blicos Municipais conforme demonstrada abaixo e a partir da minuta do Termo de Referência en-
viada para as instituições para fins de elaboração das propostas de preços.

Pirâmide Salarial dos Servidores Públicos de Capanema/PR

CNPJ Principal: 75.972.760/0001-60

CNPJ Secundários (Ex.: Instituto de Previ-
dência, Fundo de Saúde, Saneamento...)

Dados da Folha de Pagamento (AGOSTO/2025)

Renda Mensal (total por 

CPF)

Quantidade de Servidores Únicos (apenas um registro por CPF)

Efetivos
Comissionados/

Temporários Estagiários
Aposentados / Pen-
sionistas

      Gente de valor Até
R$ 2.000,00

1 24 - 3

Gente que conquista
R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00

301 253 - 37

Gente que realiza
A partir de R$ 7.000,01

118 25 - 2

TOTAL:
420 302 - 42
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Valor BRUTO Mensal 
(R$):

2.690.391,30 1.197.466,48 - 152.805,38

Valor LÍQUIDO Mensal 
(R$):

1.999.226,60 1.033.062,12 - 135.452,02

Em reforço, para fins de comprovar a compatibilidade do preço estimado mínimo da con-
tratação com os valores praticados no mercado, foram efetuadas pesquisas de preços de outras
contratações similares realizadas por entes públicos. Não obstante seja difícil a comparação de
preços, já que os lances dados pelos licitantes variam conforme a quantidade de servidores pos-
sua o ente público, de estratégias empresariais e, naturalmente, dos interesses privados das insti-
tuições financeiras em desempenhar esses serviços em determinada região geográfica (ampliando
a rede de clientes que prestam serviço ao Poder Executivo), é possível constatar que o preço esti-
mado encontra equivalência/proporcionalidade ao que o mercado reputa como razoável.

A título exemplificativo, seguem inclusos documentos comprobatórios de contratação re-
centes e semelhantes à presente, efetuada pelos Municípios de Nova Prata do Iguaçu/PR (Pre-
gão Eletrônico n° 13/2025) e Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamanda-
ré/PR (Pregão Eletrônico n° 001/2025). Segue abaixo demonstrativo da quantidade de servido-
res ativos das referidas contratações:
a) Nova Prata do Iguaçu/PR: Outubro/2024: Valor líquido total mensal da remuneração dos ser-
vidores: R$ 1.797.591,99, para 498 agentes públicos. Instituição Contratada: Cooperativa de Cre-
dito Sicoob Vale Sul, com oferta homologada no valor de 650.259,25.
b) Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré/PR: Março/2025: Valor líqui-
do total mensal da remuneração dos servidores: R$ 2.106.746,19, para 868 beneficiários. Institui-
ção Contratada: Itaú Unibanco S/A, com oferta homologada no valor de R$ 670.000,00.

Ademais, frisa-se que a pesquisa de preços foi realizada da forma disposta no art. 38 da
LCM 14/22:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federa-
dos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualiza-
ção de preços correspondente; 
[…]
VI - pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro
de Fornecedores Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de en-
caminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta;” 

Nesse rumo, para todos os efeitos legais, justifica-se o valor mínimo estimado na contrata-
ção em mesa, na medida em que razoável e proporcional, demonstrando a vantajosidade da con-
tratação.

11.7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, inciso VII, da LCM 14/22)
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A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços bancários especializados por
instituição financeira ou cooperativa de crédito autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil,
com o objetivo de realizar, com exclusividade, o gerenciamento e o processamento da folha de
pagamento dos agentes públicos vinculados ao Poder Executivo Municipal de Capanema/PR,
pelo prazo de 60 (sessenta) meses. Essa contratação será realizada sem ônus financeiro direto
para o Município, considerando que os custos operacionais e tecnológicos necessários à execução
dos serviços serão integralmente arcados pela instituição contratada.

A instituição contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, uma plataforma digital se-
gura e funcional, que permita o envio, o controle, o acompanhamento e o retorno das informa-
ções referentes à folha de pagamento. Essa plataforma deverá ser acessível via internet, com au-
tenticação segura, e apresentar integração, sempre que possível, com os sistemas utilizados pelos
setores de Gestão de Pessoas e Contabilidade/Finanças do Município. O sistema deverá possuir
funcionalidades que garantam a integridade dos dados, a rastreabilidade das operações e a gera-
ção de relatórios gerenciais e arquivos de retorno, de modo a assegurar transparência e controle
por parte da Administração.

A contratada será responsável por oferecer suporte técnico permanente, incluindo manuten-
ção corretiva, preventiva e evolutiva da solução tecnológica. A manutenção corretiva abrangerá a
resolução de falhas, erros ou inconsistências no funcionamento do sistema; a manutenção pre-
ventiva consistirá em ações programadas para evitar interrupções ou degradações no serviço; e a
manutenção evolutiva compreenderá melhorias e atualizações que venham a ser necessárias, es-
pecialmente diante de mudanças legais ou regulamentares. Todo o suporte deverá ser prestado
por equipe técnica qualificada, com atendimento remoto ou presencial conforme a complexidade
da demanda, e com tempo de resposta máximo de quatro horas úteis para ocorrências ordinárias. 

Deverá haver também canal de atendimento emergencial nos períodos críticos de fechamen-
to da folha.

Além disso, a contratada deverá realizar treinamentos presenciais ou virtuais destinados aos
servidores responsáveis pelos setores envolvidos na gestão da folha de pagamento, garantindo
capacitação adequada quanto ao uso do sistema. Esses treinamentos deverão ser ministrados tan-
to na fase inicial de implantação da solução quanto sempre que houver atualizações relevantes na
plataforma. 

A exclusividade conferida à contratada limita-se à operação da folha de pagamento, não im-
pedindo, entretanto, que os servidores municipais exerçam o direito à portabilidade bancária,
conforme estabelecido pelas normas do Banco Central. Ainda, a contratada deverá observar inte-
gralmente a legislação vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº
13.709/2018), adotando medidas técnicas e administrativas para garantir a segurança da informa-
ção e a privacidade dos dados dos servidores públicos, com responsabilidade por quaisquer inci-
dentes de vazamento, perda ou uso indevido dessas informações.

Por fim, destaca-se que a solução ora descrita representa uma forma eficiente, segura e eco-
nômica de operacionalizar o pagamento dos servidores municipais, dispensando o Município da
necessidade de adquirir ou manter sistemas próprios, estrutura física ou pessoal técnico especiali-
zado, ao mesmo tempo em que garante a prestação de um serviço essencial com qualidade e sem
custos diretos ao erário.

11.8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 34,
inciso VIII, da LCM 14/22)

O objeto da presente contratação é indivisível por sua própria natureza, uma vez que envolve
a centralização das operações em uma única instituição financeira, com o objetivo de garantir
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uniformidade, segurança, controle e eficiência na execução do serviço. O fracionamento do obje-
to comprometeria a coerência operacional do sistema, aumentaria a complexidade de gestão e ge-
raria riscos de inconsistências no processamento da folha. Assim, o parcelamento mostra-se tec-
nicamente inadequado e economicamente desvantajoso para a Administração Pública, justifican-
do sua não adoção. 

11.9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONO-
MICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS (art.
34, inciso IX, da LCM 14/22)

A contratação de instituição financeira ou cooperativa de crédito para prestação dos serviços
bancários relacionados ao processamento da folha de pagamento do Poder Executivo Municipal
de Capanema/PR visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis na Administração.

Do ponto de vista da economicidade, destaca-se que a contratação será realizada sem qual-
quer ônus financeiro direto ao Município para a execução dos serviços essenciais, tais como o
processamento da folha de pagamento, a concessão de crédito consignado e a realização de de-
pósitos judiciais. Essa condição representa uma economia substancial de recursos públicos, uma
vez que dispensa gastos com aquisição de sistemas próprios, licenciamento de softwares, contra-
tação de equipe técnica especializada ou manutenção de infraestrutura tecnológica voltada exclu-
sivamente para essa finalidade. Além disso, a exclusividade conferida à contratada viabiliza a
prestação gratuita à Administração, tendo em vista o interesse comercial da instituição em explo-
rar, de forma legítima, sua carteira de clientes composta pelos servidores públicos municipais, o
que torna o modelo economicamente sustentável sem comprometer o interesse público.

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, a disponibilização de um sistema digital
pela contratada, aliado ao suporte técnico permanente e à realização de treinamentos periódicos,
permitirá reduzir a sobrecarga operacional dos servidores lotados nos setores de Gestão de Pes-
soas e Contabilidade/Finanças. Essa medida possibilita a realocação dos esforços da equipe para
atividades estratégicas e de planejamento, promovendo um melhor aproveitamento da força de
trabalho existente, sem necessidade de ampliação do quadro funcional ou terceirizações adicio-
nais.

Em relação aos recursos materiais e tecnológicos, a contratação permite a utilização da es-
trutura física e digital da própria instituição financeira ou cooperativa de crédito, evitando que o
Município tenha que investir em equipamentos, servidores, licenças de software, redes de dados,
segurança da informação ou outros insumos tecnológicos. Com isso, os recursos materiais do
Município podem ser destinados a outras áreas da gestão pública que demandam investimentos
prioritários, garantindo maior eficiência no uso dos bens e insumos públicos.

Adicionalmente, a solução proposta contribuirá para a padronização e simplificação dos pro-
cessos internos, aumentando o controle e a transparência nas operações de pagamento, além de
reduzir erros operacionais e riscos jurídicos. A contratada será responsável pela segurança dos
dados e pelo cumprimento da legislação vigente, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (Lei nº 13.709/2018), o que garante maior confiabilidade à operação e protege a Admi-
nistração contra eventuais passivos relacionados à segurança da informação.

Dessa forma, os resultados esperados com esta contratação compreendem a redução de cus-
tos operacionais, o aumento da eficiência administrativa, a otimização dos recursos humanos e
tecnológicos já disponíveis e a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos agentes públi-
cos municipais, tudo em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e interesse
público que regem a Administração Pública.
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11.10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X, da LCM 14/22)

Tendo em vista a natureza técnica e operacional do contrato, será indispensável promover a
capacitação prévia desses servidores quanto às suas atribuições legais e à condução das ativida-
des de acompanhamento da execução contratual.  Para isso, a Administração deverá organizar
treinamentos específicos sobre temas como gestão e fiscalização contratual, elaboração de relató-
rios, registro de ocorrências, comunicação com a contratada, controle de prazos, tratamento de
inadimplementos contratuais, aplicação de sanções, e cumprimento das obrigações previstas na
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

11.11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 34, inciso XI, da
LCM 14/22)

Não há.

11.12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS (art. 34, inciso XII, da LCM 14/22)

Embora a contratação tenha natureza predominantemente digital, podem ocorrer impactos
ambientais indiretos, como o consumo de energia elétrica em data centers e equipamentos utiliza-
dos na operação dos serviços bancários. 

Para mitigar esses impactos, recomenda-se exigir que a contratada adote práticas de susten-
tabilidade, como o uso de sistemas com eficiência energética, data centers com energia limpa ou
compensação de carbono, além da redução do uso de papel por meio da digitalização de proces-
sos. 

Também deve ser observada a adoção de logística reversa para o descarte adequado de equi-
pamentos eletrônicos e materiais eventualmente utilizados, conforme a legislação ambiental vi-
gente. 

Com essas medidas, busca-se promover uma execução contratual ambientalmente responsá-
vel, em alinhamento com os princípios da sustentabilidade e do uso racional dos recursos públi-
cos. 

11.13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
(art. 34, inciso XIII, da LCM 14/22)

Com base na análise técnica realizada, conclui-se que a contratação de instituição financeira
ou cooperativa de crédito, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação
de serviços bancários relacionados ao processamento da folha de pagamento do Poder Executivo
Municipal de Capanema/PR, mostra-se adequada, viável e alinhada com a necessidade adminis-
trativa a que se destina.

A solução proposta atende plenamente aos objetivos da Administração ao oferecer uma al-
ternativa segura, moderna e eficiente para a operacionalização da folha de pagamento dos agen-
tes públicos municipais, sem implicar ônus financeiro direto ao Município. Além disso, garante
maior controle, agilidade e confiabilidade no processo de pagamento, assegura o cumprimento
das normas legais e permite a realocação de recursos humanos para atividades estratégicas.

Trata-se de uma contratação que observa os princípios da economicidade, eficiência, susten-
tabilidade, legalidade e interesse público, sendo plenamente justificável sob os aspectos técnicos,
operacionais e administrativos, configurando-se como a medida mais adequada para o atendi-
mento da demanda apresentada.
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12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Não se aplica. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
13.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, conforme pre-
visto na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, desde que observadas as condições estabeleci-
das neste Termo de Referência e no edital.

13.2. A prorrogação contratual estará condicionada à:
13.2.1 Manifestação expressa de interesse do Contratante, com antecedência mínima de 90 (no-

venta) dias do término da vigência contratual;
13.2.2 Apresentação, pelo Contratado, de proposta de repactuação dos valores de contrapartida,

com demonstração de vantajosidade técnica e econômica;
13.2.3 Análise técnica e jurídica da proposta de prorrogação, considerando os princípios da eco-

nomicidade, eficiência e interesse público;
13.2.4 Manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, inclusive quan-

to à autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil e à presença física no
território municipal;

13.2.5 Ausência de inadimplemento contratual ou penalidades aplicadas ao Contratado durante a
vigência inicial.

14. INFORMAÇÕES PARA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
14.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MAIOR LANCE.

14.1.1. Em recente decisão do TCE/PR (ACÓRDÃO Nº 1848/25 – TRIBUNAL PLENO), publi-
cado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no dia 30 de julho
de 2025, o Tribunal Pleno decidiu, por unanimidade, que “a utilização da fórmula de
conversão de menor preço para maior oferta viabiliza a realização da licitação no siste-
ma compras.gov e a adoção do pregão presencial, quando devidamente motivado, deve
observância às formalidades do art. 17, da Lei n° 14133/2021”1.
14.1.1.1. Trata-se do chamado “pregão invertido” ou “pregão negativo”, modalidade que,

embora não expresso em lei, é admitida pela jurisprudência quando for adequa-
do ao objetivo legal da busca da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, sendo viáveis, portanto, para a contratação de serviços de instituição fi-
nanceira para gerenciamento de folha de pagamento.

14.1.2.   Em razão da plataforma de Pregão Eletrônico do Portal compras.gov não suportar o cri-
tério de julgamento de Maior Lance ou Oferta na modalidade de Pregão, ou seja, não per-
mitir o registro de valores crescentes, a sistemática de julgamento será realizada com o
computo dos lances em valores inversamente proporcionais.

14.1.3.   Nesse contexto, cada lance de “desconto” será considerado como um acréscimo, confor-
me a seguinte conformidade:

1 TCE – Consulta n° 813342/23 (Acórdão n° 1848/25), Relator: Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, Data da
sessão: 17/07/2025, Sessão Virtual n° 13.
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I - O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o percentual
de desconto ofertado sobre 100%, que será convertido no valor da oferta, sendo o per-
centual de desconto ofertado levado a efeito para a fase de lances, sendo utilizada a se-
guinte fórmula:

Oferta Real = (D / 100 x Valor de Referência) x 100

Onde:
     - D = Percentual de “desconto” ofertado no sistema

- Valor de Referência = Valor estimado da folha

Ou seja, na prática, quanto maior o “desconto” informado, maior será a oferta real
feita à Administração.

14.1.4.  Para esclarecer o modelo adotado para este Pregão, seguem exemplos de lances ofertados
e seu significado prático:
a) Percentual de desconto ofertado de 1%: (1/100=0,01) 
Oferta = (1/100 x R$550.000,00) x 100 = R$ 550.000,00) 
Nesse caso o licitante ofertou o lance de R$ 550.000,00. 
b) Percentual de desconto ofertado de 1,01%: (1,01/100=0,0101) 
Oferta = (1,01/100 x R$550.000,00) x 100 = R$ 555.500,00) 
Nesse caso o licitante ofertou o lance de R$ 555.500,00. 

14.1.5.  O percentual de desconto ofertado será o critério adotado para classificação e julgamento
das propostas no sistema compras.gov, demonstrando o quanto o licitante dispõe a pagar,
de modo que, conforme exemplos citados, o licitante que ofertar 1% demonstra a intenção
de pagar RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) e o que oferta 1,01% demons-
tra a intenção de pagar R$ 555.500,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos
reais). Ou seja, conforme o exemplo, a proposta que ofertar 1,01% de “desconto” é mais
vantajosa para a Administração do que aquela que ofertar 1%.

14.2. Para a presente licitação, o tópico 7 da minuta padrão do Edital será regido com as seguintes
adaptações, sendo que os demais itens permanecem inalterados:

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de acordo
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu
preenchimento, no sistema eletrônico, indicando, ao menos, a seguinte informação:
a) percentual de desconto ofertado sobre 100%.

14.3. Para a presente licitação, o tópico 8 da minuta padrão do Edital será regido com as seguintes
adaptações, sendo que os demais itens permanecem inalterados:

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOR-
MULAÇÃO DE LANCES
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8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:
[...]
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de MAIOR LANCE e aqueles que tenham apre-

sentado propostas em valores sucessivos ao de maior lance, para participação na fase de lan-
ces.

[...]
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-

lor do MAIOR LANCE registrado, vedada a identificação do licitante.
[…]
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.
[…]
8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema.
[…]
8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pro-
posta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento).

14.4. Para a presente licitação, em detrimento das disposições do tópico 7 da minuta padrão do Edital,
será observado o modelo de proposta de preços em anexo a este Termo de Referência.

14.5. A instituição financeira deverá apresentar, junto aos documentos de habilitação,  Certidão
emitida pelo Banco Central do Brasil comprovando a situação de autorizada em atividade.

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
15.1. Mecanismos formais de comunicação.

15.1.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o Con-
tratado, os seguintes:
1) Ordem de Serviço;
2) Ata de Reunião;
3) Ofício;
4) Sistema de abertura de chamados/Canal de comunicação;
5) E-mails;
6) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o res-

ponsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2025.

Jair Canci
Secretário Municipal de Administração

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública
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Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações
Gestora da Contratação

Bibiana Canton
Fiscal Técnica da Contratação

Rafaela Cristine Zoroteo Bach
Fiscal Administrativa da Contratação
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ANEXO 1 do TR
Modelo da Proposta Inicial de Preços

PREGÃO Nº xx/2025

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ
Prezados Senhores,

Apresenta-se a proposta de preço referente à contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS COM O PROCESSAMENTO DA
FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, nos termos do edital, termo de
referência e seus anexos:

VALOR MÍNIMO DO LANCE A SER OFER-
TADO PELO LICITANTE (R$)

xxxxx

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua apre-
sentação e/ou a data do Pregão.

DECLARO sob pena da Lei, que o(s) produto/serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as especifica-
ções exigidas no Termo de Referência e seus Anexos.

Capanema/PR, [dia] de [mês] de [ano].

_____________________________________
[representante legal da empresa]

[nº do CPF]
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

CNPJ Principal: 75.972.760/0001-60
CNPJ Secundários (Ex.: Instituto de Previdência, 
Fundo de Saúde, Saneamento...)

Dados da Folha de Pagamento (AGOSTO/2025)

Renda Mensal (total por CPF) Quantidade de Servidores Únicos (apenas um registro por CPF)

Efetivos
Comissionados / 

Temporários Estagiários
Aposentados / 
Pensionistas

Gente de valor
Até R$ 2.000,00 1 24 - 3

Gente que conquista
R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 301 253 - 37

Gente que realiza
 A partir de R$ 7.000,01 118 25 - 2

TOTAL: 420 302 - 42

Valor BRUTO Mensal (R$):  2.690.391,30 1.197.466,48 - 152.805,38

Valor LÍQUIDO Mensal (R$):  1.999.226,60 1.033.062,12 -  135.452,02

.

          Capanema, 23 de setembro de 2025.

______________________________ 
Nome do Responsável: Vanessa Dietz

Cargo/Função: Analista de Gestão de Pessoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Município de Capanema - PR

1

COMPROVANTES DE ENVIO DE SOLICITAÇÃO DE

PROPOSTAS DE PREÇOS VIA E-MAIL ÀS INSTITUIÇÕES

FINCANCEIRAS COM AGÊNCIA FÍSICA EM

CAPANEMA/PR
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS BANCÁRIOS E
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
1 mensagem

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 24 de setembro de 2025 às 16:26
Cco: luana.lassig@cresol.com.br, junior.kostzycki@cresol.com.br, juniorkostzycki11@gmail.com

Boa tarde.

Prezado,

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir futuro
procedimento de contratação, conforme informações descritas no Termo de Referência (minuta) e Pirâmide Salarial
dos Servidores Públicos em anexo.

Informamos ainda, que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 23h59min do dia 29/09/2025
(segunda-feira), exclusivamente por meio digital, para o e-mail: selog.mara@capanema.pr.gov.br

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto para
quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Mara Daniele Gambetta

Secretaria Municipal de Contratações e Logística

Município de Capanema/PR

(46) 98401-3549

3 anexos

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_-_CAPANEMA_082025_assinado.pdf
165K

TR minuta - folha de pagamento dos servidores.PDF
533K

Solicitação de Orçamento folha pagamento.docx
305K
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS BANCÁRIOS E
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
1 mensagem

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 24 de setembro de 2025 às 16:35
Cco: juridico.fronteiras@cresol.com.br, ederson.kucmanski@cresol.com.br, junior.k@cresol.com.br,
fernando.tortelli@cresol.com.br

Boa tarde.

Prezado,

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir futuro
procedimento de contratação, conforme informações descritas no Termo de Referência (minuta) e Pirâmide Salarial
dos Servidores Públicos em anexo.

Informamos ainda, que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 23h59min do dia 29/09/2025
(segunda-feira), exclusivamente por meio digital, para o e-mail: selog.mara@capanema.pr.gov.br

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto para
quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Mara Daniele Gambetta

Secretaria Municipal de Contratações e Logística

Município de Capanema/PR

(46) 98401-3549

3 anexos

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_-_CAPANEMA_082025_assinado.pdf
165K

TR minuta - folha de pagamento dos servidores.PDF
533K

Solicitação de Orçamento folha pagamento.docx
305K
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS BANCÁRIOS E
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
1 mensagem

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 24 de setembro de 2025 às 14:36
Cco: renato_antunes@sicredi.com.br, fernando_largo@sicredi.com.br, municipios.pr11@bb.com.br,
desiremonteiro@bb.com.br, mara.rubia@itau-unibanco.com.br, ag1256@caixa.gov.br, seg6683pr@caixa.gov.br,
carlos.villa@sicoob.com.br, julyanna.ribeiro@itau-unibanco.com.br, jean_prediger@sicredi.com.br

Boa tarde.

Prezado,

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir futuro
procedimento de contratação, conforme informações descritas no Termo de Referência (minuta) e Pirâmide Salarial
dos Servidores Públicos em anexo.

Informamos ainda, que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 23h59min do dia 29/09/2025
(segunda-feira), exclusivamente por meio digital, para o e-mail: selog.mara@capanema.pr.gov.br

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto para
quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Mara Daniele Gambetta

Secretaria Municipal de Contratações e Logística

Município de Capanema/PR

(46) 98401-3549

3 anexos

Solicitação de Orçamento folha pagamento.docx
305K

FORMULARIO_-_PIRAMIDE_SALARIAL_-_CAPANEMA_082025_assinado.pdf
165K

TR minuta - folha de pagamento dos servidores.PDF
533K
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Município de Capanema - PR

1

ORÇAMENTOS RECEBIDOS
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

​Realeza – PR, 29 de setembro de 2025​

​Ao​
​Município de Capanema – PR​
​Secretaria Municipal de Contratações e Logística​

​REF:​ ​MANIFESTAÇÃO​ ​DE​ ​INTERESSE​ ​EM​ ​PARTICIPAÇÃO​ ​DO​ ​PREGÃO​
​PRESENCIAL​ ​PARA​ ​-​ ​CONTRATAÇÃO​ ​DE​ ​INSTITUIÇÃO​ ​FINANCEIRA​ ​OU​
​COOPERATIVA​ ​DE CRÉDITO​ ​PARA​ ​PRESTAÇÃO​ ​DE​ ​SERVIÇOS​ ​BANCÁRIOS​
​RELACIONADOS​ ​AO PROCESSAMENTO​ ​DA​ ​FOLHA​ ​DE​ ​PAGAMENTO​ ​DOS​
​SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.​

​A​ ​COOPERATIVA​ ​DE​ ​CRÉDITO​ ​E​ ​INVESTIMENTO​ ​COM​ ​INTERAÇÃO​
​SOLIDÁRIA​​FRONTEIRAS​​PR/SC/SP/ES​​-​​CRESOL​​FRONTEIRAS​​PR/SC/SP/ES​​,​
​pessoa​​jurídica​​de​​direito​​privado,​​constituída​​sob​​a​​forma​​de​​sociedade​​cooperativa​

​de​ ​crédito,​ ​inscrita​ ​no​ ​Cadastro​ ​Nacional​ ​de​ ​Pessoas​ ​Jurídicas​ ​do​ ​Ministério​ ​da​

​Fazenda​ ​sob​ ​no​ ​05.276.770/0001-85,​ ​com​ ​sede​ ​na​ ​Rua​ ​Belém,​ ​n°​ ​3090,​ ​Edifício​

​Nilson​ ​Schlemmer,​ ​Loja​ ​07,​ ​Salas​ ​101,​ ​201​ ​e​ ​301,​ ​Centro,​ ​Realeza,​ ​Estado​ ​do​

​Paraná,​ ​neste​ ​ato​ ​representada​ ​por​ ​seu​ ​Diretor​ ​de​ ​Operações​ ​Rogério​ ​Antonio​

​Scandolara​ ​Silva,​ ​brasileiro,​ ​casado,​ ​portador​ ​do​ ​RG​ ​n°​ ​5.666.319-3​ ​SESP/PR,​

​inscrito​ ​no​ ​CPF/MF​ ​n°​ ​886.401.329-68,​ ​vem​​respeitosamente​​a​​presença​​de​​Vossa​

​Senhoria​ ​manifestar​ ​interesse​ ​na​ ​participação​ ​do​ ​Pregão​ ​Presencial​ ​para​

​CONTRATAÇÃO​ ​DE​ ​INSTITUIÇÃO​ ​FINANCEIRA​ ​OU​ ​COOPERATIVA​
​DE CRÉDITO​​PARA​​PRESTAÇÃO​​DE​​SERVIÇOS​​BANCÁRIOS​​RELACIONADOS​
​AO PROCESSAMENTO​ ​DA​ ​FOLHA​ ​DE​ ​PAGAMENTO​ ​DOS​ ​SERVIDORES​ ​DO​
​PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.​

​Para​ ​tanto​ ​apresenta​​a​​seguir​​a​​proposta​​orçamentária,​​a​​fim​​de​​instruir​​futuro​

​procedimento​ ​de​ ​contratação,​ ​conforme​ ​informações​ ​descritas​ ​no​ ​Termo​ ​de​

​Referência.​

​1​
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

​Item​ ​Código​
​de​
​serviço​

​Nome do Serviço​ ​Quantidade​ ​Unidade​ ​Preço​
​Unitário (R$)​

​Preço Total​

​1​ ​CONTRATAÇÃO​ ​DE​
​INSTITUIÇÃO​
​FINANCEIRA​ ​OU​
​COOPERATIVA​
​DE CRÉDITO​ ​PARA​
​PRESTAÇÃO​ ​DE​
​SERVIÇOS​
​BANCÁRIOS​
​RELACIONADOS​
​AO PROCESSAMENTO​
​DA​ ​FOLHA​ ​DE​
​PAGAMENTO​ ​DOS​
​SERVIDORES​ ​DO​
​PODER EXECUTIVO​
​MUNICIPAL.​

​1​ ​UM​ ​R$ 550.000,00​ ​R$ 550.000,00​

​VALOR MÍNIMO DO LANCE A SER OFERTADO PELO LICITANTE –​​R$ 550.000,00​

​Em​ ​tempo​ ​a​ ​Cooperativa​ ​manifesta​ ​que​ ​tem​ ​interesse​ ​na​ ​participação​ ​da​
​sessão​ ​presencial​ ​e,​ ​portanto,​ ​requer​ ​o​ ​compartilhamento​ ​das​ ​datas​ ​e​ ​condições​
​para​ ​a​ ​referida​ ​representação​ ​na​ ​sessão​ ​a​ ​ser​ ​designada​ ​no​ ​e-mail​
​juridico.fronteiras@cresol.com.br​​.​

​Por​ ​fim,​ ​requer​ ​o​ ​envio​ ​das​ ​informações​ ​quanto​ ​às​ ​etapas,​ ​edital​ ​e​ ​demais​
​procedimentos que compõem o procedimento administrativo.​

​Desde já agradecemos e renovamos a elevada estima e consideração.​

​Respeitosamente​

​COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA​
​FRONTEIRAS PR/SC/SP/ES - CRESOL FRONTEIRAS PR/SC/SP/ES​

​Rogério Antonio Scandolara Silva​
​Diretor de Operações​

​2​
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Município de Capanema - PR

1

CONTRATAÇÕES SIMILARES COM OUTROS ENTES

MUNICIPAIS
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

“Centro Administrative Setembrino Thomazi"

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2025

PREGAO ELETRONICO N°. 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 019/2025

Contrato de prestagao de servigos, que entre si celebram o Municipio de Nova 
Prata do Iguagu, Estado do Parana e a empresa Cooperativa de Credito Sicoob 
Vale Sul, que se regera pelas clausulas e condigoes especificadas em seguida, sob 
a egide da Lei 14.133/2021, de 21/06/1993 na forma abaixo:
Municipio de Nova Prata do Iguacu, Estado do Parana, pessoa Juridica de Direito 
interno, com sede a Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ n9 
78.103.884/0001-05, neste ato devidamente representado pela Prefeita 
Municipal, Senhora Elizete Cavazin, brasileira, Solteira, portadora do RG n9 
6.788.984-3 SESP/PR e inscrita no CPF n9 042.444.599-95, residente na Rua Jose 
de Souza, n9 106, nesta cidade.
Cooperativa de Credito Sicoob Vale Sul, Pessoa Juridica, com sede na Avenida 
Antonio de Paiva Cantelmo, n° 590, Bairro centro, Municipio de Francisco Beltrao, 
CEP: 85.601-005, inscrita no Cadastre Nacional de Pessoas Jundicas - CNPJ sob 
o n9 02.466.553/0001-15, neste ato representada porJeferson Leandro Rosset, 
portador do CPF n9 032.516.119-41.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Aos dias 25 do mes defevereiro do ano de 2025, o MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUACU, a seguir 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Prefeita o Sr. Elizete Cavazin, e a empresa Cooperativa de 
Credito Sicoob Vale Sul, neste ato representada pela senhor Jeferson Leandro Rosset, a seguir 
denominada CONTRATADA, tern justo e acordado o presente Contrato, que ecelebrado em decorrencia 
do resultado do processo de Pregao Eletronico n9 013/2025, realizado por meio do processo administrative 
n9 019/2025, que se regera pelas seguintes clausulas e conduces.

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLA£AO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislagao aplicavel a especie, que desde 
ja se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de carater geral da Lei Federal 
n9 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n9 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n9 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
pelo Codigo de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei Federal n9 8.078/1990 e suas altera?6es, pelos 
Decretos Municipals n9. 3746 ao 3767, com suas alteragoes posteriores, bem como pelos preceitos de 
Direito Publico, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 
disposigoes deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

estipulagoes, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que naoas suas
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO
Contratagao de instituigao financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, pelo periodo de 05 (cinco) anos, prorrogavel por igual pen'odo, para processamento de creditos 
provenientes da folha de pagamento gerada pelo Municipio de Nova Prata do Iguagu.

QTDEUND ValorDescrigao ValorItem
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

TotalUnitario mmimo

Contratagao de instituigao financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
pelo periodo de 05 (cinco) anos, 
prorrogavel por igual periodo, para 
operar os servigos de processamento e 
gerenciamento de creditos provenientes 
da folha de pagamento de vencimentos, 
salaries, proventos e similares, dos 
servidores da administragao publica 
municipal de Nova Prata do Iguagu - Pr.

650.259,25650.259,2501UND01

Paragrafo primeiro. O objeto do presente Contrato sera executado com 
obediencia rigorosa, fiel e integral de todas as exigencias, normas, itens,elementos, condigoes gerais, e 
especiais contidos no Processo Administrative n9 019/2025 no presente Contrato, no Edital que deu origem 
a presente contratagao e seus anexos, especialmente, no Termo de Referencia, bem como em detalhes e 
informagoes fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR E REAJUSTE

O valor a ser recolhido aos cofres publicos e de R$ 650.259,25 (seiscentos e 
cinquenta mil duzentos e cinquenta e nove reals e vinte e cinco centavos).

Paragrafo primeiro. Apos o decurso de cinco anos, e independentemente de 
pedido do contratado, os pregos iniciais serao reajustados, mediante a aplicagao, pelo contratante, do 
indice IPCA (Indice de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e 
concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

Paragrafo segundo. Caso o mdice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser 
determinado pela legislagao entao em vigor.

Paragrafo terceiro. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as 
partes elegerao novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

Paragrafo quarto. O reajuste sera realizado por apostilamento. Nao serao admitidos 
apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Contratada devera pagar o valor ofertado ao Municipio de Nova Prata do Iguagu- 
PR, em parcela unica, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato, 
forma de credito em conta corrente especifica a ser informada a CONTRATADA pela Secretaria Municipal de 
Administragao e Finangas.

na

CLAUSULA QUINTA - FORMA DE EXECU^AC
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

A forma de execu^ao dos services do objeto do presente contrato,
obedecera ao Termo de Referencia.

CLAUSULA SEXTA - MODELO DE GESTAO E FISCALIZACAO

Cabera ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial coordenar as atividades relacionadas a fiscalizapao; e 
seguir as demais provisoes do Decreto Municipal n9 3746/2023.

Paragrafo primeiro. 0 fiscal de contrato devera preferencialmente ser 
servidor efetivo ou empregado publico dos quadros permanentes da Administra^ao Publica designado pela 
autoridade maxima, ou por quern ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestagao dos services, 
devendo ainda observar as determinagoes estabelecidas no Decreto Municipal n9 3746/2023.

Paragrafo segundo. A fiscalizagao nao exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfei$6es tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrencia desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 
120 da Lei Federal n. 9 14.133, de 2021.

Paragrafo terceiro. 0 representante da Administragao anotara em 
registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, 
bem como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a
regularizagao das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabiveis.

Paragrafo quarto. A execugao dos contratos devera ser acompanhada e
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos, 
no que couber:

I - os resultados alcangados em relagao a contratada, com a verificagao
dos prazos de execugao e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em fungao da quantidade e da
formagao profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materials utilizados;
IV - a adequagao dos servigos prestados a rotina de execugao

V - o cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato; e
VI - a satisfagao do publico usuario.

Paragrafo quinto. 0 fiscal do contrato devera verificar se houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugao do servigo e, em 
caso positive, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual 
a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragao dos valores contratuais 
previstos no Capitulo VII da Lei Federal n.9 14.133, de 2021.

Paragrafo sexto. O descumprimento total ou parcial das 
responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto as obrigagoes e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejara a aplicagao de sangoes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na 
legislagao vigente, podendo culminar em extingao do contrato, conforme disposto no Capitulo VIII do Titulo 
III e Capitulo I do Titulo IV, ambos da Lei Federal n.9 14.133, de 2021.

Paragrafo setimo. A CONTRATADA submeter—se—a a todas as medidas e 
procedimentos de Fiscalizagao. Os atos de fiscalizagao, inclusive inspegoes e testes, executados pelo 
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, nao eximem a CONTRATADA de suas obrigagoes no que se refere

estabelecida;
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"4% kmm
ao cumprimento das normas, especificagoes e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais 
e contratuais.

Paragrafo oitavo. Incumbe a Fiscalizagao a pratica de todos os atos que 
Ihe sao proprios nos termos da legislagao em vigor, respeitados o contraditorio ea ampla defesa.

Paragrafo nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as decisoes, metodos e processes de inspegao, verificagao e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicagoes, esclarecimentos e comunicagoes de que este 
necessitar e que forem considerados necessariosao desempenho de suas atividades.

Paragrafo decimo. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 
fiscalizagao do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependencias, possibilitando o exame das 
instalagoes e tambem das anotagoes reiativas aos equipamentos, pessoas e materials, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes a execugao do contrato.

Paragrafo decimo primeiro. Compete a CONTRATADA fazer minucioso 
das especificagoes dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar a Fiscalizagao,paraexame

o devido esclarecimento, todas as divergencias ou duvidas porventura encontradas e que venham a impedir 
o bom desempenho do Contrato. 0 silencio implica total aceitagao das condigoes estabelecidas.

Paragrafo decimo segundo. A atuagao fiscalizadora em nada restringira a 
responsabilidade unica, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, a sua 
entregae as consequencias e implicagoes, proximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrencia de eventuais irregularidades na execugao contratual nao 
implicara corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA

A contratagao tera eficacia a partir da data da publicagao do instrumento 
correspondente no Diario Oficial, e vigorara por 05 (cinco) anos contados da data da assinatura.

Paragrafo primeiro. 0 prazo de execugao dos servigos podera ser
prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal n^ 14.133/2021.

Paragrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei n9. 14.133/2021, durante 
a vigencia do contrato, e vedado ao contratado contratar conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do orgao ou entidade contratante ou de agente 
publico que desempenhe fungao na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na gestao do contrato.

CLAUSULA OITAVA - OBRiGAgOES DA CONTRATADA

Paragrafo primeiro. Adota-se o termo remuneragao para todos os 
pagamentos envolvidos no presente process© licitatorio, tais como salaries, vencimentos, pensoes, 
aposentadorias, etc., em termos liquidos e as novas contratagoes que ocorrerem na vigencia do contrato 
firmado;

Paragrafo segundo. As datas de pagamentos, no que tange ao credito a 
ser efetuado nas contas bancarias do funcionalismo, serao mensalmente informadas ao Banco pelo 
Municipio. Compromete-se, ainda, o Municipio, a proceder a identificagao dos servidores (RG, CPF e 
completo), conforme o layout do vencedor, obedecendo ao estabelecido no paragrafo unico do art. 49 da 
Resolugao 3.402/06 do Banco Central do Brasil;

nome

A forma de pagamento do funcionalismo sera 
conforme determinagao dos atos normativos do Banco Central do Brasil, especialmente Resolugao 
3.402/06, circular 3.338, Resolugao 2.025/93 e Resolugao 3.919/10;

Paragrafo quarta. A movimentagao da conta bancaria do servidor dar-se-

Paragrafo terceiro.

a nos estritos termos da legislagao pertinente;
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Praia do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

Paragrafo quinta. Abrir e manter, sem onus para a contratante, a 
usualmente denominada conta salario para os servidores ativos, do Municipio, efetuando a coleta de dados, 
documentos e assinaturas necessaries, no local e horario de trabalho (dentro do horario de atendimento 
bancario), para efeito de recep^ao de depositos de salaries, subsidies e valores dos creditos informados 
pela contratante em relatorios de folha de pagamento, sendo facultada, a criterio do servidor, a conversao 
da conta salario em conta corrente;

Paragrafo sexto. Transferir para conta corrente indicada pela institute;

Paragrafo setimo. Efetuar os creditos dos pagamentos nas contas dos 
servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as informa?6es repassadas Municipio de Nova Prata 
do Iguagu - PR;

Paragrafo oitavo. A institui?ao financeira devera ter sistema informatizado 
compativel com o da contratante, para que todas as operates sejam processadas por meio eletronico e 
on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessarias para tal adapta^ao correrao 
por conta da contratada;

Paragrafo nono. A institui^ao financeira contratada deve assegurar a 
faculdade de transferencia (portabilidade), com disponibilidade no mesmo dia, dos creditos para conta de 
depositos de titularidade dos beneficiarios, por eles livremente abertas, em conformidade com o artigo 2® 
da resolugao 3.402/2006 do Banco Central do Brasil;

Paragrafo decimo. Os servigos ofertados deverao atender as exigencias de 
qualidade, observados os padroes e normas baixadas pelos orgaos competentes de controle e fiscalizagao, 
bem como as normas e legislagoes alusivas as instituigoes financeiras, alem de atender a Lei Federal N9 
8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) no que for pertinente;

Paragrafo decimo primeiro. A instituigao bancaria deve-se aprimorar e 
inovar sempre os produtos e servigos oferecidos aos servidores municipals e manter uma assessoria 
especializada em analises confiaveis de seus investimentos e taxas de retorno compativeis do mercado;

Paragrafo decimo segundc. Manter durante a execugao do contrato todas
as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;

Paragrafo decimo terceiro. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado 
pelo Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR os eventuais vicios, defeitos ou incorregoes constatadas pela 
fiscalizagao dos servigos;

Paragrafo decimo quarto. O Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR nao 
assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores;

Paragrafo decimo quinto. E vedada a subcontratagao de outra instituigao 
financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para execugao total ou parcial dos servigos, 
objeto desta licitagao;

Paragrafo decimo sexto. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais 
multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada,

Paragrafo decimo setimo.
municipals uma cesta de servigos, isenta de cobranga, compreendendo 
abaixo:

a) Abertura de conta salario, sem nenhum tipo de cobranga de tarifa durante a utilizagao da mesma;

b) Fornecimento de ate 01 (urn) extrato, semanal, contendo as movimentagoes dos ultimos 30 (trinta) dias, 
emitido por meio de terminal eletronico.

Deverao ser oferecidas aos servidores 
no minimo os produtos/servigos
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Praia do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

c) Fornecimento e manutengao de cartao na fun^ao debito;

d) Fornecimento de segunda via do cartao de debito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 
danificagao e outros motives nao imputaveis a institui^ao financeira;

e) Realizafao de no minimo 10 (dez) saques, mensais, em guiche de caixa ou em terminal de 
autoatendimento;

f) Realizagao de no mmimo 02 (duas) transferencias de recursos entre contas na propria instituigao, por 
mes, em guiche de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;

g) Realizagao de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento;

h) Para os servidores que receberao sua remuneragao em conta exclusivamente salaries, nao sera cobrada 
tarifa dos services;

i) Sera concedido a instituigao bancaria vencedora do certame o direito de disponibilizar aos servidores da 
administrate, emprestimos, sem exclusividade, mediante consigna^ao das parcelas em folha de 
pagamento.

j) 0 Banco devera ter agenda bancaria no Municipio e mante-la em funcionamento pelo pen'odo de vigencia 
do contrato.

k) Executar os services decorrentes do presente edital em absolute sigilo por seus prepostos, ficando assim 
vedada a divulga^ao por qualquer modo e a qualquer titulo, sem previa e expressa autoriza^ao do 
Municipio, de qualquer dado ou informa^ao acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratorios de 
seus servidores.

l) Promover a abertura de contas de forma gradativa, num prazo de ate 90 (noventa) dias.

m) Ate que se regularizem todos os procedimentos de abertura das contas de deposito, a institui$ao 
financeira devera providenciar o repasse dos creditos, sem onus, para as contas ja existentes em outras 
institutes, cujos dados necessaries serao devidamente informados pelo contratante atraves de arquivo 
eletronico.

n) Em caso de paralisa^ao ocasionada por greve ou outro motivo que venha interromper a execute dos 
services, a contratada devera garantir o atendimento minimo aos servidores municipais, sem causa de 
prejuizo na liberate da folha de pagamento.

o) Informar ao contratante, obrigatoriamente, por qualquer meio idoneo, o recebimento de qualquer 
determinate que implique em debito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes de 
decisoes ou sentenpas judiciais.

Paragrafo decimo oitavo. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos services a serem 
prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituigao licitante.

Paragrafo decimo nona. Abster-se de subcontratar e terceirizar o objeto.

Paragrafo vigesimo. Cadastrar-se e manter-se em situate regular junto ao 
SICAF ou possuir todas as conduces de habilitates durante toda a vigencia do contrato.

Paragrafo vigesimo primeiro. Designar, formalmente, urn representante, 
no ato da assinatura do contrato, com poderes para operacionalizar a aven$a, assumindo o gerenciamento 
de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento.

Paragrafo vigesimo segundo. Acatar as recomendates da fiscalizato do 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ato desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitado.
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Paragrafo vigesimo terceiro. Comunicar, por escrito, qualquer 
anormalidade verificada na execuqao do objeto e prestar os esclarecimentos necessaries.

Paragrafo vigesimo quarto. Manter durante a execugao do contrato, todas
as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

Paragrafo vigesimo quinto. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos servigos a serem 
prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituigao licitante.

Paragrafo vigesimo sexto. 0 CONTRATANTE nao se responsabilizar pelos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios dos empregados que tenham prestado servigos.

Paragrafo vigesimo setimo. Responsabilizar-se diretamente pelo 
pagamento e remuneragao dos empregados e profissionais que participem da execugao do objeto, nao se 
responsabilizando o Municipio contratante por qualquer remuneragao direta ou indireta a qualquer deles, 
ficando o Municipio isento de qualquer responsabilidade no que diz respeito ao pagamento da mao de obra
utilizada na prestagao de servigos contratados.

Paragrafo vigesimo oitavo. Executar os servigos conforme especificagoes 
deste Termo de Referencia e de sua proposta, com a alocagao dos empregados necessaries ao perfeito 
cumprimento das clausulas contratuais, alem de fornecer e utilizar os materials e equipamentos, 
ferramentas e utensilios necessaries, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Terno de
Referencia e em sua proposta.

Paragrafo vigesimo nono. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou dos materials empregados.

Paragrafo trigesimo. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes 
da execugao do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Municipio, devendo ressarcir 
imediatamente a Administragao em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos
danos sofridos.

Paragrafo trigesimo primeiro. Utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos basicos dos servigos a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinagoes em vigor.

Paragrafo trigesimo segundo. Vedar a utilizagao, na execugao dos 
servigos, de empregado que seja familiar de agente publico ocupante de cargo em comissao ou fungao de
confianga no Contratante.

Paragrafo trigesimo terceiro.Responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigagoes previstas em Acordo, Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias 
demais previstas em legislagao especffica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao

e as

Municipio.
Paragrafo trigesimo quarto. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 

24 (vinte e quatro) boras, qualquer ocorrencia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos.
Paragrafo trigesimo quinto. Prestar todo esclarecimento ou informagao 

solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relatives a execugao do empreendimento.

Paragrafo trigesimo sexto. Paralisar, por determinagao do Contratante, 
qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a 
seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

Paragrafo trigesimo setimo. Promover a organizagao tecnica e 
administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 
e especificagoes que integram este Termo de Referencia, no prazo determinado.
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Paragrafo trigesimo oitovo. Conduzir os trabalhos com estrita 
observancia as normas da legislate pertinente, cumprindo as determinates dos Poderes Publicos, 
mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores conduces de seguranga, higiene e disciplina.

Paragrafo trigesimo nono. Submeter previamente, por escrito, ao 
Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer mudangas nos metodos executivos que fujam as
especificates do memorial descritivo.

Paragrafo quadragesimo. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho 
do menor de dezesseis anos, exceto na condi^ao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utiliza^ao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Paragrafo quadragesimo primeiro. Manter durante toda a vigencia do 
contrato, em compatibilidade com as obriga^oes assumidas, todas as condi^oes de habilitagao e
qualificagao exigidas na licita$ao.

Paragrafo quadragesimo segundo. Cumprir, durante todo o pen'odo de 
execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado 
da Previdencia Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislate); quando o contratado
houver se beneficiado da preferencia estabelecida pela Lei n9 13.146, de 2015.

Paragrafo quadragesimo terceiro. Guardar sigilo sobre todas as
informates obtidas em decorrencia do cumprimento do contrato.

Paragrafo quadragesimo quarto. Arcar com o onus decorrente de
eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, tais como os valores provides com o quantitat vo de
vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja 
satisfatorio para o atendimento do objeto da licitagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos
na legislate.

Paragrafo quadragesimo quinto. Cumprir, alem dos postulados legais 
vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguran^a do Contratante.

Paragrafo quadragesimo sexto. Prestar os services dentro dos 
parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materials, equipamentos e utensilios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendates aceitas pe'a boa
tecnica, normas e legislate)-

Paragrafo quadragesimo setimo. Instruir seus empregados quanto a 
necessidade de acatar as Normas Internas da Administrate, assim como instruir seus empregados a
respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao executar atividades nao abrangidas 
pelo contrato, devendo o contratado relatar toda e qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar 
desvio de fungao.

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Paragrafo primeiro. Adotar as providencias necessarias a denuncia e/ou 
cancelamento em tempo habil e de conformidade com as clausulas contratuais e legislate em vigor- dos 
contratos ou convenios vigentes com institui^oes financeiras, bem como outros instrumentos porventura 
existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente termo de referencia.

Paragrafo segundo. A licitante vencedora do certame somente sera 
convocada para assinatura e execu^ao do contrato de prestagao de services objeto desta licitagao apos o 
distrato ou rescisao dos instrumentos existentes que contenha o mesmo objeto.

Paragrafo terceiro. Promover a divulgato aos seus servidores dos 
procedimentos e criterios a serem observados para as aberturas das contas junto ao Banco.

Paragrafo quarto. Promover a alterato das contas dos servidores, no 
periodo de transi^ao em ate 90 (noventa) dias apos a assinatura do contrato, de forma gradativa.

Paragrafo quinto. Receber o a prestato do servigo e conferir as
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especifica^oes com as constantes no termo de referencia, no instrumento convocatorio e na proposta da 
contratada, recusando-o na hipotese de desconformidade com as caractensticas pretendidas.

Paragrafo sexto. Prestar as informagoes e os esclarecimentos solicitados
pela contratada, relacionados com o objeto pactuado.

Paragrafo setimo. Comunicar, por escrito, a contratada quaisquer
irregularidades verificadas na prestagao de servigos.

Paragrafo oitovo. Comunicar, por escrito, a contratada a nao prestagao 
dos servigos, apontando as razoes da sua desconformidade com as especificagoes contidas no termo de 
referencia, no instrumento convocatorio ou na proposta apresentada.

Paragrafo nono. Proporcionar as condigoes para que a contratada possa
cumprir as obrigagoes pactuadas.

Paragrafo decimo. Ficara responsavel por prestar todo o servigo 
contratado, dentro dos parametros de seguranga e qualidade aos visitantes.

Paragrafo decimo primeiro. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes 
assumidas pelo contratado, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

Paragrafo decimo segundo. Notificar o contratado por escrito da 
ocorrencia de eventuais imperfeigoes, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execugao dos 
servigos, fixando prazo para a sua corregao, certificando-se que as solugoes por ela propostas sejam as mais 
adequadas.

Paragrafo decimo terceiro. Efetuar as retengoes tributarias devidas sobre
o valor da Nota Fiscal/Fatura do contratado, no que couber.

Paragrafo decimo quarto. Nao praticar atos de ingerencia na
administragao do contratado, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados do
contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratagao previr o atendimento direto, tais como nos servigos de recepgao 
e apoio ao usuario;

direcionar a contratagao de pessoas para trabalhar na
empresa contratada;

III. promover ou aceitar o desvio de fungoes dos
trabalhadores do contratado, mediante a utilizagao destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratagao e em relagao a fungao especifica para a qual o trabalhador foi 
contratado;

considerar os trabalhadores do contratado como 
colaboradores eventuais do proprio Municipio, especialmente para efeito de concessao de diarias

IV.

e passagens.
Fornecer por escrito as informagoes necessarias para oV.

desenvolvimento dos servigos objeto do contrato.
Cientificar a Procuradoria do Municipio para adogao dasVI.

medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigagoes pelo contratado.
Arquivar documentos, orgamentos, 

recebimento, contratos e aditamentos, entre outros, apos o recebimento do servigo e notificagoes 
expedidas.

termos deVII.

Fiscalizar o cumprimento dos requisites legais, quando o 
contratado houver se beneficiado de eventuais preferencias estabelecidas em lei.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalagoes, apresentem condigoes adequadas ao cumprimento, pelo contratado, 
das normas de seguranga e saude no trabalho, quando o servigo for executado em suas 
dependencias, ou em local por ela designado.

VIII.

IX.
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CLAUSULA DECIMA - FOR^A MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de forga maior ou caso fortuito que possam impedir a 
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverao ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Nao serao consideradas quaisquer alega^oes baseadas em ocorrencias nao 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscaliza^ao nas epocas oportunas. Os motivos de for^a maior e caso 
fortuito poderao autorizar a suspensao da execu^ao do Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SUSPENSAO DA EXECUgAO

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execu^ao do Contrato e a 
contagem dos prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrative de 
contrata^ao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- SAN^OES ADMINISTRATIVAS

Comete infra^ao administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o
Contratado que:

der causa a inexecu^ao parcial do contrato; 
der causa a inexecu^ao parcial do contrato que cause grave dano 

a Administracao ou ao funcionamento dos services publicos ou ao interesse coletivo;
der causa a inexecu^ao total do contrato; 
deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 
nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato

a)
b)

c)
d)
e)

superveniente devidamente justificado;
nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta?ao exigida 

para a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da

f)

g)
contratagao sem motive justificado;

apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o 
certame ou prestar declaragao falsa durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato;

fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execugao do

h)

')
contrato;

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquerj)
natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei ng 12.846, de l9 de

k)
I)

agosto de 2013.

Paragrafo primeiro. Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes
administrativas acima descritas as seguintes sangoes:

Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial 
do contrato, sempre que nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n9. 14.133, de 2021, sempre

a)

b)

que nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave;
Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n9. 14.133, de
c)
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2021, bem como pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave que a sangao referida na almea "b" 
acima;

Multa:d)
moratoria de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, ate o maximo de 2% (dois por cento) pela inobservancia do prazo fixado para
1.

apresentagao, suplementa^ao ou reposiqao da garantia.
compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do2.

contrato, no caso de inexecuqao total do objeto;

Paragrafo segundo. A aplicagao das sangoes previstas nao exclui, em 
hipotese alguma, a obrigagao de reparagao integral do dano causado ao CONTRATANTE.

Paragrafo terceiro. Todas as sangoes previstas neste Edital poderao ser 
aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §72, da Lei n2. 14.133, de 2021.

Paragrafo quarto. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

Paragrafo quinto. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda 
desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

Paragrafo sexto. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a 
multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo estabelecido no processo administrative 
pela Autoridade Maxima.

Paragrafo setimo. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processo 
administrative que assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n5 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

Paragrafo oitavo. Na aplicagao das sangoes serao considerados:

a natureza e a gravidade da infragao cometida; 
as peculiaridades do caso concrete; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de

a)
b)
c)
d)
e)

integridade, conforme normas e orientagoes dos orgaos de controle.

Paragrafo nono. Os atos previstos como infragoes administrativas na Lei 
n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagSes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
Paragrafo decimo. A personalidade juridica do eventual Contratado 

podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a pratica de atos ilicitos ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangoes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administragao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla

mesmos

defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa.
Paragrafo decimo primeiro. O Municipio devera, no prazo maximo 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicagao da sangao, informar e manter atualizados os dados
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relatives as sangoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder 
Executivo Federal.

Paragrafo decimo segundo. As sangoes de impedimento de licitar e 
contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do 
art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - EXTINCAO

0 CONTRATANTE podera extinguir administrativamente o Contrato, por 
ato unilateral, na ocorrencia das hipoteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n9 14.133/2021, 
mediante decisao fundamentada, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 
29, da Lei Federal n9 14.133/2021.

Paragrafo primeiro. A extingao operara seus efeitos a partir da publicagao 
do ato administrative no Portal Nacional de Contratagoes Publicas (PNCP).

Paragrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumira 
imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execugao se encontrar.

Paragrafo terceiro. Na hipotese de extingao por culpa da contratada, a 
CONTRATADA, alem das demais sangoes cabiveis, ficara sujeita a multa de ate 30% (vinte por cento) 
calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na
forma da Clausula das Sangoes deste Contrato.

Paragrafo quarto. A multa referida no paragrafo anterior nao tern carater 
compensatorio e sera descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o debito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, podera ser compensado comeventuais
creditos devidos pelo CONTRATANTE.

Paragrafo quinto. Nos casos de extingao com culpa exclusiva da
CONTRATANTE, deverao ser promovidos:

a devolugao da garantia;
os pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da

a)
b)

extingao;
o pagamento do custo de desmobilizagao, caso haja; 
o ressarcimento dos prejuizos comprovadamente sofridos.

c)
d)

Paragrafo sexto. Na hipotese de extingao do Contrato por culpa da 
CONTRATADA, esta somente tera direito ao valor das faturas relativas as parcelas do objeto 
efetivamente adimplidas ate a data da rescisao do Contrato, apos a compensagao prevista no paragrafo 
quarto desta Clausula.

Paragrafo setimo. No caso de extingao amigavel, esta sera reduzida a 
termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execugao do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissao especial designada para esse fim e a devolugao da garantia.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -SUBCONTRATA^AO

Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUGAO
0 contratante nao exigira garantia contratual para o presente objeto.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOTACAO OR^AMENTARIA
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Os valores correspondentes serao recolhidos aos cofres publicos municipals, 
conforme almea de receita a seguir: 4136101110000000000.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PROTE^AO DE DADOS PESSOAIS

O Contratante e o Contratado, na condi?ao de operadora, comprometem- 
se a proteger os direitos fundamentals de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, relatives ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

Paragrafo primeiro. O tratamento de dados pessoais indispensaveis ao 
proprio fornecimento de bens por parte do Contratado, se houver, sera realizado mediante previa e 
fundamentada aprova^ao do Contratante, observados os principios do art. 6^ da LGPD, especialmente o da 
necessidade.

Paragrafo segundo. Os dados tratados pelo Contratado somente poderao 
ser utilizados no fornecimento dos bens especificados neste contrato, e em hipotese alguma poderao ser 
utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instrugoes transmitidas pelo Contratante.

Paragrafo terceiro. Eventuais registros de tratamento de dados pessoais 
que o Contratado realizar serao mantidos em condi^oes de rastreabilidade e de prova eletronica a qualquer 
tempo.

Paragrafo quarto. O Contratado devera apresentar evidencias e garantias 
suficientes de que aplica um adequado conjunto de medidas tecnicas e administrativas de seguranqa, para 
a protegao dos dados pessoais, segundo a legislate aplicavel e o disposto nesta Clausula.

Paragrafo quinto. O Contratado dara conhecimento formal aos seus 
empregados das obriga$6es e conduces acordadas nesta Clausula, inclusive no tocante a Politica de 
Privacidade do Contratante, cujos principios e regras deverao ser aplicados a coleta e ao tratamento dos 
dados pessoais.

Paragrafo sexto. O eventual acesso, pelo Contratado, as bases de dados 
que contenham ou possam center dados pessoais ou segredos comerciais ou industrials implicara para o 
Contratado e para seus prepostos - devida e formalmente instruidos nesse sentido - o mais absolute dever 
de sigilo, no curso do presente contrato e apos o seu encerramento.

Paragrafo setimo. O encarregado do Contratado devera manter contato 
formal com o encarregado do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras da ocorrencia de qualquer 
incidente que implique violagao ou risco de violagao de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providencias devidas, na hipotese de questionamento das autoridades competentes.

Paragrafo oitavo. A criterio do controlador e do encarregado de dados do 
Contratante, o Contratado podera ser provocado a preencher um relatorio de impacto a protegao de dados 
pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Paragrafo nono. O Contratado responde pelos danos que tenha causado 
virtude da violagao da seguranga dos dados ao deixar de adotar as medidas de seguranga previstas no 

art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos nao autorizados e de situagoes 
acidentais ou ilicitas de destruigao, perda, alteragao, comunicagao ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilicito.

em

Paragrafo decimo. Os representantes legais do Contratado, bem como os 
empregados que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Municipio para o 
cumprimento de suas tarefas, deverao firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se 
responsabilizarao pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Clausula.
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Paragrafo decimo primeiro. As manifestagoes do titular de dados ou de 
seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base neste contrato serao atendidas 
na forma da legislaqao aplicavel.

Paragrafo decimo segundo. 0 Contratante podera, a qualquer tempo, 
requisitar informagoes acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspegoes e 
auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigagoes aplicaveis.

Paragrafo decimo terceiro. Eventual compartilhamento de dados pessoais 
subcontratada dependera de autorizagao previa do Contratante, hipotese em que ocom empresa

subcontratado ficara sujeita aos mesmos limites impostos ao Contratado.

Paragrafo decimo quarto. Encerrada a vigencia do contrato ou nao 
havendo mais necessidade de utilizagao dos dados pessoais, sejam eles sensiveis ou nao, o Contratado 
providenciara o descarte ou devolugao, para o Contratante, de todos os dados pessoais e as copias 
existentes, atendido o principio da seguranga.

Paragrafo decimo quinto. As duvidas decorrentes da aplicagao da LGPD 
serao objeto de consulta por intermedio das partes ao orgao competente do Municipio, que podera sclicitar 
auxilio a qualquer setor que tenha competencia para solucionar a consulta.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

As partes declaram conhecer as normas de prevengao a corrupgao 
previstas na legislagao brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9 
8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execugao 
deste contrato nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quern quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta propria quanto por intermedio 
de outrem, qualquer pagamento, doagao, compensagao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de 
qualquer especie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupgao, bem como de 
manipular ou fraudar o equilibrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA NONA - DO UVRE ACESSO

Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e 
registros contabeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do orgao ou entidade 
publica concedente e dos orgaos de controle interne e externo sempre que for solicitado, conforme 
estabelecido no artigo 27, Inciso XVI da Portaria Interministerial 424/2016.

CLAUSULA VIGESIMA - FORO

Fica eleito o Foro de Salto do Lontra/PR para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Contrato,renunciando as partes desde ja a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - PUBLICA^AC

0 CONTRATANTE promovera a publicagao do extrato deste instrumento 
Diario Oficial do Municipio, alem da divulgagao no Portal Nacional de Contratagoes Publicas (PNCP), nos 

termos do art. 94 da Lei Federal n914.133/2021, e no Portal da Transparencia do Municipio.
no
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DISPOSICOES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes doa)
art. 104 da Lei Federal n314.133/2021.

Na contagem dos prazos, e exclufdo o dia de inicio e incluido o do 
vencimento, e considerar—se—ao os dias consecutivos, salvo disposicao em contrario. Os prazos somente se

b)

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duasc)

vias de igual teor e forma.

Nova Prata do lgua?u, 25 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma 
digital por JEFERSON 
LEANDRO
ROSSET:03251611941 
Dados: 2025.02.26 
16:00:35-OB’OO'

JEFERSON
LEANDRO
ROSSET:03251
611941

ELIZETE Assinado de forma 
digital por ELIZETE 

CAVAZIN:04 CAVAZIN:04244459995
’ Dados: 2025.02.26

244459995 12:02:05-osw
Cooperativa de Credito Sicoob Vale Sul

Contratada
Municipio de Nova Prata do Iguagu

Contratante

TESTEMUNHAS: Documento assinado digitalmente

DEBORA SOUZA DOS SANTOS
Data: 26/02/2025 16:06:20-0300 
Verifique ein https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

GABRIEL PAVANELO
Data: 26/02/2025 16:36:3<l-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

(NOME e CPF)(NOME e CPF)

Página 100 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br
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Prefeilura Municipal de Nova Prata do Iguacu
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EXTRATO DO CONTRATO N9 020/2025 
PREGAO ELETRONICO N9 013/2025
CONTRATANTE: Municipio de Nova Prata do Iguagu - Parana - CNPJ N9 78.103.884/0001-05. 
CONTRATADA: Cooperativa de Credito Sicoob Vale Sul - CNPJ N9 02.466.552/0001-15 - Francisco Beltrao

PR.
OBJETO: Contrata$ao de instituigao financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, pelo pen'odo de 05 
(cinco) anos, prorrogavel por igual pen'odo, para processamento de creditos provenientes da folha de 
pagamento gerada pelo Municipio de Nova Prata do Iguagu, Parana.
VALOR: O valor a ser recolhido aos cofres publicos e de R$ 650.259,25 (seiscentos e cinquenta mil duzentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
PAGAMENTO: Contratada devera pagar o valor ofertado ao Municipio de Nova Prata do Iguagu- PR, em 
parcela unica, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato, na iorma 
de credito em conta corrente especifica a ser informada a CONTRATADA pela Secretaria Municipal de 
Administragao e Finangas.
RUBRICA ORNAMENTARIA: Os valores correspondentes serao recolhidos aos cofres publicos municipais, 
conforme alinea de receita a seguir: 4136101110000000000.
VIGENCIA: 60 (sessenta) messes.
Nova Prata do Iguagu - Pr, 25 de fevereiro de 2025.

Publicadoem: j 

,omal;jliL2 AW^ill

PG:
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Contratagao de instituigao fmanceira autorizada pelo Banco Central do Brasil, pelo periodo de 05 (cinco) 

prorrogavel por igual periodo, para processamento de creditos provenientes da folha de pagamento

gerada pelo Municipio de Nova Prata do Iguagu, Parana, conforme especificagoes abaixo:

1.2. ESPECIFICAQOES TECNICAS:

anos

Valor

Unitario
Valor

Total mmimo
QTDEUNODescrigaoItem

minimo

Contratagao de instituigao financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, 

pelo periodo de 05 (cinco) anos, 
prorrogavel por igual periodo, para 
operar os servigos de processamento e 
gerenciamento de creditos provenientes 

da folha de pagamento de vencimentos, 
salaries, proventos e similares, dos 
servidores da administragao publica 
municipal de Nova Prata do Iguagu - Pr.

TOTAL: R$ 643.821,04 (seiscentos quarenta tres mil oitocentos vinte urn reals e quatro centavos). 

OBS: Havendo qualquer discordancia entre a descrigao do CATMAT/CATSERV e a do Edital 

prevalecera a descrigao constante no Edital.

643.821,04643.821,0401UND01

1.3. Trata-se de SERVIQO COMUM, de carater CONTINUADO a ser contratado mediante PROCESSO DE 
LICITAQAO, na modalidade PREGAO, em sua forma ELETRONICA, com julgamento MAIOR OFERTA POR 

ITEM e modo de disputa ABERTO.

1.4. Os servigos a serem contratados nao se constituem em quaisquer das atividades cuja execugao indireta 

e vedada.

1.5. A prestagao dos servigos nao gera vinculo empregaticio entre os empregados do contrato e a 
Administragao Contratante, vedando-se qualquer relagao entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinagao direta.

1.6. O numero de servidores/membros (efetivos e comissionados) pode variar para mais ou para menos, 
face a possibilidade de novas contratagoes, aposentadorias, exoneragoes ou falecimentos.

1.7. Novos orgaos, entidades ou fundos que vierem a ser criados durante a vigencia do contrato e que satisfagam 
as exigencias do presente edital, passarao, automaticamente, a fazer parte do mesmo.

1.8. A prestagao dos servigos devera compreender a abertura e manutengao de conta corrente,

servidores conforme Resolugoes n° 3.919/10 e 3.402/06. iJ

a os

Rua Vereador Valmor Gomes. 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000
CNPJ 78.103.884/0001-05
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

1.9. Por estas normas, quem desejar utiiizar os serviqos de uma instituiqao financeira de forma gratuita, 

pode optar pela portabilidade com transferencia automatica para banco de sua preferencia.

1.10. Os servidores podem ainda receber os vencimentos no banco que processa a folha de pagamento 
por meio de conta salario, com isenqao de tarifas previstas no artigo 2° da circular 3.338/CMN/BACEN ou 

podem receber por meio de conta corrente com isenqao de tarifas para serviqos essenciais.

1.11. A efetivagao das transferencias, depositos e pagamentos devem ocorrer sem cobranqas de quaisquer 

tipos de taxas para o Municipio contratante.

1.12. O serviqo sera prestado em ambito nacional.

1.13. As datas de pagamento, no que tange ao credito ao funcionalismo serao mensalmente informadas a 

vencedora da licitaqao.

1.14. A forma de pagamento sera conforme determinaqao do Banco Central do Brasil.

1.15. A movimentaqao da conta corrente do funcionario dar-se-a nos estritos termos da legislapao 

pertinente.

1.16. 0 municipio estara isento de toda e qualquer cobranga de tarifa, taxa ou similar nao prevista no edital, 

referente ao objeto licitado.

1.17. Sera concedido a vencedora do certame o direito de preferencia, mas nao de exclusividade, de 
disponibilizar aos servidores municipais, emprestimos em consignagao, sem a incidencia de cus:os de 
operacionalizagao para a Contratante, sem prejuizos dos contratos de consignados ja existentes e em vigor 

atualmente.

1.18. Os custos inerentes as operagoes relativas a emprestimos consignados entre instituigao e beneficiario 
nao podem ser impostos a administragao (Contratante). Custos, como por exemplo, Taxa de Abertura de 
Credito - TAG, entre outros da especie, nao poderao ser impostos a contratante.

1.19. A aprovagao da concessao de emprestimo deve ser precedida de consulta junto ao RH do Municipio, 

para verificagao do limite maximo a ser permitido (30% dos proventos).

1.20. A taxa de juros a ser praticada para os emprestimos em consignagao sera negociada diretamente 

entre o servidor e a instituigao financeira vencedor.

1.21. A instituigao financeira disponibilizara, sem onus para o Municipio ou direito a ressarcimento, sistemas 
eficientes e seguros de informatica capazes de executar todas as agoes necessarias ao fiel cumprimento 

das condigoes deste edital, observadas as regras do Banco Central do Brasil.

1.22. O Municipio providenciara a transferencia dos recursos financeiros necessaries a cobertura das 
contas correntes, seja por transferencia entre contas correntes na mesma instituigao financeira, seja por 
qualquer meio de transferencia bancaria, de forma a prover saldo suficiente a execugao dos pagamentos.

1.23. A instituigao financeira devera proceder o credito nas contas correntes individuals de cada funcionario 

na data programada e informada pelo Municipio.

1.24. 0 Municipio encaminhara a instituigao financeira, com antecedencia minima de 01 (urn) dia util da 
data do efetivo pagamento, atraves de sistemas eficientes e seguros da instituigao financeira, com recibo de 

entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos creditos dofuncionalismo
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

1.25. Ainstitui$ao financeira realizara os testes necessarios a validacao dos arquivos referenciados no item 
3.21, deste anexo, informando ao Municipio a existencia de eventuais inconsistencias, no 1° (primeiro) dia 

util apos sua recepqao.

1.26. No caso de haver alguma inconsistencia, a contratante emitira arquivo retificado contendo o credito 
dos servidores em ate 1 (urn) dia util antes da data prevista para o pagamento, com retorno imediato de 

recibo de entrega pelo BANCO, na forma do caput deste item.

1.27. A instituigao financeira disponibilizara, em ate 2 (dois) dias uteis da data do credito ao funcionaiismo, 
arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmagao dos creditos pagos e nao pagos ao funcionaiismo.

1.28. Para efeito do cumprimento do disposto no item anterior a contratada indicara agencia centralizadora.

1.29. Havendo alteragao na agencia centralizadora indicada, o fato devera ser comunicado previamente a 
contratante, no prazo minimo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar-se a contratada pelas perdas 

e danos decorrentes de sua omissao.

1.30. 0 pagamento dos servidores, inclusive decimo terceiro salario, sera realizado de acordo com o 

calendario definido pela contratante.

1.31. No dia de pagamento e dia util subsequente, devera disponibilizar, durante o horario de expediente, 

urn funcionario para auxiliar os saques nos Caixas Eletronicos.

1.32. A Instituigao financeira devera garantir, no dia de pagamento, saldo suficiente em especie, para 
pagamento dos servidores que optarem por receber no ponto de atendimento da contratada.

1.33.0s bloqueios e desbloqueios de pagamento sao de responsabilidade exclusiva da contratante, 
devendo sua operacionalizagao ser efetuada de forma on-line, com disponibilidade e indisponibilidade 

imediata do credito.

1.34. A contratada fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissao ou 

inexatidao de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado pela contratante, limitando- se a 

recebe-lo e processa-lo.

1.35. Ao funcionaiismo do Municipio, devera ser oferecido pela licitante vencedora:

A promogao de abertura de contas correntes dos servidores publicos municipais mediante custo

com coletas de dados, documentos e assinaturas necessarias dos servidores em agencia bancaria ou 

posto de atendimento local da contratada.

O fornecimento gratuito de um cartao magnetico para o recebimento do pagamento.

0 fornecimento mensal gratuito de um pacote minimo de servigos para retirada e controle do 

pagamento creditado pela contratante, conforme previsto nas Resolugoes BACEN n° 3.402/06, 3.424/06 e 

3.119/10.

a)

zero

b)

c)

A substituigao do cartao magnetico sem cobranga de tarifa, no vencimento de sua validade ou no 
caso de roubo devidamente comprovado. A contratada so podera cobrar pelo fornecimento de novo cartao, 

caso de perda, danificagao ou outras razoes que nao seja de sua responsabilidade.

O servidor tera isengao de tarifas por eventual fornecimento de cartao magnetico, exceto nos casos 

estabelecidos previstos no inciso II do art. 4° da Resolugao BACEN n° 3402/2006.

d)

no

e)
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

A transferencia total ou parcial de sua remunerapao para conta diversa em instituipao de sua 
escolha, sem atraso na data do deposito ou cobranpa de taxa ou tarifa, a qualquer titulo, conforme 

alinea “b” do inciso II do art. 2° da Resolupao BACEN n° 3.402/06 alterada pela Resolupao BACEN n° 

4.639/2018.

1.36. Qualquer outro servipo nao previsto nos itens anteriores deste anexo, nao podera ser tarifado em valor 

superior aos praticados para os demais correntistas da instituipao financeira.

1.37. A instituipao financeira durante a vigencia do contrato, fica obrigada a possuir autoatendimento 
instalado na agenda ou posto de atendimento do municipio, com no minimo 2 (dois) caixas eletronicos 
disponiveis para uso, com funcionamento e operacionalidade definidos pelo BACEN, e no minimo 01 (urn) 

caixa de atendimento fisico.

1.38. A instituipao financeira devera manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e 

consulta, o cadastro dos funcionarios e, se legalmente valido, de seus representantes legais.

1.39. A instituipao financeira devera proceder ao bloqueio do cartao magnetico da conta, quando houver 

solicitapao do titular ou de seu representante legal.

1.40. A instituipao financeira devera executar os servipos decorrentes do presente edital, em absolute sigilo, 
por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgapao, por qualquer modo e a qualquer titulo, sem previa 
e expressa autorizapao do municipio, de qualquer dado ou informapao acerca do cadastro funcional e/ou 

valores remuneratorios de seus funcionarios.

1.41. A instituipao financeira devera manter copia de todos os arquivos enviados pelo municipio no periodo 

de vigencia do contrato, respeitada a legislapao especifica a que estao sujeitos.

1.42. A instituipao financeira devera lanpar os creditos nas contas correntes dos servidores do municipio, 
referente aos valores liquidos das folhas de pagamento mensais, 13° salario, ferias e demais creditos 

originarios da relapao de emprego entre os servidores e o municipio.

1.43. A instituipao financeira devera realizar todos os lanpamentos de creditos dos salaries, mediante custo 

zero ao funcionalismo e a contratante.

1.44. A instituipao financeira devera pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos 
que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos servipos a serem prestados, regras estas de inteiro 

conhecimento da instituipao licitante.

1.45. A instituipao financeira devera manter, durante toda a execupao do contrato todas as condipoes de 

habilitapao e qualificapoes exigidas na licitapao.

1.46. A instituipao financeira devera assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuizos causados a 

contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na execupao do contrato.

1.47. A instituipao financeira devera proporcionar a contratante todas as facilidades para a boa execupao 

do objeto do contrato, elegendo representante para acompanhar.

1.48. A instituipao financeira devera cumprir e assumir, integral e exclusivamente toda a responsabilidade 
que diz respeito as obrigapoes e encargos trabalhistas previdenciarios, fiscais e comerciais, nos termos

do artigo 71 e paragrafos da Lei 8.666/93, bem como todos os demais encargos que porventura venham a

f)

no
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi"

incidir sobre o objeto do presente instrumento.

1.49. A instituipao financeira vencedora da licitapao sera a unica instituipao financeira a prestar o servigo de 

pagamento da folha.

2. CLASSIFICAQAO DOS SERVIQOS

2.1. O objeto dessa licitagao e classificado como servigo comum, pois possui especificagao usual de 
mercado e padroes de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6C da ei 

Federal n° 14.133, de 2021.

3. DA VIGENCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo inicial de execugao do contrato oriundo deste processo licitatorio sera de 05 (cinco) anos, 
contado a partir da assinatura do termo de contrato, e podera a criterio da contratante/contratada ser 
prorrogado por ate 10 (dez) anos, com observancia dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 14,133 de 2021. 
3.2 Na hipotese de prorrogagao do contrato, o valor estabelecido na contratagao sera devido pela 
CONTRATADA, com a incidencia de corregao monetaria pelo IPCA acumulado desde a assinatura do 

contrato, a ser pago em ate 05 (cinco) dias uteis apos a assinatura do aditivo contratual.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAQAO E DO OBJETO DA CONTRATAQAO

4.1. Necessidade de Contratagao de instituigao financeira com funcionamento autorizado pelo Banco 
Central do Brasil (Bacen), para administragao exclusiva dos servigos de folha de pagamento dos salarios, 

proventos e ordens judiciais aos servidores (ativos, inativos e pensionistas) do Municipio, mediante credito 
a ser efetuado em conta corrente/salario, regulamentada nos termos da Resolugao Bacen n° 3424/06 e n° 
3919/10, ou em outra equivalente que vier substitui-la, sem qualquer onus ou custo para os servidores; pelo 
perlodo de 60 (sessenta) meses corridos, prorrogavel, contatos da data de assinatura do Contrato - Diretoria 

de Finangas.

4.2. A contratagao levada a efeito, tern por justificativa, a necessidade de centralizaros creditos provenientes 
da folha de pagamento dos servidores publicos municipais (ativos, nativos e pensionistas) do Municipk) de 
Nova Prata do Iguagu - PR, em uma unica Instituigao Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil 
(Bacen). A folha de pagamento dos servidores do Municipio movimenta urn expressive volume de recursos, 
requerendo eficiencia e eficacia nas operagoes financeiras de pagamento dos servidores, o que leva a 

Administragao a buscar a forma mais segura de se processar estas operagoes, no que, com implementagao 

desta agao, o objeto sera alcangado.

4.3. Considerando que este e urn servigo fundamental para a Administragao Publica, faz-se necessario os 
procedimentos administrativos pertinentes a contratagao de instituigao para que realize o pagamento, 
mediante langamento em conta, da totalidade dos salarios e quaisquer vantagens devidas aos servidores 
publicos municipais, abrangendo os servidores ativos e inativos, comissionados, contratados, estagiarios e 
CLT’s, da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguagu - PR, abrangendo no objeto do presente Documento
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana
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de Formalizagao de Demanda. Tal pagamento tera base a folha de pagamento gerada pelo Municipio.

4.4. Registra-se que a demanda da folha de pagamento no mes de outubro de 2024 e estimada em 498 

funcionarios/servidores da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguagu - PR.

4.5. A licitagao e o procedimento administrativo por meio do qual a Administragao Publica seleciona a 
proposta mais vantajosa, ou seja, a que melhor atenda ao interesse publico dentre as ofertadas pelos 
particulares que com ela desejam contratar, oportunizando, pois qualquer interessado, desde que 
devidamente habilitado, a participar do certame. Trata-se de obrigagao do administrador publico, 
estabelecida pelo inciso XXI do artigo 37 da Constituigao Federal, conforme se depreende da inteligencia do 
referido dispositive constitucional, o dever de licitar e a regra no ordenamento juridico patrio. Enquanto 

decorrencia do principio da supremacia do interesse publico, tal medida tern carater compulsorio, deixando 
de ser adotada apenas hipoteses previstas na lei. Dessa maneira, e imperioso que a Administragao Publica 
abra licitagao publica para escolher a instituigao financeira que gerenciara e processara a folha de 

pagamento dos servidores publicos do Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR.

4.6. Justifica-se a contratagao plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial para a exploragao 
economica dos direitos de processamento dos creditos oriundos da folha de pagamento do Municipio. Como 
e sabido os processes de migragao e abertura de contas de todos os funcionarios estende-se por urn tempo 
ate sua conclusao e contratos de periodos menores irao desestimular os pretensos participantes do certame. 
Alem disso, as instituigoes financeiras possuem interesse na exploragao do servigo visando oferecer seus 
ativos financeiros, investimentos e principalmente linhas de credito aos colaboradores, portanto uma 
contratagao com prazo de 05 (cinco) anos, alem de ser a mais rotineira para esse tipo de objeto tende a ser 

mais atrativa aos fornecedores.

4.7. Tal contratagao para este servigo ja foi realizada anteriormente por esta municipalidade 
da contratagao foi de R$ 512.000,00 (quinhentos e doze mil reais) via Pregao Presencial n° 67/2019.

4.8. Quantos aos valores das folhas de pagamento, relaciona-se o valor bruto e liquidos dos ultimos meses 
e a faixa salarial dos funcionarios e servidores no mes de referencia outubro de 2024, conforme segue 

abaixo:
-As folhas de pagamentos dos ultimos meses foram nos valores de:

onde o valor

Liquido com encargosBruto com encargosMes
R$ 1.814.395,81R$ 2.551.736,91Agosto/2024
R$ 1.805.704,33R$ 2.553.737,14Setembro/2024
R$ 1.797.591,99R$ 2.545.168,21Outubro/2024

Fonte: Departamento de Recursos Humanos — Municipio de Nova Prata do Iguagu (outubro/2024)

- Faixa salarial
N° funcionarios do ExecutiveFaixa Salarial R$
231(1.420,00 a 2.666,68)

151(2.666,69 a 4.000,03)
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88(4.000,04 a 7.507,49)

28(acima de 7.507,49)
498TOTAL

Fonte: Departamento de Recursos Humanos - Municipio de Nova Prata do Iguapu (outubro/2024).

4.9. Realizou-se o processo licitatorio Pregao Eletronico n° 002/2025, na data do dia 28/01/2025, resultando 
processo fracassado, uma vez que as empresas participantes do certame nao atenderam os criterios

estabelecidos.

4.10. Salienta-se que para este servipo sera utilizado o valor do ultimo lance do Pregao Eletronico n° 
002/2025, uma vez que ocorreu recentemente, apenas nao houve licitante consagrado vencedor, sendo urn 

prepo praticado no mercado e maior vantajosidade para o municipio.

em

5. DESCRIQAO DA SOLUQAO

5.1. Foram realizadas pesquisas a fornecedoras do presente objeto e em outras instituipoes publicas, por 
meio de consultas a outros processes de contratapao, com objetivo de identificar a existencia de novas 
metodologias, tecnologias ou inovapoes que melhor atendessem as necessidades dos objetivos da 

demanda.

5.2. Diante das pesquisas realizadas sugeriu-se duas oppoes, sendo a primeira o gerenciamento e o 
pagamento via Administrapao Municipal, com sua propria forpa de trabalho, efetuando os cadastros de todos 
os servidores e funcionarios e realizar o pagamento individual, porem essa solupao seria morosa, 
aumentando os custos administrativos, contratapao de pessoal, taxas bancarias, alem de riscos de erros de 

processamento por falta de automatizapao dos processamentos dos pagamentos.

5.3. A outra solupao proposta consiste na selepao de uma instituipao financeira para a administrapao 
exclusiva da folha de pagamento dos servidores/funcionarios publicos do Municipio, incluindo-se o servipo 

de realizar o pagamento dos servidores publicos municipals, ativos e inativos, estatutarios, celetistas e 
contratados temporarios, da Administrapao Direta, em numero aproximado de 498 funcionarios/servidores, 
conforme documento do Departamento de Recursos Humanos. Salienta-se que todos os funcionarios e/ou 

servidores ingressantes serao incluidos na folha de pagamento gerenciada pela instituipao.

5.4. A presente demanda se refere Contratapao de instituipao financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, pelo periodo de 05 (cinco) anos, prorrogavel por igual periodo, para processamento de creditos 

provenientes da folha de pagamento gerada pelo Municipio, com o intuito de garantir a seguranpa, agilidade 
e eficiencia na gestao dos pagamentos aos servidores publicos municipais, bem como possibilitar a utilizapao 
de solupoes bancarias inovadoras que atendam as necessidades dos servidores e da administrapao publica, 
incluindo a disponibilizapao de contas salaries, servipos de debito automatico, credito consignado e outras 
facilidades financeiras que favorepam tanto a gestao do Municipio quanto os seus colaboradores. A 
instituipao contratada tambem devera oferecer suporte tecnico e operacional adequado, assegurando a 
conformidade com as normas legais e regulamentares pertinentes, incluindo aquelas relacionadas a 
protepao de dados pessoais e a integridade dos processos de pagamento. Salienta-se ainda o benefici/do i

Rua Vereador Valmor Somes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000
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ingresso de receitas ao cofre publico municipal relative ao processo licitatorio.

5.5. Tal demanda e para empresa que prestara servipo mensal e continuo ou conforme descritivo e 
via realizapao do processo licitatorio na modalidade oreoao eletronico. A licitapao sera dividida em itens. O 

criterio de julgamento sera o MAIQR LANCE/MAIOR OFERTA (maior desconto convertido), observaoas as 
exigencias no edital e anexos quanto as especificapoes do objeto. 0 Modo de disputa no certame sera 

aberto, verificando-se de tal maneira a melhor solupao para esta contratapao.

5.6. Este estudo levou em considerapao contratapoes similares dos orgaos Publicos conforme abaixo.

- Prefeitura Nova Trento/SC - RE. 001/2024

- TCE/PR - PE. 008/2024

- Prefeitura de Umuarama/PR - RE. 105/2023

- Prefeitura de Dois Vizinhos/PR. RE. 104/2024

se dara

- Prefeitura de Apucarana/PR - RE. 090/2024.
5.7. Assim, com base nos aspectos mencionados, e possivel concluir que essa solupao e a mais adequada

execupao das atividades necessarias.a realidade da Administrapao, garantindo eficiencia e eficacia 
Portanto, a contratapao se revela a mais viavel para alcanpar os resultados desejados pela Administrapao, 

termos tecnicos quanto economicos, promovendo uma gestao mais eficaz dos recursos publicos. 
essa escolha reforpa o compromisso da Administrapao com a qualidade do servipo prestado.

na

tanto em 
Alem disso

6. REQUISITOS DA CONTRATAQAO
6.1. Somente poderao participar da presente licitapao, as instituipoes fmanceiras regularmente 
estabelecidas no municipio de Nova Prata do Iguapu, atraves de agencia bancana ou posto de atendimento, 

comprometam em instalar agencia bancaria ou posto de atendimento com as especificapoesou que se
minimas descritas no edital ate a data que possibilite efetuar o pagamento da folha apos a contratapao, nao 
podendo ser atraves de prestadores, permissionarios ou concessionaries, como por exemplo, casas lotencas 

correspondentes bancarios, sendo necessario aos participantes ter sua fmalidade e ramo de atuapao 
principal ligados ao objeto do presente pregao, e que satisfapam integralmente as condipoes deste Edital.

Instituipao Financeira nao possua agencia fmanceira ou posto de atendimento no municipio de 

Nova Prata do Iguapu - PR, a mesma tera o prazo maximo de 90 (noventa) di.as para mstalapao.

6.3. A Instituipao financeira devera disponibilizar no minimo 02 (dois) caixas eletromcos na agencia e 01

ou

6.2. Caso a

(urn) caixa fisico.

6.4. Os requisites de habilitapao estarao dispostos no 

Edital.

6.5. SUSTENTABILIDADE

6.6. A Instituipao financeira contratada devera cumprir 
para a racionalizapao e otimizapao do uso dos recursos, observancia de todas as normas de protepao ao 
consumidor, aos dados pessoais, da legislapao trabalhista, fiscal e previdencidria, ao longo de todo o

contrato.

item 11.8. deste Termo de Referencia e tambem no

boas praticas de sustentabilidade, contribuindocom

6.7. SUBCONTRATAQAO x
Rua Vercador Valmor Somes. 11/59 - Caixa Postal 01 - CER;85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000
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6.7.1. Nao e admitida a subcontratagao do objeto deste processo de licitagao.

6.8. GARANTIA CONTRATUAL

6.9. Nao sera exigido garantia contratual dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021

6.10. VISTORIA DO LOCAL DA EXECUQAO DOS SERVIQOS

6.10.1. Nao se aplica.

7. MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

7.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica: 

7.1.1 . Inicio da execugao do objeto: assim que for pubiicado o contrato no PNCP.
O pagamento do funcionalismo dar-se-a por meio de credito em conta bancaria aberta pela instituigao7.1.2.

vencedora do certame licitatorio, conforme requisites da Legislagao do Banco Central do Brasil
o cadastroA Instituigao Financeira ira manter permanentemente atualizada, para efeito do pagamento 

dos servidores ativos, inativos, agentes publicos, pensionistas, conselheiros tutelares e estagianos, que 
compoem o Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.
7.1.4. Para implantagao e implementagao do cadastro de recebimento da remuneragao, a Prefeitura 
Municipal, atraves da Secretaria de Administragao e Finangas/Departamento de Gestao de Pessoas enviara 
a Instituigao Financeira, por meio de arquivo digital, as informagoes necessarias a operacionalizagao da folha

7.1.3.

de pagamento.
. As informagoes sobre caracteristicas, especificagoes e layout dos arquivos, juntamente com os dados 

essenciais a execugao dos servigos, serao definidos de forma conjunta entre tecnicos da licitante detentora 
do prograrna da folha de pagamento e da Instituigao Financeira, com espago para a proposigao entre os 

servigos proprios e eficientes que permitam melhorias na execugao dos servigos.

atraves da Secretaria de Administragao e Finangas disponibilizara, em ate 5

7.1.5

interessados

7.1.6. A Prefeitura Municipal 
(cinco) dias apos a assinatura do contrato, urn arquivo digital com os dados cadastrais basicos para abertura

das ccntas bancarias.

7.1.7. De posse dos arquivos, a 
validagao dos arquivos, e repassara ao Departamento de Gestao de Pessoas em ate 20 (vmte) dias,

dados de cada conta bancaria e ficando por conta da

Instituigao Financeira realizara os testes preliminares necessaries a

contados da data de assinatura do contrato, os

instituigao financeira proceder a entrega dos cartoes magneticos.
servidor incluso na folha de pagamento do Municipio sera encaminhado pelo Departamento de

abertura da conta bancaria, munido de declaragao de
7.1.8. Cada
Recursos Humanos a Instituigao Financeira para 
nomeagao emitida pelo Departamento de Recursos Humanos e documentos pessoais necessaries.

. O Departamento de Recursos Humanos emitira urn arquivo correspondente ao credito de pagamento7.1.9
dos servidores ativos, inativos, agentes publicos, pensionistas, agentes politicos, empregados publicos e 
estagiarios o poder executive do municipio de Nova Prata do Iguagu - PR, em ate 24 (vinte e quatro) horas

da data prevista para pagamento.

Caixa Postal 01 - CEP = 85.685-OOO - Fonc/Fax (46) 3545-8000Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 -
CNPJ 78.103.884/0001-05
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7.1.10. A instituigao realizara os testes preliminares necessarios a validapao dos arquivos recebidos, e 
informara ao Departamento de Recursos Humanos a existencia de eventuais inconsistencias dos creditos

em ate 8 (oito) horas apos a sua receppao.
de alterapao do cronograma de pagamento, motivada por inconsistencia nos arquivos 

enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregara da divulgapao do novo cronograma.
7.1.11. No caso

0 ‘‘layout’’ dos arquivos digitais sera definido entre as partes apos a assinatura do contrato.7.1.12.
7.1.13. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse as contas bancarias dos 

sao de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua

operacionalizapao ser efetuada on line, com a disponibilidade ou indisponibilidade imediata do credito
servidores

na

forma a ser definida entre as partes apos a assinatura do contrato.
7.1.14. Cabe ao banco o bloqueio de cartao magnetico, quando houver solicitapao do titular ou de seu

representante legal.
. A Instituipao Financeira devera ter rotina para atendimento a determinapao judiciais, que possibilitem 

o pagamento a terceiros e depositos em outras instituipoes bancarias, sem que implique em despesas para 
o Tesouro Municipal, nao cabendo a Instituipao Financeira qualquer indenizapao ou ressarcimento.

Os dados para pagamento serao transmitidos pela Prefeitura Municipal, atraves do Departamento de 

Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizara os servipos do Sistema Proprio da Instituipao.

. A contratada se obriga a manter durante toda a execupao do contrato a quitapao junto a Administrapao 
Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal junto ao FGTS e ao INSS, 

oriundos da prestapao do servipo objeto, podendo ser solicitada a qualquer tempo pela

7.1.15

7.1.16.

7.1.17

dos encargos
contratante para prestapao junto aos orgaos competentes as guias de recolhimento dos referidos encargos

sociais.
7.1.18. Garantir e manter a qualidade dos servipos prestados a Prefeitura Municipal.

criterios basicos de seguranpa para acesso a movimentapao do7.1.19. Disponibilizar aplicativos com 
pagamento dos servidores municipais.

. Proceder todas as adaptapoes de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento do7.1.20

Sistema de Pagamento.
7.1.21. Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos envolvidos nas atividades

relacionadas.
7.1.22. Manter o historico dos pagamentos de pessoal pelo periodo de vigencia do contrato

prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, para os pagamentos

de forma a

fornecer informacoes quando solicitadas 
realizados nos ultimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em penodos 

anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverao ser fornecidos a Prefeitura

no

superiores ao 
Municipal.

7.1.23

alterapoes no 
procedirnentos operacionais no relacicnamento com a 

inativos, agentes publicos 
executive do municipio de Nova Prata do Iguapu -- PR.

. Solicitar anuencia da Secretaria de Administrapao e Finanpas em caso de implementapao de 
sistema de pagamento utilizado pela Instituipao, e que impliquem em modificapdes de

Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos,

pensionistas, agentes politicos, empregados publicos e estagianos do poder

Rua Vereador Valmor Somes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000
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7.1.24. A Instituigao Financeira devera guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo utiliza-

los somente para finalidades previstas neste edital.
A Instituigao devera disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Servigos7.1.25.

Pessoa Fisica da Instituigao Financeira, cujas tarifas de manutengao sejam iguais ou menores cue a

Instituigao Financeira cobra de seus clientes convencionais.
7.1.26. Deverao ser oferecidas aos servidores ativos, inativos, agentes publicos, pensionistas, agentes 
politicos, empregados publicos e estagiarios do poder executive do municipio de Nova Prata do Iguagu - 

PR, de forma gratuita as seguintes opgoes:

7.1.26.1. Servigos bancarios previstos no art. 2° da Resolugao 3919/2010;
7.1.26.2. Conta salario com isengao de tarifas previstas no art. 2° da Circular 3.338/CMN/Bacen e Resolugao

3402/2006;
7.1.26.3. Portabilidade, com transferencia automatica para o banco de sua preferencia;

7.1.26.4. Demais isengoes e beneficios previstos nas Resolugoes 3402/2006, 3919/2010,
servidores ativos, inativos, agentes publicos7.1.26.5. Efetuar os pagamentos de salaries de 

pensionistas, empregados publicos e estagiarios por intermedio da CONTRATADA.
7.1.26.6. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignavel dos salaries

seus

dos servidores, por ocasiao da solicitagao de emprestimos.
7.1.26.7. Enviar a relagao nominal de servidores ativos, inativos, agentes publicos, pensionistas, agentes 
politicos e empregados publicos, contendo os valores liquidos a serem creditados, bem como os demais 
dados necessaries solicitados pela CONTRATADA, com antecedencia minimo de 24 (vinte e quatro) boras 

da data prevista para o pagamento dos salaries.
7.1.26.8. Garantir as informagoes e documentagao necessaria a execugao dos servigos por parte da 
CONTRATADA, com a inclusao e exclusao de servidores ativos, inativos, agentes publicos, pensionistas, 

agentes politicos, empregados publicos e estagiarios.

8. OBRIGAQOES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

8.1. Sao obrigagoes da Contratada:
I - Adota-se o termo remuneragao para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatono. 
como salaries, vencimentos, pensoes, aposentadorias, etc., em termos liquidos e as novas contratagoes que 

ocorrerem na vigencia do contrato firmado;
II - As datas de pagamentos, no que tange ao credito a ser efetuado nas contas bancarias do funcionalismo, 
serao mensalmente informadas ao Banco pelo Municipio. Compromete-se, ainda, o Municipio, a proceder a 

identificagao dos servidores (RG, CPF e nome complete), conforme o layout do vencedor, obedecendo ao 

estabelecido no paragrafo unico do art. 4° da Resolugao 3.402/06 do Banco Central do Brasil,

III - A forma de pagamento do funcionalismo sera conforme determinagao dos 
especialmente Resolugao 3.402/06, circular 3.338, Resolugao 2.025/93 e Resolugao

tais

atos normativos do Banco

Central do Brasil,

3.919/10;
IV - A movimentagao da conta bancaria do servidor dar-se-a nos estritos termos da legislagao pertinente,

Rua Vcreador Valmor Gomes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-OOO - Fone/Fax (46) 3545-8000
CNPJ 78.103.884/0001-05
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V - Abrir e manter, sem onus para a contratante, a usualmente denominada conta salario para os servidores 
ativos, do Municipio, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessaries, no local e horario 
de trabalho (dentro do horario de atendimento bancario), para efeito de receppao de depositos de salaries, 
subsidies e valores dos creditos informados pela contratante em relatorios de folha de pagamento, sendo 

facultada, a criterio do servidor, a conversao da conta salario em conta corrente;

VI - Transferir para conta corrente indicada pela instituigao;
VII - Efetuar os creditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade 

com as informagoes repassadas Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR;

VIII - A instituigao financeira devera ter sistema informatizado compativel com o da contratante, para que 
operagoes sejam processadas por meio eletronico e on-line, sendo que no caso detodas as

incompatibilidade, todas as despesas necessarias para tal adaptagao correrao por conta da contratada;

IX - A instituigao financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferencia (portabilidade), com 
disponibilidade no mesmo dia, dos creditos para conta de depositos de titularidade dos beneficiaries, por 
eles livremente abertas, em conformidade com o artigo 2° da resolugao 3.402/2006 do Banco Central do

Brasil;
X - Os servigos ofertados deverao atender as exigencias de qualidade, observados os padroes e normas 
baixadas pelos orgaos competentes de controle e fiscalizagao, bem como as normas e legislagoes alusivas 
as instituigoes financeiras, alem de atender a Lei Federal N° 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) 

no que for pertinente;
XI - A instituigao bancaria deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e servigos oferecidos aos 
servidores municipais e manter uma assessoria especializada em analises confiaveis de seus investimentos 

e taxas de retorno compativeis do mercado;
XII - Manter durante a execugao do contrato todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na

licitagao;
XIII - Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR os 

eventuais vicios, defeitos cu incorregoes constatadas pela fiscalizagao dos servigos,

XIV- O Municipio de Nova Prata do Iguagu - PR nao assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores;
E vedada a subcontratagao de outra instituigao financeira, mesmo que seja sua controlada ouXV -

controladora, para execugao total ou parcial dos servigos, objeto desta licitagao;
XVI - Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou

municipal, relacionados com a atividade explorada;
- Deverao ser oferecidas aos servidores municipais uma cesta de servigos, isenta de cobranga,XVII

compreendendo no minimo os produtos/servigos abaixo:
a) Abertura de conta salario, sem nenhum tipo de cobranga de tarifa durante a uti'izagao da mesma,
b) Fornecimento de ate 01 (urn) extrato, semanal, contendo as movimentagoes dos ultimos 30 (trinta) dias,

emitido por meio de terminal eletronico.

c) Fornecimento e manutengao de cartao na fungao debito:
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d) Fornecimento de segunda via do cartao de debito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo. 

danificagao e outros motivos nao imputaveis a instituigao financeira;

e) Realizagao de no minimo 10 (dez) saques, mensais, em guiche de caixa ou em terminal de 

autoatendimento;
f) Realizagao de no minimo 02 (duas) transferencias de recursos entre contas na propria instituigao, por mes, 

guiche de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;

g) Realizagao de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento;

h) Para os servidores que receberao sua remuneragao em conta exclusivamente salaries, nao sera cobrada

em

tarifa dos servigos;
j) Sera concedido a instituigao bancaria vencedora do certame o direito de disponibilizar aos servidores da 
administragao, emprestimos, sem exclusividade, mediante consignagao das parcelas em folha de 

pagamento.
j) O Banco devera ter agencia bancaria no Municipio e mante-la em funcionamento pelo periodo de vigencia 

do contrato.
k) Executar os servigos decorrentes do presente edital em absolute sigilo por seus prepostos, ficando assim

vedada a divulgagao por qualquer mode e a qualquer titulo, sem previa e expressa autorizagao do Municipio,

do cadastro funcional e/ou valores remuneratorios de seusde qualquer dado ou informagao acerca 

servidores.
l) Promover a abertura de contas de forma gradativa, num prazo de ate 90 (noventa) dias.

m) Ate que se regularizem todos os procedimentos de abertura das contas de deposito, a instituigao 

financeira devera providenciar o repasse dos creditos, sem onus, para as contas ja existentes em outras 
instituigoes, cujos dados necessaries serao devidamente informados pelo contratante atraves de arquivo 

eletronico.
n) Em caso de paralisagao ocasionada por greve ou outro motive que venha interromper a execugac dos 

contratada devera garantir o atendimento minimo aos servidores municipais, sem causa deservigos, a

prejuizo na liberagao da folha de pagamento.

o) Informar ao contratante, obrigatoriamente, por qualquer meio idoneo, o
recebimento de qualquer determinagao que implique em debito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive 

os provenientes de decisoes ou sentengas judiciais.
XVIII - Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

sobre os respectivos servigos a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituigao licitante.

XIX - Abster-se de subcontratar e terceirizar o objeto;
manter-se em situagao regular junto ao SICAF ou possuir todas as condigoes deXX - Cadastrar-se e

habilitagoes durante toda a vigencia do contrato;
Designar, formalmente, urn representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes para

atividades inerentes ao seu fiel
XXI -
operacionalizar a avenga, assumindo o gerenciamento de todas as

cumprimento;
XXII - Acatar as recomendagoes da fiscalizagao do CONTRATANTE, facilitando a ampla agao desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado; V
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XXIII - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execuqao do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessarios;

XXIV- Manter durante a execupao do contrato, todas as condipoes de habilitapao e qualificapao exigidas 

licitapao.
XXV - Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 
sobre os respectivos servipos a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituipao licitante.

na

8.2. Sao obrigapoes da Contratante
I - Adotar as providencias necessarias a denuncia e/ou cancelamento em tempo habil e de conformidade 
com as clausulas contratuais e legislapao em vigor, dos contratos ou convenios vigentes com instituipoes 
financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente 

termo de referencia.
II - A licitante vencedora do certame somente sera convocada para assinatura e execupao do contrato de 
prestapao de servipos objeto desta licitapao apos o distrato ou rescisao dos instrumentos existentes que 

contenha o mesmo objeto.
III - Promover a divulgapao aos seus servidores dos procedimentos e criterios a serem observados para as 

aberturas das contas junto ao Banco.
IV - Promover a alterapao das contas dos servidores, no periodo de transipao em ate 90 (noventa) dias apos 

a assinatura do contrato, de forma gradativa.
V -Receber o a prestapao do servipo e conferir as especificapoes com as constantes no termo de referencia, 
no instrumento convocatorio e na proposta da contratada, recusando-o na hipotese de desconformidade com 

as caracteristicas pretendidas;
VI - Prestar as informapoes e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado;
VII - Comunicar, por escrito, a contratada quaisquer irregularidades verificadas na prestapao de servipos,

VIII - Comunicar, por escrito, a contratada a nao prestapao dos servipos, apontando as razoes da sua 
desconformidade com as especificapoes contidas no termo de referencia, no instrumento convocatorio ou 

na proposta apresentada;
IX - Proporcionar as condipoes para que a contratada possa cumprir as obrigapoes pactuadas.

9. SANQOES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrapoes sujeitam-se as sanpoes administrativas prev stas 
no art. 156 da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuizo de eventuais 
implicapoes penais nos termos do que preve o Capitulo ll-B do Titulo XI do Codigo Penal. 9.2. Os contratados 

observar e fazer observar o mais alto padrao de etica durante todo o process© de contratapao e dedevem

execupao do objeto contratual.

9.3. Para os propositos da clausula anterior, definem-se as seguintes praticas:

a) “Pratica corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem^Ppo
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objetivo de influenciar a agao de servidor publico no processo de licitapao ou na execupao da ata/contrato;

b) “Pratica fraudulenta”: A falsificapao ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitapao ou de execupao da ata/contrato;
c) “Pratica colusivas": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgao licitador, visando estabelecer pregos em niveis 

artificiais e nao competitivos;
d) “Pratica coercitiva”: Causar dano ou ameapar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participagao em um processo licitatorio ou afetar a execugao da 

ata/contrato;
e) “Pratica obstrutiva": Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegoes ou fazer declaragoes falsas 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuragao

de alegagoes de pratica prevista na clausula do Contrato, atos cuja intengao seja impedir materialmente o 

exerclcio do direito da Prefeitura do Municlpio de Nova Prata do Iguagu-PR.

aos

10. GESTAO DO CONTRATO
0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengacas e 

as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequencias de sua inexecugao total 

parcial.

I -
ou

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensao do contrato, o cronograma de 
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias

mediante simples apostila.
Ill - As comunicagoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

0 orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato.
Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentagao do piano de fiscalizagao, que 
contera informagoes acerca das obrigagoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estrategias 
para execugao do objeto, do piano complementar de execugao da contratada, quando houver, do metodo de 

aferigao dos resultados e das sangoes aplicaveis, dentre outros.

IV-

V-

10.1. DA FISCALIZAQAO

10.1.1. 0 fiscal 
dezembro de 2024.

10.1.2. O fiscal tera as seguintes atribuigoes:
I - prestar apoio tecnico e operacional ao gestor da ata, com a realizagao das tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos relacionados ao contrato e a formalizagao de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas,

do contrato sera Irineu Bittencourt, conforme portaria de nomeagao n° 5.624 de 30 de
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anotar no historico de gerenciamento todas as ocorrencias relacionadas a execugao do contrato, 

descrigao do que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeitos observados; 
emitir notificagoes para a corregao de rotinas ou de qualquer inexatidao ou irregularidade 

constatada, com a definigao de prazo para a corregao;

demais fungoes previstas na regulamentagao municipal.

com a

IV-

10.2. GESTOR DO CONTRATO
10.2.1. 0 gestor contrato sera Edilaine Hoepers, conforme portaria de nomeagao n° 5.624 de 30 de dezembro 

de 2024.

10.2.2. O gestor tera as seguintes atribuigoes: 
coordenar as atividades relacionadas a fiscalizagao;

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrencias relacionadas a 
execugao do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competencia;
III - demais fungoes previstas na regulamentagao municipal.

I -

11. CRITERIO DE MEDIQAO DE PAGAMENTO

11.1. DO RECEBIMENTO

11.1.1. Nao se aplica.

11.2. DO RECEBIMENTO PROVISORIO

11.2.1. Nao se aplica.

11.3. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

11.3.1. Nao se aplica.

11.4. LIQUIDAQAO

11.4.1. Nao se aplica.

11.5. FORMA DE PAGAMENTO
11.5.1. CONTRADA devera pagar o valor ofertado ao Municipio de Nova Prata do Iguagu- PR, em parcela 
unica, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato, na forma de credito

conta corrente especifica a ser informada a CONTRATADA pela Secretaria Municipal de Administragao 

e Finangas.

em

11.5.2. CRITERO DE SELEQAO DO FORNECEDOR

11.6. FORMA DE SELEQAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.6.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagao de procedimento de LICITAQAO 
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogao do criterio de julgamento pelo MAIOR

OFERTA por ITEM. O modo de disputa sera ABERTO.
Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000
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11.6.2. Em razao da plataforma de Pregao Eletronico do Portal compras.gov nao suportar o criterio de 
julgamento de Maior Lance ou Oferta na modalidade de Pregao, ou seja, nao permitir o registro de valores 
crescentes, a sistematica de julgamento sera realizada com o computo dos lances em valores inversamente 
proporcionais. Nesse contexto, cada lance de 'desconto' sera considerado como urn acrescimo, conforme a 

seguinte conformidade:
I - 0 licitante devera consignar, na forma expressa no sistema eletronico, o figrcentual de desconto 
ofertado sobre 100 (cem), que sera convertido no valor da oferta, sendo o percentual de desconto ofertado 

levado a efeito para a fase de lances Oferta= (D x R$643.821,04) x 100 Em que: D = percentual de desconto 

ofertado;
II - Para esclarecer o modelo adotado para este Pregao, seguem exemplos de lances ofertados e seu 

significado pratico:
Percentual de desconto ofertado de 1%: (1/100=0,01)

Oferta = (1/100 x R$643.821,04) x 100 = R$6438.821,04)

O licitante ofertou o lance de R$643.821,04

A)

Percentual de desconto ofertado de 1,01%: (1,01/100-0,0101)

Oferta = (1,01/100 x R$643.821,04) x 100 = R$ 650.259,2504)

O licitante ofertou o lance de R$ 650.259,2504.
Ill - O percentual de desconto ofertado sera o criterio adotado para classificagao e julgamento das propcstas 
no sistema compras.gov, demonstrando o quanto o licitante dispoe a pagar, de modo que, conforme 
exemplos citados, o licitante que ofertar 1% demonstra a intengao de pagar RS $ 643.821,04 (seiscentcs 
quarenta tres mil oitocentos vinte urn reais e quatro centavos) e o que oferta 1,01% demonstra a intengao de 
pagar R$650.259,2504 (seiscentos cinquenta mil duzentos cinquenta nove reais e vinte cinco centavos).

B)

11.7. FORMA DE PRESTAQAO DOS SERVigOS
Constitui objeto desta ata Contratagao de instituigao financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, para processamento de creditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo Municipio de Nova
11.7.1.

Prata do Iguagu - Parana, de forma continua.
Os servigos serao prestados em horario minimo de atendimento ao publico nas agencias dos bancos11.7.2.

sendo de cinco boras diarias ininterruptas, horario de Brasilia, exceto finais de semana e feriados.

11.7.3. Os caixas eletronicos deverao oferecer conveniencia e acessibilidade, permitindo que os clientes 
realizem saques a qualquer bora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a

seguranga e a disponibilidade de fundos.

11.8. EXIGENCIA DE HABILITAgAO
11.8.1. Havendo licitante que possua matriz e filiais, toda documentagao devera ser apresentada para 
empresa que estiver apresentado a proposta, ou seja, se a proposta for da matriz, toda documentagao deverja 
referir-se a matriz e se for a filial, toda documentagao devera referir-se a filial. C__|
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

11.8.2. DOCUMENTOS DE HABILITAQAO JURIDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual.

II - Ato constitutive, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por apoes, acompanhado de documentos de eleipao de 

seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.

III - Inscripao do ato constitutive, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designapao 

de diretoria em exercicio.
IV - Decreto de autorizapao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais.

V - Procurapao do representante do licitante no pregao, se for o caso.

Obs: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alterapoes ou da consolidapao 

respectiva.

11.9. Documentos de habilitapao fiscal, social E TRABALHISTA:

I - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

II - A inscripao no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relative ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

III - Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Economica Federal;

Certidoes de regularidade com a Fazenda Federal (Certidao Conjunta de Debitos relatives a Tributos

Federais e a Divida Ativa da Uniao e Certidao relativa a Contribuipoes Previdenciarias); Fazenda Estadual e 

Fazenda Municipal;
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), instituida pela Lei Federal n.° 12.440/2011: 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto, devera comprovar 

tal condipao mediante a apresentapao de certidao ou declarapao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislapao de regencia.

11.9.3. DOCUMENTOS DE HABILITAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
I - Balanpo patrimonial, demonstrapao de resultado de exercicio e demais demonstrapoes contabeis dos 2 

(dois) ultimos exercicios sociais, comprovando:

a) indices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC)

II - As demonstrapoes contabeis para cumprimento do item I sao:

a) Demonstrapao de Resultado do Exercicio dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais;

b) Demonstrapao de Lucros ou Prejuizos Acumulados ou Demonstrapao das Mutapoes do Patrimonio 

Liquido dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais;

c) Demonstrapao de Fluxo de Caixa dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais;

d) Notas Explicativas dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais;
III - Os documentos exigidos nos itens acima serao limitados ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
IV - As empresas criadas no exercicio financeiro da licitapao deverao atender a todas as exigencias da 
habilitapao e ficarao autorizadas a substituir os demonstratives contabeis pelo balanpo de abertura.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

V - O atendimento dos indices economicos interpostos no item “a” devera ser atestado mediante declarapao 

assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pe!o fornecedor.

VI - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitaqao patrimonio liquido minimo 

de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contrataqao.

VII - A documentaqao exigida nos itens acima poderao ser dispensada, total ou parcialmente quando for 
entrega imediata (ate 30 dias apos a ordem de compra) ou nas contrataqoes em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitaqao para compras em geral (vide DECRETO N° 11.871, DE 29 de 

dezembro de 2023).
VIII - Para Microempreendedor Individual (MEI) a documentagao dos itens acima sera dispensada.

IX - Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida ha menos de 

90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento nao possua data de validade.

11.9.4. DOCUMENTOS DE HABILITAQAO TECNICA:
I - Comprovagao do Cadastre junto ao Banco Central do Brasil (UNICAD);

II - Comprovagao do Cadastro junto ao FEBRABAN.
III - Declaragao do Banco Central do Brasil de que a instituigao financeira esta em pleno uso e gozo de suas 

atividades e nao se encontra em process© de liquidagao extrajudicial ou cdpia do certificado de autorizagao 

de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil;

IV - Declaragao da licitante acerca do seu indice de Basileia, de no minimo 11% (onze por cento) 
na conformidade das regras estabelecidas pela Resolugao n° 2.099 de 17 de agosto de 1.994, do Banco 
Central do Brasil e alteragoes e complementagoes posteriores, relative ao trimestre civil anterior ao da 

licitagao.
V - Declaragao da licitante se comprometendo a manter agencia bancaria ou posto de atendimento na sede 
do municipio de Nova Prata do Iguagu, bem como no minimo 02 (dois) caixas eletronicos, com estrutura 
necessaria para atendimento dos servidores, durante toda a vigencia do contrato, com atendimento 

presencial em todos os dias uteis.
VI- Atestados e/ou declaragao de capacidade tecnica, expedido por pessoa juridica de direito publico ou 
privado, em nome da licitante, que comprove que o licitante executa ou executou servigos de gerenciamento 

e processamento de folha de pagamento, com o quantitative minimo de 200 funcionarios.

VII - Para fins da comprovagao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes caracteristicas minimas:
Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitative minimo, a apresentagao e o somatorio de

diferentes atestados executados de forma concomitante.
Os atestados de capacidade tecnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

calculado

a)

b)

empresa licitante.
O licitante disponibilizara todas as informagoes necessarias a comprovagao da legitimidade dos 

apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu suporte a
c)
atestados
contratagao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o cbjeto contratado, dentre outros

Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-OOO - Fone/Fax (46) 3545-8000
CNPJ 78.103.884/0001-05

nDi.Dr.Qov.br - F-mnil:prefeitura@npi.pr.qov.br - Nova Prata do Iguagu - Parana. Pag. 19/21
WWW

Página 120 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

documentos.

12. ESTIMATIVA DE PREQO

12.1. 0 valor estimado total da contrata^ao e de R$643.821,04 (seiscentos quarenta tres mil oitoceintos 
vinte urn reals e quatro centavos), conforme valor apurado e descrito no Estudo Tecnico Preliminar, porem 

alterado pelo Processo Licitatorio Fracassado - Pregao Eletronico n° 002/2025.

13. DAS ALTERAQOES

13.1. Eventuais alterapoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021.

13.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condipoes contratuais, os acrescimos ou supressoes 
que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.

13.3. As alteragoes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido 
a previa aprovapao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipapao de seus efeitos, hipotese em que a formalizapao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) mes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.4. Registros que nao caracterizam alterapao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebrapao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.5. As alterapoes de que tratam o item anterior deverao atender a todos os requisites constantes nos 

artigos 124 ao 136 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

13.6. As alterapoes dependem de autorizapao da autoridade competente, devendo o orgao responsavel 

promover as respectivas modificapoes que se fizerem necessarias.

13.7. As alterapoes dependem de pedido do Contratado, que deve ser protocolado junto ao Fiscal.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os prepos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de 05 (cinco) anos contado da 

data proposta apresentada.

14.2. Apos o decurso de cinco anos, e independentemente de pedido do contratado, os prepos iniciais serao 
reajustados, mediante a aplicapao, pelo contratante, do indice IPCA (Indice de Prepos ao Consumidor 
Ample), exclusivamente para as obrigapoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

14.3. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituipao, o que vier a ser determinado pela legislapao entao em 

vigor.

14.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para 

reajustamento do prepo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.5. O reajuste sera realizado por apostilamento. Nao serao admitidos apostilamentos com efeitos
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

financeiros retroativos a data da sua assinatura.

15. DOTAQAO ORQAMENTARIA

15.1. Uma vez que o objeto do presente edital nao e passive de despesa por parte do Municipio, nao ha 

necessidade de previsoes orpamentarias.

16. APENDICE ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

16.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referencia atestam que observaram integralmente a 
regulamenlapao estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientapoes constantes da minuta 

padronizada aprovada.
Nova Prata do Iguapu - PR, 31 de Janeiro de 2025.

Responsaveis pela elaborapao do Termo de Referencia

Andrei Michels

Responsavel pela Elaborapao do Termo de Referencia

f

(M
Divo Malacarne

Secretario de Administrapao
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ITAÚ UNIBANCO S/A  543 60.701.190/0001-04 669.605,00 670.000,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 28/08/2025 11:08:12
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: serviço
Descrição: “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, PÚBLICO OU PRIVADO, AUTORIZADO PELO BANCO CENTRAL,  
COM ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS PRESENCIAIS NO MUNICÍPIO, PARA CENTRALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE FORMA 
EXCLUSIVA DE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 100% (CEM POR CENTO) DA FOLHA DE PAGAMENTO GERADA PELO IPMAT 
– INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, LANÇADOS EM CONTAS CORRENTES 
INDIVIDUAIS, QUE ABRANGEM OS ATUAIS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E SERVIDORES ATIVOS DA AUTARQUIA E 
TAMBÉM OS FUTUROS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E SERVIDORES QUE VENHAM A MANTER VÍNCULO DE 
REMUNERAÇÃO, SEJA, RECEBENDO VENCIMENTO, SALÁRIO, PROVENTOS, PENSÃO OU SUBSÍDIO”
Quantidade: 1 Valor Unit.: 670.000,00 Valor Total: 670.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
Processo Administrativo Nº 603/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RENATO ASSUERO RAMON

Data de Publicação: 09/07/2025 11:44:46

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   RENATO ASSUERO RAMON

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   LUANA AGNER

1 de 1Gerado em: 28/08/2025 11:08:12

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE
ALMIRANTE TAMANDARÉ-PR
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
 

 

 

  
 

Travessa Paulo Bini, 27 - Centro – Almirante Tamandaré – PR – CEP 83501-630 

CNPJ: 05.093.137/0001-51 - Fone/Fax: (41) 3657-6726 /(41) 3699-5216 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. DO OBJETO:  

Contratação de Instituição Bancária, público ou privado, autorizado pelo Banco Central,  

com atendimento em agências presenciais no Município, para centralização e 

processamento de forma exclusiva de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da 
folha de pagamento gerada pelo IPMAT – Instituto de Previdência do Município de Almirante 

Tamandaré, lançados em contas correntes individuais, que abrangem os atuais 

aposentados, pensionistas e servidores ativos da Autarquia e também os futuros 

aposentados, pensionistas e servidores que venham a manter vínculo de remuneração, 

seja, recebendo vencimento, salário, proventos, pensão ou subsídio.  

1.1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

a) Em caráter de exclusividade 

I. Centralização e processamento de forma exclusiva de créditos provenientes de 100% 
(cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo IPMAT – Instituto de Previdência do 

Município de Almirante Tamandaré, lançados em contas salário individuais, que abrangem 

os atuais aposentados, pensionistas e servidores ativos da Autarquia e também os futuros 

aposentados, pensionistas (inclusive menores de idade por meio de seu responsável legal) e 

servidores que venham a manter vinculo de remuneração, seja, recebendo vencimentos, 

salário, proventos, pensão ou subsídio. 

II.As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a CONTRATADA e 

os atuais aposentados, pensionistas e servidores ativos da Autarquia e também os futuros 

aposentados, pensionistas e servidores, somente serão abertas com a anuência destes. 

b) Sem caráter de exclusividade 

I. Concessão de crédito aos atuais aposentados, pensionistas e servidores ativos da 

Autarquia e também aos futuros aposentados, pensionistas e servidores, mediante 

consignação em folha de pagamento, atendidos aos requisitos e pressupostos 
regulamentares de ordem interna da CONTRATADA, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária do IPMAT por dívidas ou compromissos por ambos pactuados.  

Deverá ser considerado o número aproximado de 868 beneficios, sendo que o número 

de Servidores Pessoas (CPF’s) equivale a 750 (devido a vários aposentados possuírem 
duplo vinculo), e o número de matriculas (funcionais/pagamentos) 868, podendo ocorrer 

variações para mais ou para menos ao longo do período do contrato, face à possibilidade de 

novas aposentadorias ou pensões.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que a folha de pagamento gerada pelo IPMAT, que abrange os atuais 
aposentados, pensionistas e servidores ativos desta Autarquia movimenta um expressivo 

volume de recursos financeiros, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras 

de pagamento.  
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2.2. Este procedimento não trará nenhum prejuízo ao servidor ativo ou ao aposentado ou 

pensionista, parte legitimamente interessada deste processo, visto que, a ele não será 

imposto qualquer ônus para o recebimento de seu pagamento, seja porque a conta salário 
será totalmente isenta de tarifas, isenção essa que também inclui a possibilidade de 

remessa da integralidade dos valores recebidos nesta conta para outra instituição financeira 

em conta de sua titularidade (portabilidade), com base nas Resoluções nº 3.402 e 

3.424/2006 do BACEN.  

2.3. O Tribunal de Contas do Estado, por meio da IN nº 89/2013, art. 9º, estabelece que a 
realização da despesa pública, das entidades submetidas a esta instrução normativa será 

efetivada exclusivamente por via bancária. O que condiciona o pagamento de funcionários 

via banco. 

2.4. O Tribunal de Contas da União entende que para a contratação da folha de pagamento 
pode ser feita a contratação direta com Bancos Oficiais, bem como pode haver licitação com 

instituições públicas ou privadas, realizada através de pregão.  

2.5. Em obediência ao art. 37, XXI, da CF/88, e ao art. 1º da Lei n° 14.133/2021, que 

estabelece que a contratação de instituição financeira para operacionalização e 
gerenciamento da folha de pagamento de servidores públicos deve ser precedida do devido 

procedimento licitatório, e seguindo orientações jurídicas, administrativas, sob a ótica de 

haver também a possibilidade de competição, foi encaminhado processo para abertura de 

Licitação na modalidade de pregão eletronico, do tipo maior lance e oferta. 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1 O critério de julgamento da proposta é MAIOR OFERTA.  

4. DOS VALORES OPERACIONALIZADOS E DAS FAIXAS SALARIAIS   

4.1. O volume mensal da folha de pagamento dos últimos três meses: 

Mes de Competencia  Valor Bruto da Folha Valor Liquido da Folha 

Janeiro 2.384.406,60 2.032.917,31 

Fevereiro 2.385.897,41 2.020.533,87 

Março 2.478.524,79 2.106.746,19 

 

FOLHA DE PAGAMENTO – Competência: 03/2025 

Valor Bruto: R$ 2.106.746,19 

CATEGORIA FUNCIONAL Quantidade 

Aposentados, pensionistas e servidores ativos  considerado 
o número aproximado de 868 beneficios, sendo que o 

número de Servidores Pessoas (CPF’s) equivale a 750 

(devido a vários aposentados possuírem duplo vinculo), e o 

número de matriculas (funcionais/pagamentos) 868. 

868 

Total 868 
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PIRÂMIDE SALARIAL Quantidade 

Até R$ 800,00 18 

De R$ 800,01 a R$ 1.500,00 170 

De R$ 1.500,01 a R$ 3.000,00 436 

De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00 206 

De R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 33 

De R$ 10.000,01 a R$ 15.000,00 3 

Acima de R$ 15.000,01 2 

Total 868 

Fonte: Sistema RH – Tabela Faixa – IPMAT – quantidade por benefício 

4.2. De conformidade com o Relatório de Avaliação Atuarial – Ano Base: 2024 / Data Base: 

31/12/2023, as despesas com a Folha de Pagamento de Benefícios vinculados aos fundos 
previdenciário e financeiro para próximos 05 (cinco) anos, período de 2024 a 2028, estão 

assim projetados: 

 

 

Ano 

Despesa Anual – Folha de Pagamento de Benefícios Despesa Média 

Mensal 

Fundo 

Previdenciário  

Fundo 

Financeiro 

Total Anual 

2024 R$ 30.489.734,70 0,00 R$ 30.489.734,70 R$ 2.540.811,22 

2025 R$ 32.472.178,51 0,00 R$ 32.472.178,51 R$ 2.706.014,87 

2026 R$ 33.970.713,20 0,00 R$ 33.970.713,20 R$ 2.830.892,76 

2027 R$ 35.618.591,40 0,00 R$ 35.618.591,40 R$ 2.968.215,95 

2028 R$ 37.092.714,06 0,00 R$ 37.092.714,06 R$ 3.091.059,50 

Total R$ 169.643.931,87 0,00 R$ 169.643.931,87 R$ 14.136.994,30 

Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial – Ano Base: 2024 / Data Base: 31/12/2023. Tabela 

em R$ 

5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 5.1. Para determinar o valor médio unitário por servidor/segurado que servirá como base 
de referência na composição do presente estudo, efetuamos pesquisa de mercado junto ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas do Governo Federal ( www.pncp.gov.br ) onde 

foram verificados 05 (cinco) Municípios cujo objeto é correlato a contratação ora pretendida, 

os quais podem ser integralmente verificados mediante acesso ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.  
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Município

s 

Pesquisa

dos 

Edital 

n° 

Folha 

Mensal 

Bruta ID PNCP 

Valor 

total 

Homologa

do 

Fun

c 

folh

a 

Valor 
médio 

por 

servid

or 

Valor 
médi

o un. 

mens

al 

1 

Município 

de Castilho 

002/20

25 

2.789.508

,99 

45663556000

104-1-

000006/2025 

786.580,0

0 996 789,73 13,16 

2 
Município 
de Agudo 

061/20
24 

3.853.902
,19 

87531976000

179-1-
000124/2024 

891.397,2
9 860 

1.036,
50 17,27 

3 

Município 
de Santa 

Cruz das 

Palmeiras 

008/20

25 

3.142.195

,95 

46371654000

122-1-

000018/2025 

817.127,6

6 701 

1.165,

66 19,42 

4 

Município 

de 

Colorado 

033/20

24 

5.517.772

,62 

76970326000

103-1-

000154/2024 

860.000,0

0 

127

0 677,16 11,28 

5 

Município 

de Pedra 
Azul 

21/202
4 

3.480.445
,22 

18414565000

180-1-
000066/2024 

890.000,0
0 

111
6 797,49 13,29 

SOMA TOTAL DOS VALORES MÉDIOS:R$ 74,42                                  

VALOR MÉDIO POR MES SERVIDOR SEGURADO: R$ 14,88 

NUMERO TOTAL DE SEGURADOS – FOLHA DE PAGAMENTO IPMAT MARÇO DE 2025: 

750 

VALOR MINIMO A SER OFERTADO PELOS LICITANTES INTERESSADOS: 669.600,00 

Obs: O VALOR MINIMO A SER OFERTADO: TOTAL DE SEGURADOS X VALOR MÉDIO MES 
SEGURADO X 60 MESES. 

5.2. O valor mínimo aceito de proposta a ser ofertado nesta licitação será de R$ 

669.600,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e seicentos reais). 

5.3. Este certame será realizado na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO do 

tipo MAIOR OFERTA.  

5.4. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado em parcela 
única, em até 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura do contrato, devendo ser 

creditada em conta indicada pela Diretoria de Finanças do IPMAT. 

5.5. A instituição financeira CONTRATADA não fará jus a qualquer remuneração direta pela 

prestação dos serviços à CONTRATANTE. 

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de execução e vigência do Instrumento Contratual a ser firmado será de 05 

anos (60 meses)  contados a partir de sua assinatura.,  ssdfb. 

6.2.  O prazo para a implantação dos serviços, a serem executados de forma contínua, 

sera de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do respectivo 
contrato, momento em que todos os sistemas  necessários para o pleno início da prestação 

dos serviços devem estar perfeitamente implantados.  

6.3. Recebidas as informações do item 8.3, deste termo de referência, a CONTRATADA 

deverá providenciar a abertura das contas salário em agência bancária, em qualquer 
localidade do Brasil, observado que há aposentados e/ou pensionistas que não residem mais 
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neste município, onde o Banco deverá disponibilizar a abertura da conta salário na cidade 

ou na agencia mais próxima ao beneficiário.  

6.4. É de responsabilidade do banco informar cada beneficiário o número de sua agência e 

conta, para recebimento de seu provento.  

6.5. A conta pode ser alterada de acordo com a anuência do beneficiário, desde que 

compareça a uma agência bancária de qualquer local do Brasil. 

6.6 . As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações.  

6.7 . Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão formalizados mediante 

Contrato, conforme dispõe na Lei n.º 14.133/21 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 É de responsabilidade da CONTRATADA, além das demais previstas ou decorrentes do 

contrato, as descritas a seguir: 

a) Executar os serviços decorrentes do edital que deu origem a este contrato, sem custos 

para a CONTRATANTE, EM ABSOLUTO SIGILO, por seus prepostos, ficando assim 

vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro 

funcional e/ou valores remuneratórios dos BENEFICIÁRIOS.  

b) Manter em operação Agências Bancárias com capacidade suficiente e instalações 

adequadas ao perfeito atendimento ao beneficiário.  

c) Manter atendimento exclusivo nas agencias bancarias com no mínimo de 30 (trinta) 

dias, para a abertura de contas dos servidores aposentados, pensionistas e ativos do 

instituto. 

d)  a CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE,  um 

funcionário qualificado para atendimento presencial nas dependências do IPMAT,pelo 
período de no mínimo 30 dias, ou até a regularização das contas. O atendimento deverá ser 

prestado durante o horário de expediente do IPMAT, conforme cronograma a ser acordado 

previamente. 

e)  A CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias para assegurar a 
abertura de conta bancária dos servidores, aposentados e pensionistas que, por motivos de 

saúde ou mobilidade reduzida, não possam se deslocar até a agência bancária ou à 

sede da Instituto. Para esses casos, a contratada deverá: 

 Disponibilizar atendimento domiciliar ou hospitalar, mediante solicitação formal do 
IPMAT; 

 Encaminhar funcionário habilitado e identificado para realizar o procedimento de abertura 

de conta no local em que o servidor se encontra; 

 Observar as normas de segurança, sigilo bancário e respeito à condição de saúde do 

servidor; 

 Concluir o processo de abertura no mesmo prazo previsto para os demais servidores. 

O IPMAT ficará responsável por informar formalmente a CONTRATADA, a condição do 

servidor, fornecendo os dados necessários para o agendamento do atendimento especial. 

f) Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do 

titular ou de seu representante legal. 
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g) Indicar à CONTRATANTE, na assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do 

sistema de pagamento de remuneração, que auxiliarão os técnicos, na operacionalização do 

sistema de pagamento. 

h) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados a CONTRATANTE, de 

maneira competitiva no mercado.  

i) Realizar todas as adaptações de seus softwares, necessários ao aprimoramento e 

perfeito funcionamento do sistema de pagamento das remunerações dos BENEFICIÁRIOS. 

j) Manter cópia de todos os arquivos enviados pela CONTRATANTE no período de 

vigência do contrato, respeitada a legislação especifica a que estão sujeitos.  

k) Prestar os serviços em consonância com o Código de Defesa do Consumidor. 

l) Adotar procedimentos previstos nas Normas Regulamentares expedidas pelo CMN 

(Conselho Monetário Nacional) e Banco Central do Brasil. 

m) Solicitar anuência à CONTRATANTE em caso de implementações de alterações no 

sistema de pagamento das remunerações utilizadas, que impliquem em modificações dos 

procedimentos operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus 

BENEFICIÁRIOS. 

n) Fornecer, de imediato, quaisquer informações solicitadas por escrito pela 

CONTRATANTE. 

o) Disponibilizar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas da data do crédito 

aos BENEFICIÁRIOS, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos 

créditos pagos e não pagos.  

p) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e 

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 PROCEDIMENTOS DA CONTA SALÁRIO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.2. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em 

legislação própria do Banco Central do Brasil.  

7.3. A movimentação da conta salário do BENEFICIÁRIO dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente.  

7.4.  A CONTRATADA deverá garantir que não haverá cobrança de tarifas de 

manutenção, nem de pacote de serviços, sobre as contas abertas exclusivamente 

para o recebimento da remuneração dos servidores públicos municipais, conforme 

prevê a regulamentação do Banco Central do Brasil. 

7.5. A CONTRATADA deverá conceder aos BENEFICIÁRIOS, durante todo o período de 

vigência deste contrato, ISENÇÃO TOTAL DE TARIFAS em Pacote de Serviços, que 

contenha no mínimo:  

a) Para os BENEFICIÁRIOS e SERVIDORES ATIVOS deverá ser oferecida conta salário.  

b) Portabilidade, sem qualquer custo ou ônus conforme previsto na Resolução nº 

4.639/2018 do Banco Central do Brasil e demais normas aplicáveis 

c) Fornecimento de cartão com função débito. 

d) Realização de até 4 (quatro) saques por mês. 

e) Realização de até 2 (duas) transferências de recursos entre contas na própria 

instituição por mês. 
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f) Fornecimento de até 2 (dois) extratos por mês, contendo a movimentação do mês em 

curso. 

g) Realização de consultas e demais serviços mediante utilização da internet. 

7.6. A CONTRATADA poderá oferecer diferentes pacotes de serviços aos BENEFICIÁRIOS / 

SERVIDORES ATIVOS, em negociação direta e individual com estes, desde que respeitados 

os itens anteriores.  

7.7. Se o BENEFICIÁRIO optar por pacotes de serviços diferenciados, deve-se observar os 

seguintes itens:  

a) Enquadramento em faixa de juros diferenciados (menores) no cheque especial, no 

crédito consignado, em financiamentos habitacionais, em operações do CDC, Crédito 

Pessoal e outras operações de crédito. 

b) Concessão de crédito aos servidores ativos, aposentados e pensionistas do IPMAT, 
com autorização previa e expressa desses, sem caráter de exclusividade, atendidos os 

requisitos e pressupostos regulamentares, Instrução normativa 13/2010, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do IPMAT por dívidas ou compromissos por ambos 

pactuados. 

c) O procedimento de revalidação de senhas é de responsabilidade da CONTRATADA, 

através de metodologia própria, não imputando custos aos titulares das contas nem a 

CONTRATANTE. 

7.8 Excepcionalmente, Caso o BENEFICIÁRIO não informar ao IPMAT os dados de conta 
para pagamento de seu benefício, o próprio IPMAT solicitará a abertura de conta salário 

inicial, onde, tanto a Instituição Bancária como o IPMAT, informarão ao beneficiário os 

dados da conta.  

 DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMA E PROCESSOS 

7.9. A CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se, mutuamente, a fazer os 
ajustes necessários em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando 

os layouts pré-estabelecidos pela FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), nos padrões 

CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, com vistas a 

viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a manutenção dos 
controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral 

cumprimento do estabelecido neste instrumento.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil e de 
conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituições 

financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes, e cujo objeto se 

sobreponha ao do presente contrato.  

8.2. Promover a divulgação aos BENEFICIÁRIOS, dos procedimentos a serem observados 

para abertura da conta junto a CONTRATADA. 

8.3. Encaminhar, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, 

em meio digital, os dados cadastrais necessários para abertura das contas objeto do 

presente contrato.  

8.4. Informar mensalmente a CONTRATADA as datas de pagamento, no que tange ao 
débito da(s) conta(s) corrente(s) da CONTRATANTE, bem como a data de crédito aos 

BENEFICIÁRIOS. 
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8.5. Encaminhar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data 

do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros da CONTRATANTE, com 

recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos aos 

BENEFICIÁRIOS. 

8.6. Providenciar a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das 

contas correntes definidas no item 14 deste contrato, seja por transferência entre contas 

correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a 

prover saldo suficiente à execução dos pagamentos.  

8.7. Poderão ocorrer pagamentos eventuais, os quais serão encaminhados (documentação 

e arquivos) em tempo hábil para seu processamento.  

8.8 .Indicar à CONTRATADA, os responsáveis/gestores que responderão perante a 

execução deste contrato, nominando um responsável como gestor principal.  

9. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

9.1 A fiscalização dos serviços, sera efetuada pela servidora– Luana Agner, CPF n° 

070.358.839-75. 

 
9.2. A gestora será a Presidente do Instituto de Previdencia – Maria Silvana Busato CPF n° 

780.586.519-15. 

9.3. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  

9.4. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até 

mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

10.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  É vedada a CONTRATADA subcontratação total do objeto deste contrato, ou a cessão 
ou transferência do Contrato, ainda que parcial, para outra empresa, sendo nulo de pleno 

direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominações 

legais e contratuais. 

10.2. Qualquer subcontratação parcial só poderá ser feita com autorização prévia e por 
escrito da CONTRATANTE. Autorizada à subcontratação, a CONTRATADA permanece com 

integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições contratuais, com 

observação do: 

a) A CONTRATANTE fica isenta de quaisquer responsabilidades por obrigações que a 

CONTRATADA tenha contraído ou venha a contrair, a qualquer título com a subcontratada; 

b) A autorização para subcontratar poderá ser revogada pela CONTRATANTE, a qualquer 

momento, sem que tal revogação dê à CONTRATADA direito a ressarcimento de quaisquer 

danos. 

11.  DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa e de acordo com o artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, aplicar a CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. A aplicação das sanções observarão as disposições contidas nos artigos 155 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2.  As hipóteses de extinção observarão as disposições contidas nos artigos 137 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13. CONSTITUEM CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A CONTRATAÇÃO 

13.1. A adjudicação e homologação deste certame; 

13.2. Em até 03 (três) dias úteis a contar da homologação, o IPMAT – Instituto de 

Previdência de Almirante Tamandaré, convocará o vencedor do certame por Carta (AR) ou 

e-mail, para assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis. O não cumprimento deste item 

acarretará sansões previstas no edital e termo de referência. 

14. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.2 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

tributos federais e divida ativa da União; 

14.3 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 

negativa de divida ativa de tributo estadual emitida pela respectiva Secretaria de Estado da 

Fazenda do Estado da sede da empresa; 

14.4 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 

Secretaria de Fazenda da sede da empresa;  

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a 

certidão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser 

apresentado; 
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14.5 Prova de regularidade perante o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(CRS); 

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverá ser 

apresentado todo o documento acima, tanto da matriz quanto da filial. 

14.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011); 

14.8 Certidão de Falência, Concordtas, recuperações judicias e extrajudiciais.  

14.9 Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil informando as autorizações da 

Instituição financeira. 

15. DA NOVAÇÃO 

15.1 Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção pelas partes 

contratantes, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistem pelo 
Contrato, ou a concordância com o atraso no cumprimento ou inadimplemento de 

obrigações da outra parte, não afetarão aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser 

exigidos a qualquer momento e não alterarão, de modo algum, as condições estipuladas no 

Contrato, nem obrigarão as partes, relativamente a vencimentos ou inadimplementos 

futuros. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

16.1 A CONTRATANTE  abrirá tantas contas salários quantas forem necessárias ao 

processamento do pagamento da remuneração, em agências situadas em qualquer 
MUNICÍPIO DO BRASIL, dotadas de estrutura para atendimento aos beneficiários, para a 

realização dos serviços constantes do presente instrumento contratual. 

16.2 As contas salários de que trata o item acima, serão abertas ao par com as seguintes 

funções: 

a) Conta provisão e devolução de folha pagamento, onde serão depositados os montantes 
líquidos dos créditos relativos ao pagamento da remuneração dos BENEFICIÁRIOS e, onde 

serão depositados os recursos oriundos de remunerações não creditadas nas contas 

individuais dos BENEFICIÁRIOS, por qualquer ordem de inconsistência, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data do depósito. 

16.3 A CONTRATADA disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE ou direito a 

ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática dentro de padrões definidos 

pela CONTRATANTE, capaz de executar as seguintes ações: 

a) Bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento das remunerações; 

b) Rotinas para atendimento de ordens judiciais, inclusive de transferências para outra 

instituição financeira. 

16.4 Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade da 

CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com 

repercussão imediata sobre o crédito. 

16.5 Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do bloqueio, os valores ainda pendentes 

(bloqueados) serão automaticamente creditados na conta de que trata o item 14.2 “a”, 

informando-se a CONTRATANTE de seu histórico. 

16.6 A CONTRATANTE providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários 
à cobertura das contas salários definidas no item 14.2 “a”, seja por transferência entre 
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contas salários no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de 

forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

16.7 Caberá a CONTRATADA, repassar a CONTRATANTE, quando solicitado, confirmação 
dos dados cadastrais da conta que for aberta e/ou alterada de cada BENEFICIÁRIO, para 

atualização de cadastro do órgão, contendo: nome, endereço, CPF, RG, agência e conta 

(número), responsabilizando-se a CONTRATADA, civil e administrativamente pela 

veracidade das informações. 

16.8 A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros, 
pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluída a 

CONTRATANTE de quaisquer reclamações e ou indenizações. Serão de sua inteira 

responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil 

e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus 

empregados ou a TERCEIROS.  

16.9 A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato, 

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados não 

podendo manifestar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento do contrato. 

16.10 As partes contratantes ficam sujeitas às normas constantes da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações, sendo que os casos omissos também serão resolvidos através 

de aplicação da referida lei. 

17. SANÇÕES 

17.1. Demais sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

Almirante Tamandaré, 20 de maio de 2025. 

Luana Agner 

Diretora Administrativa 
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Município de Capanema - PR

1

PLANILHA DEFINITIVA DE PREÇOS
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:29:37. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 01/10/2025 15:29:44. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 9b050221-2d9f-4347-b9bc-7bb9e01a831a

Item Código doProduto/Serviço Descrição do Produto/Serviço Quanti-dade Unidade Preço mínimounitário Preço mínimototal CRESOL SICOOB MAIOR OFERTA Município de Nova Pratado Iguaçu/PR Inst Prev Munic deAlmirante Tamandaré/PR

1 71188

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃOFINANCEIRA OU COOPERATIVA DECRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS BANCÁRIOSRELACIONADOS COM OPROCESSAMENTO DA FOLHA DEPAGAMENTO DO PODEREXECUTIVO MUNICIPAL, COMEXCLUSIVIDADE, PELO PRAZO DE60 MESES.

1 UN 550.000,00 R$ 550.000,00 550.000,00 320.000,00 550.000,00 650.259,25 670.000,00

ORÇAMENTODEFINITIVO

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE CRÉDITOPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO PROCESSAMENTODA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVOMUNICIPAL PESQUISA DE PREÇOSDIRETAMENTE COMINSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CONTRATAÇÕES SIMILARES COMOUTROS ENTES

VALOR MÍNIMO ESTIMADO R$ 550.000,00

Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações

Responsável pela pesquisa de preços
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o código 9b050221-2d9f-4347-b9bc-7bb9e01a831a
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Município de Capanema - PR

1

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR SEQUÊNCIA
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/10/2025 15:54:30. 

Página: 1

Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A Senhora
Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

Com Relação ao Dispensa de Licitação:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU
COOPERATIVA DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONA-
DOS AO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

( X  ) Autorizo dar segmento ao Processo

(   ) Não autorizo do segmento do Processo.

Município de Capanema, PR, 30 de setembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

 

 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE 

CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO 

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração/adequação previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas 

diretrizes estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,  para caso haja algum 

encargo ao Municipio, deconforme abaixo: 

 

  
Município de Capanema, 02 de outubro de 2025 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

 

	

Critério de Julgamento por Maior Lance ou Oferta no Pregão 
Eletrônico no Compras.gov.br 

(Aplicação no Compras.gov.br em casos como a administração  
da folha de pagamento) 

1. Introdução 
Embora o pregão eletrônico seja tradicionalmente associado ao menor preço ou 
maior desconto, a jurisprudência dos tribunais de contas permite que o critério 
de julgamento seja também o de maior lance ou oferta, quando for do interesse 
da Administração. Um exemplo típico é a administração da folha de pagamento, 
na qual instituições financeiras disputam o direito de administrar o pagamento 
dos servidores, oferecendo à Administração o maior valor possível. 

2. Desafio Técnico 
A plataforma Compras.gov.br não permite lances crescentes. Por isso, é 
necessário adaptar a lógica da disputa, utilizando a estrutura do sistema sem 
comprometer a finalidade do critério de maior oferta. 

3. Solução Adotada: Reversão Matemática 
Para viabilizar a disputa por maior oferta no sistema, utiliza-se uma sistemática 
baseada em “descontos” sobre 100%. Cada percentual de desconto informado 
será convertido em um valor real da proposta, por meio da seguinte fórmula: 

Oferta Real = (D / 100 × Valor de Referência) × 100 

Onde: 
- D = Percentual de “desconto” ofertado no sistema  
- Valor de Referência = Valor estimado da folha  
 
Importante: Na prática, quanto maior o “desconto” informado, maior será a 
oferta real feita à Administração. 

4. Exemplo Prático 
Supondo o valor de referência da folha em R$ 2.500.000,00, temos: 
Desconto ofertado (%) Valor da oferta real (R$) 
1,00 R$ 2.500.000,00 
1,01 R$ 2.525.000,00 
1,02 R$ 2.550.000,00 
1,03 R$ 2.575.000,00 
1,04 R$ 2.600.000,00 
1,05 R$ 2.625.000,00 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

 

	

O participante que oferecer 1,05% de “desconto” está, na realidade, ofertando 
R$ 2.625.000,00, sendo mais vantajoso para a Administração do que aquele que 
ofertar 1,00%. 

5. Considerações Importantes 
- A lógica deve ser explicada claramente no edital, com exemplos práticos, 
evitando confusões e impugnações. 
- Apesar de o sistema calcular com base no "desconto", a intenção final é premiar 
quem mais pagar à Administração. 
- Essa metodologia é válida, segura e já adotada em diversos editais públicos. 

6. Conclusão 
Mesmo em sistemas limitados a lances decrescentes, como o Compras.gov.br, é 
possível simular uma disputa por maior oferta, desde que a metodologia seja 
bem fundamentada e transparente. Essa alternativa amplia as possibilidades do 
pregão eletrônico, inclusive para situações em que a Administração é a 
vendedora do objeto, como na cessão da folha de pagamento. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 1 

EDITAL DO PREGÃO Nº xx/2025 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, 

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

Neivor Kessler, torna pública a realização deste processo de contratação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Admnistração-SECAD 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal. 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE 

CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS RELACIONADOS AO 

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

1.3. VALOR INICIAL: R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais). 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Melhor lance ou oferta. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  

1.7.1. Não se Aplica. 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência.  

 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

xx/xx/2025 às xxhxxmin 

UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 

com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, 

de forma subsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006. 
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Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 2 

2. DO OBJETO 

2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet 

nos seguintes endereços eletrônicos:  

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no 

portal Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e Termo de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Contratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 

Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 

pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até 

às 23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br 

3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame; 

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que 

implique modificação do Termo de Referência, previamente a redesignação de nova 

data para a realização da sessão pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-

Geral do Município, para emissão de parecer.  

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, 

na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas 

ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data 

designada para abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br 

3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
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3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os licitantes e a Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no 

seu ato constitutivo ou documento equivalente  seja compatível com o objeto do presente 

processo de contratação, desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste 

Edital, Termo de Referência e anexos. 

4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 

estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022, mediante apresentação de declaração, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento 

no certame. 

4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras 

Capanema (LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de 

Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, 

considerando a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para 

essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo 

de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a 

apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência 

de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão 

público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22; 

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
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4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem 

prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial 

poderá participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a 

capacidade econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de 

qualificação econômico-financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

acompanhada de declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste que a empresa possui os índices econômicos adequados e 

capacidade financeira para cumprir com as obrigações previstas neste edital e 

anexos, relacionadas com a execução do objeto da contratação e eventuais 

garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório (não apenas a certidão de 

homologação/deferimento da recuperação judicial). 

4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese 

prevista na alínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame 

as organizações e entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), 

respeitadas as seguintes condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos 

estatutários da instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado 

deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos 

quadros funcionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com 

a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras 

aplicáveis, poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as 

seguintes DECLARAÇÕES  (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo 

III): 

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

anexos; 
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b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

fiscalização, de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 

o licitante empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 

de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo 

do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 

aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 

14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na 

contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 

contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido 

condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência 

da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo 

de contratação foram elaborados de forma independente; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 

inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência 

ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 

legislação. 
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p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e 

às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de 

seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado 

com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da 

observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a 

mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou 

sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de 

licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o 

cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio 

majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que 

for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as 

seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer 

comunicação referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, 

conforme os dados anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório 

e seus anexos, em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no 

subitem 1.5 desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o 

interessado em participar do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com 

as orientações que seguem no link: https://central.e-

sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html, até o dia útil anterior a data da sessão 

pública de abertura do certame. 

4.6.2.  A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para 

participação, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às declarações exigidas no sistema. 
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4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras 

Capanema (LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de 

Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, 

considerando a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para 

essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo 

de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a 

apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou 

das vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o 

cancelamento da ata ou a extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu 

credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, 

ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-

se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 

Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 

cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 

de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
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identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura 

na forma grafada no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso 

permitido pelo sistema.  

5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão.  

5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por 

meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou 

por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da 

imprensa, na forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos 

para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 

contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante a Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de 

forma mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação 

clara do subscritor. 
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6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que 

originalmente foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou 

assinatura eletrônica, o(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício 

ou por provocação de qualquer interessado, poderá requisitar que o licitante 

encaminhe, por meio digital (e-mail ou WhatsApp), durante a sessão pública, o 

documento originalmente digital, para conferir a sua autenticidade e 

integridade. 

6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO Nº XX/2023  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO Nº XX/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço 

Municipal) até a hora marcada  para abertura da sessão pública. 

6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de 

licitantes na fila do protocolo dos envelopes. 

6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 

6.1.9. 

6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 

e a justificativa para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por 

meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, 
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no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 

prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de propostas. 

6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de 

anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 

(duas) horas após o comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda 

os requisitos de habilitação estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos 

no Termo de Referência, bem como às demais condições e requisitos de 

participação previstos neste Edital, na forma do modelo de Declaração 

Unificada constante no Anexo III. 

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a 

inclusão de anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) 

horas após o comando do(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, 

devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao 

caso,  para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e 

licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na 

Declaração Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e 

criminais cabíveis, na forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as 

propostas apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva 

de preços com a descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou 

modelo) e o preço, após a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que 

estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, 

após diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de 

preços, acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-

mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com 

6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do 

sistema. 
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6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 

início da etapa de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados 

digitalmente, sendo vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo 

licitante e, posteriormente, apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na 

sua origem e época de confecção (desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo 

de confirmação de autenticidade da(s) assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica 

em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem 

assinados digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados 

digital de cada processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e 

eficácia das assinaturas, bem como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá 

juntar, assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste 

Edital; 

a1) Na Forma do Pregão Presencial a Declaração Unificada deve ser apresentada juntamente 

com os documentos de habilitação. 

b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar 

nos requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a 

declaração prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar 

nos requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta 

de preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, 

o licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas 

alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com ou poderá 

inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 

6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante 

do certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação 

da multa prevista no subitem 6.3.2.3. 

6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não 

aplicação do tratamento diferenciado ao licitante.   

6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor 

máximo estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado 

durante a etapa de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.  Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu 

preenchimento, no sistema eletrônico, indicando, ao menos, a seguinte informação: 

a) percentual de desconto ofertado sobre 100%. 
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7.1.1. Para a presente licitação, o tópico 8 da minuta padrão do Edital será regido com as seguintes 

adaptações, sendo que os demais itens permanecem inalterados: 

 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu 

preenchimento no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item;  

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu 

preenchimento, no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

7.4. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu 

preenchimento, no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.5.  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando 

possuírem características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência. 

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.10. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 

Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 

forem de seu interesse. 

7.11. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta 
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estejam iguais ou superiores, quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito 

no Termo de Referência. 

7.12. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no 

formato de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser 

emitida em formato digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do 

Credenciamento, para fins de lançamento no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço 

eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 

7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-

ROM ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao 

Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA 

DE PREÇOS). 

7.13. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

7.14. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele 

modelo deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital,  após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) 

pregoeiro(a), com a divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances. 

8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na 

etapa de lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) 

minuto para a apresentação do seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no 

subitem anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a 

sessão pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação 

das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 
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8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na 

fase de lances. 

8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA 

não esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
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encerrar a sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio 

físico ou outro meio digital disponível. 

 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 

8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, 

de acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo 

valor unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, 

de acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo 

valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 

percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 

cento). 

8.3.8. O sistema classificará o autor da proposta de MAIOR LANCE e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos ao de maior lance, para participação na fase de 

lances. 

8.3.8.1 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do MAIOR LANCE registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.3.8.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 

percentual. 

8.3.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.3.8.4. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “MAIOR LANCE”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 

cento). 

 

8.3.9. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.10. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
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8.3.10.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

8.3.10.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto 

no termo de referência. 

 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será 

efetivada a verificação do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos 

previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação 

exigida. 

9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 

Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante 

primeiro colocado, assim como dos demais classificados. 

9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% 

(dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação 

em que a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do 

certame. 

9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de 

Capanema/PR, que se encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta 

ou melhor lance apresentado, será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no 

tópico 11 deste Edital. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não 

seja exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 

exclusiva para ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla 

concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional 

em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício 

previsto no art. 18, da LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o 

limite de 20% (vinte por cento) estabelecido pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) 

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no 

Município de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros 

Municípios, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 
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10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial.  

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 

11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais 

propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as 

comprovações necessárias dos critérios de desempate.  
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11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo 

licitante, para que seja obtida melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base 

na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote 

para a empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado 

por esta mesma empresa na fase interna da licitação. 

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante 

vencedor para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no 

sistema COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os 

seguintes e-mails licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  (em se 

trantando de Pregão em FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE 

PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último lance ofertado.  

13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os 

documentos utilizando o link “ANEXAR”. 

13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 

contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 

órgão público, ou seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, 

será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. 

Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) 

pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  

13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta 

Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da 

proposta. 
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13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 

contrato ou estatuto social. 

13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

item 13, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste 

Edital. 

13.9. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração 

da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, 

o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o 

preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas 

decimais (0,00). 

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de 

Referência, se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva 

de preços. 

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 

percentual. 

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 

como os seus respectivos preços unitários e totais. 

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 

levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços 

e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de 

cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do 

Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
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13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas 

no Termo de Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 

complementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 
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14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário 

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema ou e-mail. 

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo 

com o estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a 

proposta do licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de 

Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por 

outro meio, a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus 

anexos, desde que insanável. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx; 

d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/); 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por 

meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 

14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do 

item 6 deste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema 

ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 

de inabilitação. 
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15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá 

apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará na inabilitação da empresa. 

15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:  

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;  

c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente registrados no órgão competente, atualizado; 

c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, 

devidamente registrado(s) no órgão competente. 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço 

eletrônico: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-

para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei. 

 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 

b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos 

tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos 

Tributos Estaduais da sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos 

Tributos Municipais da sede da pessoa jurídica; 

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos 

Tributos do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro 

Município e já possua cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.  

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT); 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais,  

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

Página 165 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 24 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao 

Departamento da Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão 

indicada na alínea “e” do subitem 15.10. 

 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do 

Termo de Referência. 

15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de 

qualificação econômico-financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do 

referido subitem, além de eventuais outros documentos exigidos no Termo de 

Referência.  

 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do 

processo de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não 

inabilitará o licitante. 

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 

necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado 

em etapa/momento anterior da mesma licitação. 

16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação 

poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada 

por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
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membro da Equipe de Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 

representante credenciado do licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será 

comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os 

documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.  

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto no subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a 

habilitação dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, devendo essa opção constar no envelope nº 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 

§1º, da LC nº 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 

16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) 

Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de 

apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 

classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas.  

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, 

conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 

de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará 

vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de 

classificação, os demais, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

16.15.1. Nas hipóteses de 

desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a 

Administração, nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de 

classificação, para análise da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços 

ofertados pelos respectivos licitantes. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de 

apresentação e aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail 

indicado na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
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18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos 

e constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por 

ele delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar 

consulta nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a 

manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante 

vencedor, ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, o órgão municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração Pública 

municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da 

alínea “a” do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de 

descumprimento e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo 

administrativo sancionador autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais 

licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo 

contratado, a efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, 

será realizada somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 
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20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da  aplicação 

das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 

licitação, aplicar o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público 

municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, 

para melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 

prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a 

execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Página 170 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 29 

21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista 

na LCM 14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus 

anexos. 

21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 

21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro 

de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto 

consumido durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de 

referência para o novo prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, 

os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

subitem 21.4 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de 

preços. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO 

DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 

decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, 

permitida a previsão, no contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de 

registro de preços, mediante justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução 

do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 

descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em 

período anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
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c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de 

registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do 

que consta no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de 

preços durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio 

econômico-financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma 

de execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o 

quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente 

o que for efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a 

qual, cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este 

Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o 

disposto no item seguinte. 

 

23.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação 

da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido 

instrumento equivalente. 

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e 

no Termo de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 

14/22. 

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  

23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
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23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além 

das demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 

incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 

da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as 

disposições do art. 155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 

contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-

se, de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 

Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar 

todas as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso.   

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

poderá subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 

e juntada aos autos do processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios 

e as condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

se enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do 

art. 281 da LCM 14/22. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no 

Termo de Referência. 

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 

elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 

seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 

24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado 

por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, 

o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da 

nota de empenho pelo setor competente.  

24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 

indicado no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 

quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao 

contratado. 

24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 

de responsabilização dos envolvidos. 

24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 

configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de 

forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 

estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 

Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão 

municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 

Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 

servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento 

do descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 

Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de 

recebimento definitivo. 
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25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 

mencionadas no subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 

todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer 

um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com 

a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características 

previstas no processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in 

loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios 

dos serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos 

municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o 

termo de recebimento definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio 

de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 

não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se 

cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas 

correções, no prazo estabelecido. 

25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que 

haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto 

da contratação, juntamente com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 

objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação 

providenciará as diligências necessárias para comunicação das autoridades 

competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 

realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos 

devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 

à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 

pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais 

penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos 

pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de 

Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das 

circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus 
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anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do 

produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 

municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 

compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que 

seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove 

efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 

procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao 

órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela 

ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 

público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas 

por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da 

peculiaridade do objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 

responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 

controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto 

no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

 

26. DO PAGAMENTO 

26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

definitivo, nos termos do item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou 

contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que o 
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Contratado encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa 

até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 

26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o 

recebimento definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 

Contratante.  

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 

contratação; 

b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em 

nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, 

a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 

contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 

referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 

contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 

incontroversa somente será liberado após o encerramento do processo administrativo 

sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 

sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao 
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licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 

contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do 

procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo 

administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 

digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 

exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.   

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente 

os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no 

controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da 

liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 

Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 

irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização 

de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 

regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 

responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 

pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de 

despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores 

por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas 

previstas neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 

administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência 

e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 

Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará 

as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 

a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a 

multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa 

prevista na alínea “b” acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um 

determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 

fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 

atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite 

de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na 
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requisição de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, 

será considerada a inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 

regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da 

LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de 

Registro de Preços, do Contrato ou do Termo de Referência, não especificada nas 

alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 

contratação previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 

fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste 

Edital, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de 

Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do 

subitem 27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a 

“g” do subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho 

das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 

serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de 

aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 

deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 

Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
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independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 

corresponder ao real valor do prejuízo causado.  

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 

Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 

estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 

ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da causa, e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 

instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 

aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 

designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), 

na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 

Código Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na 

legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 

previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 

finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 

28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
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Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas 

de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe 

do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa 

própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou 

contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 

Administração poderá aplicar as seguintes:  

a) suspensão e retenção do pagamento; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 

pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 

cabível. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável, nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
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30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 

30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou 

etapa do certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 

vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no 

Código Civil, além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 

independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE 

INTERESSES  

31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 

anteriores e na verificação da qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 

adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 

respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
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fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa 

jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 

a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 

suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 

interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta 

ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou 

de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 

Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 

aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 

14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 

ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação 

ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 

Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 

demissão ou aposentadoria: 
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(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 

municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 

similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que 

tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 

ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a 

vedação de contratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber. 

 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do 

desenvolvimento sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em 

especial, o princípio republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim 

como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da 

igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a)  destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 

b)  da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a 

justa competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações 

Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 

32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 

melhor compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 

e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 

“COMPRAS CAPANEMA” 

33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 

Municipal de Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei 

Complementar Municipal nº 14/2022 e seus regulamentos.  
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33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”: 

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor 

do desenvolvimento econômico e social local e regional; 

b) o planejamento dos gastos públicos; 

c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa 

de Pequeno Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a 

manutenção de verbas provenientes do orçamento público dentro do território 

municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal 

e regional. 

33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”: 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública 

municipal, por meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo 

da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no 

trato dos recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a 

padronização dos produtos e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação 

dos servidores envolvidos, ampliação dos prazos e meios de divulgação das 

contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de 

informações gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores 

locais, instituindo parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas 

e associações, tendo como finalidade a ampliação e a qualificação das contratações 

locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas 

contratações públicas. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, 

e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 

www.capanema.pr.gov.br/. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou 

órgão competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

pregoeiro(a). 

34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
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34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram, especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), 

expressamente previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma 

diversa do previsto neste Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e 

aqueles documentos específicos, incluindo eventual inversão das etapas da fase externa 

da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da 

presente contratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto 

Básico” ou outra nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que 

remetam às regras previstas no Termo de Referência, passam a remeter as disposições 

do “Projeto Básico” ou outra nomenclatura porventura utilizada.  

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para 

habilitação não poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, 

não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 

contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Capanema.  

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração 

serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais 

e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de 

consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 

aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 

afastamento de qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste 

certame será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal 

do Município na plataforma “YouTube”. 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de 

contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase 

interna).  

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO 

III 

Modelo de Declaração unificada 
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ANEXO 

IV 

Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO 

VI 

Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO 

VII 

Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO 

VII

I 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO 

IX 

Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma 

PRESENCIAL 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

 

 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: 

xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante o Município 

de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x , com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 

_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

 

 

 

 

 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone/WhatsApp, com nome e assinatura do representante legal. 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá 

vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os 

poderes do outorgante para constituir mandatário. 

*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento 

de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que 

apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 

assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da 

assinatura na forma grafada no documento apresentado. 
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(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO 

DA SESSÃO – ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao(À) Agente de Contratação  

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão nº: xxxxxxxxxx 

Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e 

WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº 

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, DECLARA:  

 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos 

no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 

a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 

atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
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j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 

do artigo 5º da Constituição Federal; 

l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a 

saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância 

e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado; 

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme 

os dados anteriormente fornecidos. 
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.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)   
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 

 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: 

xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, 

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a 

obtenção de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a 

Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante 

que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente 

será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem 

o sistema de registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes 

federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do 

contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

  

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no 

seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte 

contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao Município de 

Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X e seus anexos, 

conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item.  

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem o processo de contratação.  

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 

indicado nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da 

proposta inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 

Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES:  

a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica 

o presente modelo, devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 

b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta 

de preços definitiva da licitação; 

c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 

d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 

e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00), salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 

Página 196 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 55 

os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 

respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 

consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total 

do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 

itens. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no 

seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte 

contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   DECLARA, sob as penas da Lei, que 

se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão 

indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 

xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da 

garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, 

vício ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 

estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do 

Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de 

Capanema. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no 

seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte 

contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   DECLARA que dispõe de assistência 

técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da 

contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler,doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, a 

seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no 

Processo de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei 

Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do 

produto/serviço 

Marca/Model

o 

Unidad

e de 

medida 

Quantidad

e estimada 

Preço 

unitário 

estimado 

(R$)  

Preço total 

estimado 

(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 

elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 

somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 

empenho pelo setor competente.  

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 

indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 

quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,  contados a partir da 

publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se 

a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde 

que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 

deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo 

de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 

após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto 

neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 

do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 

presente instrumento.  

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do objeto. 

Página 203 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 62 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da 

contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
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aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

contratação;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 

14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7.  

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 
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h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

5.3. Das vedações: 

5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da 

contratação, bem como a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência 

total de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta contratação. 

5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a subcontratação 

de serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da 

contratação; 

1.7.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

1.8.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove 

a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

1.9. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

1.10. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra 

empresa licitante. 
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1.12.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 

5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do 

objeto da contratação  serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo 

ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 

impróprios. 

5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles 

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que 

se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre 

a questão da similaridade. 

5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem 

como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena 

de extinção da ARP e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes públicos e 

privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 

5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado 

de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a 

identificação do CONTRATADO. 

5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 

à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, 

Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na 

execução do objeto da contratação, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 

Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão 

caracterizadas como justificativa idônea por atraso na execução dos serviços. 

5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos 

serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 

instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 

aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 

requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 

contábil que integra o processo de contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  
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9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 

objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo 

de Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 

da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 

prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da 

contratação;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como 

interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 

responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 

contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 

produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as 

rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 

ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá 

notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes 

às suas atribuições; 
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b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à 

execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução da contratação nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o 

término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 

constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo 

de contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis 

pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 

técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 

habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 

n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e 

a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 
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d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 

das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 

problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da 

contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da 

contratação os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos 

serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações 

Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do 

processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas 

à execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
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d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 

produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 

bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão 

de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 

gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 

aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 

k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 

l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 

n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 

ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 

REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 

do Edital. 

10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na 

LCM 14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste instrumento e em 

regulamento.  

10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo processo de 

contratação, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Diário 

Oficial do Município de Capanema/PR. 

10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação 

dos quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 

10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 

10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o registro de 

preços relativos aos demais itens. 
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10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 

b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado 

em relação a cada item, que poderá ser parcial ou total. 

10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.13. 10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade 

da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.14. 10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 

fizerem necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, considerando-se, para o 

cálculo dos limites legais, cada ano de vigência da ARP, separadamente. 

10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual prorrogação da ARP, é 

permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP para uso do órgão gerenciador e 

dos órgãos e entidades participantes. 

10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de quantitativo da 

ARP  ou do contrato por demanda variável derivado da ARP não gera qualquer direito à 

indenização ao fornecedor, permitindo-se exceder aos limites estabelecidos no art. 183 da LCM 

14/22. 

10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou quando acordado 

pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 

vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.  

10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 

da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 

como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 

utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar 

prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 

orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 

de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 

e seu regulamento. 

10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 

instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 

LCM 14/22 e de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Página 214 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 73 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TR e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 

CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 

dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 

Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 

reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 

própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 

querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 

Administração poderá aplicar as seguintes:  

a) suspensão e retenção do pagamento; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas da LCM 14/22 e deste instrumento será 

sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 

municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 

contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 

1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 

parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhes o disposto no art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:  

a) jurídica;  

b) fiscal e trabalhista; e  

c) técnica. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 

presente instrumento.  

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 

COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 

objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-
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Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 

necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 

respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização 

da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou 

administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 

suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade 

que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 

Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 

cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 

desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 

Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 

ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

Página 218 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 77 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 

em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 

vedação de contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 

formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no 

Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 

o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir 

o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 

licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 

Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como 

aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão 

de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.  

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 

ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões 

de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 

Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 

                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO IX  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, a 

seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no 

Processo de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei 

Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do 

produto/serviço 

Marca/Model

o 

Unidad

e de 

medida 

Quantidad

e estimada 

Preço 

unitário 

estimado 

(R$)  

Preço total 

estimado: 

(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 

elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 

somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 

empenho pelo setor competente.  

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 

indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 

quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da 

publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se 

a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

Página 222 de 256

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

R
4X

X
S

74
Z

JX
T

8R
99

F
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
11

/2
02

5 
14

:0
7:

44

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 02/10/2025 08:48:18. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 81 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 

deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo 

de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 

após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto 

neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 

do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 

presente instrumento.  

1.15. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 

14/22. 
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cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.16. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

1.17. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

1.18. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.19. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

1.20. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.21.  

5.3. Das vedações: 

5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da 

contratação, bem como a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência 

total de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta contratação. 

5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gestor do contrato é permitida a subcontratação 

de serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da 

contratação; 

1.21.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.22. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

1.22.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove 

a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

1.23. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
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1.24. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.25. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra 

empresa licitante. 

1.26.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 

5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do 

objeto da contratação  serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo 

ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 

impróprios. 

5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles 

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que 

se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre 

a questão da similaridade. 

5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem 

como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena 

de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes públicos e 

privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 

5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus profissionais, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá, obrigatoriamente, 

conter a identificação do CONTRATADO. 

5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 

à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, 

Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na 

execução do objeto da contratação, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 

Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão 

caracterizadas como justificativa idônea por atraso na execução dos serviços. 

5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos 

serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 

aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4º do 

art. 201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 

requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 

contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  
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9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de 

nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus 

anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 

interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 

responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 

contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 

produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as 

rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 

(mínimo de dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
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d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 

constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo 

de contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis 

pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 

técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 

habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 

n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e 

a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 

das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado; 
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f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 

problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do 

Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos 

serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos 

da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 

produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 

bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão 

de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 

gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 

aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 

k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 

n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 

ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 

REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.27. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade 

da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.28. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 

à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 
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10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o 

presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 

14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 

fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 

ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato.  

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 

do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 

para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 

no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 

vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 

de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 

LCM 14/22 e de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência 

e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 

CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 

dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 

Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 

reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 

própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 

querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 

Administração poderá aplicar as seguintes:  

a) suspensão e retenção do pagamento; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 

14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 

Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 

contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 

1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 

parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

técnica. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
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17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 

presente instrumento.  

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 

COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 

objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-

Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 

necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 

respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização 

da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou 

administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 

suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade 

que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 

Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 

cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 

desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 

Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 

ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 

em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 

vedação de contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 

Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 

                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO X 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link 

“Licitações”. 

 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique 

em “Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”. 

 

 
3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente. 
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Exemplo: 
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar 

Link como”, conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

 

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão 

direito do mouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.  

 

 
 

8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas 

dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

 

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo 

da Proposta”. 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o 

arquivo baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir. 

 

 
 

 

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos. 

 

 
 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, 

depois abra o campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar. 

 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

 

 
 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os  preços, marcas e modelo. O valor 

deverá ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar 

a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo)  

b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário 

máximo para cada item. 

 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 

11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”; 

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi 

gravado); 

11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas 

na forma dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 

11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  

11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 340/2025
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SECAD.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de instituição financeira ou cooperativa de crédito para prestaçãode serviços bancários relacionados ao processamento da folha de pagamentos dos servidores do Poder ExecutivoMunicipal.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO1.25 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.
1. CONSULTA.A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presenteprocesso de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.Constam no PA:I) Portaria nº 8.833/2025;II) Solicitação de abertura de processo de contratação;III) Ofício nº 031/2025/SEFAZ;IV) Documento do Ministério Público de Contas do Paraná;V) Lei Complementar Federal nº 196/2022;VI) Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;VII) Documento do Banco Itaú sobre encarramento de contratação com o Município;VIII) Pirâmide salarial dos servidores públicos;IX) Termo de referência definitivo;X) Pesquisa de preços;XI) Orçamento definitivo;XII) Decisão administrativa;XIII) Informe de dotação orçamentária;XIV) Documento de critério de julgamento por maior lance ou oferta no pregão eletrônico nocompras.gov.br;XV) Minuta do edital de pregão;XVI) Minuta da ata de registro de preços/contrato administrativo.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,
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especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é odiploma legal a reger a contratação.
2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:

Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou coma confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.(...)Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá aoÓrgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminharáao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimentodo processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa depreços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal notermo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal deFinanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dosdocumentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este seráencaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.
2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:

Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-secom o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado,bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podeminterferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa quecaracterize o interesse público envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo dereferência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição doscritérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte equatro) meses que antecedem a elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições derecebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital delicitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma decombinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosopara a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da PolíticaMunicipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento pormelhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como deadequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.
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Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, misteranalisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.
2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendocompras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho equalidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificaçõestécnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como acontratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificaçõesexcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado,acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com osparâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separadoe classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidadede sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintesinformações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitosde qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimentoprovisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado odetalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma deexecução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total doobjeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação ea imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventualconsumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do queordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no quecouber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, opreenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.
Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo apermitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interessepúblico;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,quando for o caso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que sedestina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caputdeste artigo.
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Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.
2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) quecompõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) dodocumento.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos/contratações de serviços,assim dispõe o art. 53 e o art. 56 da LCM 14/22:

Art. 53. (...)§ 1ºNa aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempreque possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e§ 2º O parcelamento não será adotado quando:I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade derisco ao conjunto do objeto pretendido;III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Art. 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios:I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou dedesempenho;II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:I - a responsabilidade técnica;II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,com divisão do objeto em itens.Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação não estão agregadosem lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item, sendo no presentecaso, maior lance ou oferta.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR, havendo, ainda, regras específicas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasexpressas no TR.
2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,além de várias obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstasna minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto dacontratação, além de constar, ainda, condições específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasprevistas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.
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Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:
Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo emsituações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidorescomissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitadose treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução dascontratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas ejurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício dasfunções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal.

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de não aplicação das regras gerais de recebimento do objeto docontratação, não havendo, também, previsão de regras específicas expressas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência e adequação de não apçlicaçãodas regras gerais e específicas constantes no edital contrato administrativo e TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, havendo, ainda, regrasespecíficas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais e específicas, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR.
2.5.8. Da adequação orçamentária.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa provenienteda contratação.Todavia, consta expresso no TR que não se aplica a declaração orçamentária na presente contratação.Cumpre mencionar, ainda, que no presente caso será utilizado o critério legal de maior lance ouoferta.
2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização dapresente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor mínimo que o Município de Capanema estádisposto a receber pelo objeto da contratação foi o maior valor apresentado na pesquisa de preços.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto no § 2º do art. 38 da LCM 14/22:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado serádefinido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de formacombinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou concluídasno período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observadoo índice de atualização de preços correspondente;II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovadapelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham adata e hora de acesso;IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;
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V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta depreços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando houver;VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais (CFL),mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta;VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que sejaapresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimadodo objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do casoconcreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos docaput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objetoda contratação.Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objetona forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão emconformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação denotas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelaAdministração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.”Com efeito, o caso em mesa pode se amoldar ao disposto nos referidos § 2º e § 3º, tendo em vista ametodologia utilizada, sendo considerado, portanto, adequada a opção adotada/realizada.
2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade nabusca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estruturaadministrativa e a realidade local.Cumpre ressaltar, ainda, que foram analisadas contratações com Administrações de outros EntesPúblicos tais comoNova Prata do Iguaçu e Instituto de Previdência doMunicípio de Almirante Tamandaré.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. O casonão é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais paraa adoção do SRP.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.O prazo de vigência da contratação de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período,como indicado no TR, está de acordo com as disposições legais que regem o tema, não havendo outrasconsiderações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
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2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.No caso em mesa, extrai-se do TR, a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira ede qualificação técnica.Cumpre ressaltar que o Item 14.5 do TR prevê expressamente a exigência de certidão emitida peloBanco Central do Brasil comprovando a situação de atividade autorizada.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
2.5.17. Da apresentação de amostras.No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para aparticipação na licitação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se aexaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:
Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
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Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso IIdo caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo dereferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.
2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.
2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o maior lance ou oferta.
2.6.5. Da participação no certame.O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausênciade fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras doobjeto do certame.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Do prazo para apresentação das propostas.Assim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extratodo edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e deseus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:(...)III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 15 (quinze)dias úteis.
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2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.
Resta, ainda:a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia 5 de novembro de 2025.
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